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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 41.0, de 12 de setembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada a Planalto FM Stéreo Som S/A para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Diadema, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 147 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de l Q de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nQ 303, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nQ 305, de 1 Q de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nQ 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nQ 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel- MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nº' 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - POliaria nº' 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nº' 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nº' 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nll 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nº' 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nll 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio E,mboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; " 

19 - Portaria nll 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

. '20 - Portaria nll 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nll 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nº' 412, deU de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nº' 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nll 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nll 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nº' 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nº' 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nll 437, de 13 de outubro dc 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nll 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nº' 441, dq 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nº- 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9. de ab ri 1 de 2013. 
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EM nº. 833/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreCIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.060852/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à PLANALTO 
FM STÉREO SOM S/A para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Diadema, Estado de São Paulo, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 11 de março de 2001. 

2. A outorga foi deferida à PLANALTO FM STÉREO SOM S/A, pela Portaria nº 224, 
de 14 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 1989, e 
referendada pelo Decreto Legislativo nº 55, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 11 de 
março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pe1as disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.001106/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 11 de março de 2001 à 11 de março de 2011, deferido de 
acordo com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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Pubticado no [: U. em 

PORTARIA NQ 410 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso II, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~ 
53000.060852/2010, e 53830.001106/2000, RESOLVE: 

Art. 1 Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por dez anos, a partir de 11 de março de 2001, a pennissão outorgada à PLANALTO FM 
STÉREO SOM S/A, pela Portaria n~ 224, de 14 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da 
União de 16 de novembro de 1989, e referendada pelo Decreto Legislativo n~ 55, de 1991, publicado 
no Diário Oficial da União de 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município dé Diadema, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/\_~,?~ 
PAULO BERNARDO S 

Ministro de Estado das Comunic ões 
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DMC-SP 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado: Planalto !F'~M~S~t!!'lé:Jlr ~:)OI:r:H::WEI-_ 

CGC_CPF: 60303914000153 

Serviço: Radiodifusão - Fregl:!§nciaMG9YlaI""dGl ___ _ 

Assunto: Renovação de Outorga 

Observação: 

Endereço: Rua Lopes Neto 

Complemento: Bairro: 

Cidade: São Paulo UF: SP 

Telefone: 

Setor Solicitante: SEJURI DMC-SP 

._-~~---_._._ .. _--_._.-

elaine 

Che la Imediata 
Assinatura e Carimbo 

( ,Y'l 
(,..,,} 

(,",.) 

Número: 

CEP: 

193 

Data: 21/09/2000 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo/SP - CEP: 01304-010 - Fone 3150-1500 4185 



.. ~" ,."n , 
São Paulo, 11 de Setembro de 2.000. 

, o i 

.. t>':',\ ~~ ...:l , 

.~~. 

t"i 

Ao 
O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTiVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Ale SR. EVERALDO GOMES FERREIRA - Delegado 
Rua Costa, 55 - Consolação 
01304-010 - São Paulo - SP 

Ref.: OF.nO 1752/99-DMC/SP - DATA 01.12.99 PEDIDO DE\RENOVACÃO DE 
L OUTORGA:PLANALTO FM STEREO SOM LTOA 

11' ..... ,. 

-"" 

(A:"l 
J_.' .. ' 

Conforme solicitação do ofício em epígrafe, encaminhamos em anexo os documentos 
abaixo relacionados, visando a renovação da outorga concedida à PLANALTO FM 
STÉREO SOM l TDA. 

1. Carta solicitando renovação de outorga; 

2. Certificado de quitação com a Contribuição Sindical relativo ao empregador -
SERTESP; 

3. Certificado de quitação com a Contribuição Sindical relativo aos empregados -
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de . 
São Paulo; 

4. Laudos de Ensaio de Transmissor de FM: Broadcast e MTA Eletrônica, elaborados 
pelo Eng. Alfredo Oscar Marcouizos- CRA 113.290/0 ; 

5. 02 ARTs ( Anotação de Responsabilidade Técnica) originais , de ns. 1179834 e 
1185400, com as respectivas ta s re olhidas. 

Favor protocolar o recebiment 
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ILMO,SR.OELEGAOO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO. 

PLANALTO FM STÉREO SOM L TOA , inscrita no CNPJ sob o n, 

60.303.914/0001-53, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n.o 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sas.se digne apreciar e submeter à decisão da 

autoridade competente, o presente pedido de renovação, por novo período, da 

permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n. ° 224 de 14 de novembro de 1.989 

publicado no DOU de 16 de novembro de 1.989 e pelo Decreto Legislativo n.o 55 de 

08 de março de 1.991, publicado no DOU de 11 de março de 1.991 para explorar o 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Diadema-SP, 

() 
: ! 

Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 
f 

de agosto <te 2.000. 



SERTESP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que PLANALTO - FM STEREO 

SOM L TOA., concessionária de serviço de radiodifusão sonora, 

com sede na Rua Lopes Neto, nO 193, município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no C.G.C.M.F. sob n° 

60.303.914/0001-53, recolheu regularmente as Contribuições 

Sindicais dos exercícios de 1996 / 1997 I 1998 I 1999 e 2000, 

conforme xerox dos recolhimentos em poder deste Sindicato.-.-.-.-. 

UI" IABEuÃo li! NOTAS 
F 1110 TADEU 1$ GHIIII 

TABELl o 
Ph ••• eelM Ci tra, 1166 

Aun!HTlCAÇAo· Aulllf1t1 .51 cópia conforme 
o erlglnal a mim apr8Sfln aoo. do Que dou lé. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Marques de Itú, nº 70, 7º andar, conjunto 72 - CEP 01223-001 - Tel/Fax: 255-3109 - 256-8993 - Vila 8uarque - São Paulo· - SP 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ftmdado em 10.03.45 e R~nrlurado em 23.10.62 
Filiado à Federação Inl<-'festadual dos Trabalhadores <.'111 Radiodilusão e Televisão· FITERT 

Filiado à Central Única dos Trabalhadores· COT 

DECLARAÇÃO 

À 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução n° 01/90, artigo 2°, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária PLANALTO FM STEREO SOM LTDA., Rua Lopes 

Neto,193 - Itaim, São Paulo - SP, CGC: 60.303.914/0001-53, recolheu as Contribuições 

Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão 

e Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 
11

11 IJ\BE:LlAo DE: NOTAS 
F 11110 TADIeU p,IIIOGNIN 

. ), 

: I":.' 

São Paulo, 22 de Agosto de 2000. 

Plua B:,~n~7~t~ 1166 

AllTlflTlCAÇAo • Au'""lIco .SI; CÓpi' con'olm, 
o errglnª1 mim anresentaclo, no que dou fé 

6.Paulo, 2 3 
AGO. 

rua conselheiro ramalho, 992/988 - fone (01 fax: (011) 289.5168 
e-mail: sinradsp@uol.com.br - bela vista - são paulo - sp - cep 01325.000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP 01451-000 - Tel: (011) 0800171811 

N°daART 1179834 
ART N" DO CREASP DO PROFISSIONAL N° DO CPF DO PROFISSIONAL 

10101 ~1-31 \101\ 1~,lçzl \I(~I 

o [jJ Descrição: Objeto Técnico, Atividade Técnica, Natureza da Obra/Serviço, Quantificação, ART's Vinculadas, N° do Contrato 

"'§) i I f) \'o) ~.::>~);, ,))) \\ í\ NS \'1\ \ s ,:) ( V, 1YI , 

~ .. - \\ ,'" 'Ç\ \" L\ \"( ''C) \",) \ C:) 1 \\) C , 

oi\ -
"CI 

[l] 

I 

Contratante (Assinatura e RG) 

[jj 10% Entidade 
de Classe DDD 

[]J Há ARTs Vinculadas? 
l-Sim (Listar em 17) [3J 
2-Não 

[)] N° Registro CREA-SP 

151 

I11lValor daARTa pagar (R$) 

zaVIA 
Do Profissional 

Senhor Caixa:!B Autenticação Mecânica (Bancária) 

111111111111111111111111 DJIm0345 026294744 100800 , 15, 97C TITDIN 

'I 

I 



INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
(Preencha à máquina ou letra de forma legível) 

Em casos de dúvidas, consulte o Manual ou o CREA-SP pelo teI. (011) 0800171811, das 8:30 às 16:30 hs, ou www.creasp.com.br/ART/db/manual.htm. 

CAMPO 1 - N." do Creasp - No" de Registro I Visto no CREA-SP - (10 dígitos). 

CAMPO 2 - No" do CPF do Profissional (11 dígitos) 

CAMPO 3 - Nome completo do profissional - responsável pela atividade objeto do contrato. 

CAMPO 4 - Área de atuação. 

02 - Arquiteto ou Eng' Arquiteto 
03 - Eng' Aeronáutico 
04 - Eng' Agrimensor 
05 - Eng' Agrônomo 
06 - Eng' Cartób'fafo, de Geodésia e Topografia 
07 - Eng' Civil, Fortificação e Construção 
08 - Eng' Eletricista ou Eletricista Mod. Eletrotécnica 
09 - Eng' Eletrônico ou Eletricista Mod. Eletrônica ou de Comunicação 
10 - Eng' Florestal 
11 - Eng' Geólogo ou Geólogo 

12 - Eng' Mec., Mec. Automóveis 
13 - Eng' Metalurgista 
14 - Eng' de Minas 
15 - Eng' Naval 
16 - Eng' de Petróleo 
17 - Eng' Químico 
18 - Eng' Sanitarista 
19 - Eng' Tecnólogo de Alimentos 
20 - Eng' Têxtil 
21 Urbanista 

CAMPO 5 - Classificação da Anotação (os códigos 2 e 3 válidos somente se preenchido o campo 7). 

1- Responsabilidade principal 

CAMPO 6 - Tipo deART. 

2- Co-responsabilidade 3- Substituição 

22 - Eng' de operação 
23 - Tecnólogo 
24 - Técnico Industrial 
25 - Técnico Agrícola 
26 - Geógrafo 
27 - Meteorologista 
28 - Eng' Segurança do Trabalho 
29 - Eng' Agrícola 
30 - Eng' de Pesca 
99 - Outros (Citar no campo 17) 

1 Obra/serviço 
5 - Receituário agronômico 

2 - Desempenho de cargo/função 
6 - Crédito rural 

3 - Destaque 
7 - Moradia econômica 

4 - Direito autoral 
8 - Múltipla Mensal 

CAMPO 7 - Vinculada à ART n.' : preencha o número da ART à qual está vinculada, nos casos de co-responsabilidade ou substituição ou de destaque. 

OBS: Caso tratar-se deARTsuplementar, infonnar no campo 17. 

CAMPO 8 - Há ARTs vinculadas? 

1 - (sim) - quando, além da ART infonnada, existirem outras, infonne no campo 17. 
2 - (não) - em caso negativo. 

CAMPO 9 - Não preencher quando o contrato for com pessoa fisica (nesse caso não preencher campo 10). 

CAMPO 10 - N." Registro CREA: preencha os sete dígitos do número da empresa (contratada) junto ao CREA-SP. A última posição é o D.V (dígito verificador). 

CAMPO 11 - Nome I Razão Social: preencha sem abreviações, quer seja pessoa jurídica ou fisica, o nome do (a ) contratante. 

CAMPO 17 - Natureza técnica do contrato: resumo do Objeto Técnico do Contrato, Quantificação, ARTs vinculadas, n' do Contrato, é ART suplementar? 
* COl/sl/lIar tabela oriel/tativa 

CAMPO 21 - Código Entidade de Classe é facultativo: confonne código à disposição no CREA-SP, destine 10% à entidade de classe de sua escolha. 

CAMPO 22 - Valor da ART a pagar - confonne tabela 

CAMPO 23 - Assinaturas do Profissional e dos Contratantes: a do profissional não é delegável, é obrigatória e, na ausência, a ART fica automaticamente anulada. 
A do contratante facultativa. 

CAMPO 24 - Autenticação Bancária - uso do Banco. 

Campo 25 - O campo "Centro de Custos" é de preenchimento exclusivo do CREA_SP. 

OBS: As tabelas e o manual encontram-se disponíveis em todas as unidades de atendimento do CREA _ SP, na Capital e Interior e na Internet. 
(www.creasp.com.br/ART/db/manual.htm ). 

SR(A) profissional: A l' via deve ser dobrada e enviada pelo correio ao CREA_SP. (Porte Pago). 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FM 

1 - INTERESSADO: 

a) Nome: Planalto Stereo Som Ltda. 

b) Endereço da sede: Av. Paulista, 219821° andar 
Cerqueira César, São Paulo - SP. CEP - 0l310-300 

2 -ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Local do Ensaio: Av. Paulista, 2198 24° andar 
c) Data do Ensaio: 12/08/2000 a 13/08/2000 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: BROADCAST ELECTRONlCS INC. 

b) Endereço: 4100 N 24th Stf€~et, Quincy, IL - 62301 USA 

c) Representante: Savana Comunicações Ltda. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Principal 

5 - MEDIÇÕES: 

Ver Tabelas I e II 

6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de Estéreo: 

a) Fabricante: Cutting Edge 

b) Modelo: OMNIA 

6.2 - Medições: 

Ver Tabela UI 



7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

7.1 - Gerador de sinal secundários: 

Não há 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR 

8.1 - Placa de Identificação: 

a) Nome do Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC. 
b) Modelo: FM 35 B 
c) Data de Fabricação: Março de 1995 
d) Número de Série: 168B 
e)-Potência Nominal de Saída: 35 KW 
f) Freqüência de Operação: 95,3 MHz 
g) Consumo: 52 KVA 
h) Código de homologação: 0027/91 
i) Tensão de Rede: 208V 
j) Freqüência de Rede: 60 Hz 

8.2- Medidores do Estágio Final de RF: 

a) Corrente DC de Placa (Sim, Escala: O a 5 Adc) 

b) Tensão DC de Placa (Sim, Escala: O a 14 KV dc ) 

c) Potência de saída (incidente e refletida) (Sim, Escala: O a 100%, e O a 3) 

8.3 - Tomadas de Amostra de RF: 

a) Para Monitor de Modulação (Sim, antes do filtro de harmônico) 

b) Para Monitor de Freqüência (Sim, antes do filtro de harmônico) 

8.4 - Dispositivo de Segurança Pessoal: 

a) Descarga de capacitores: 
Resistor de sangria e chave de aterramento nas portas. 

b) Gabinetes metálicos aterrados: 
Sim 

c) Interruptores de segurança: 
Sim 

d) Ajustes externos dos circuitos de alta tensão. 
Sim 

8.5 - Dispositivos de Proteção do Transmissor: 

a) Proteção da fonte de alta: Relê de sobrecarga 
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b) Proteção contra falta de arrefecimento: Sim 

c) Proteção contra sub e sobre tensão e falta de fase: Sim, Monitor de tensão 

d) Proteção contra onda estacionária: Sim 

9 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

I - Monitor de Modulação: TFT Modelo 844A 
II - Freqüêncímetro: Tektronix Modelo DC503A 
IH - Osciloscópio: Hitachi Modelo V-523 
IV - Gerador de Áudio: Tektronix Modelo SG 505 
V - VoltÍlnetro Digital: Tektronix Modelo DM 501 
VI - Analisador de Áudio: TektronixModelo AA 501 
VII - Analisador de Espectro: HP Modelo E44llB 



10.0 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalmente no ansmissor a que se refere. O presente laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e mbricadas com 
a mbrica de que faço uso". 

Nome: Alfredo Oscar Marcouizos 
CREA 113.2901D 
C.P.F 008.310.138-18 

11 - PARECER CONCLUSIVO: 

"Para fins previstos no inciso I da Portaria Ministerial número 914 de 05 de Setembro de 1978, declaro que o 
transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicáveis." 

Nome: Alfredo Oscar Marcouizos 
CREA 113.2901D 
C.P.F 008.310.138-18 

São Pau 0, 16 de Agosto de 2000 
. /;;J 11/ 

' 4~~-11Ú.J--7.U/ 
~ . Alfredo Oscar Marcou' V 



12 - DECLARACÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da PLANALTO STEREO SOM LTDA.., DECLARO que Eng. 
Marcouizos, esteve no endereço abaixo nos dias 12 e 13 de Agosto de 2000, ensaiando o tran missor 
Modulada, fabricado por BROADCAST ELECTRONlCS, modelo FM 35 B, série 168B com tência 
KW." 

Local do Ensaio: Av. Paulista, 219824° andar 

5 

edo Oscar 



Espécie de Equipamento: Transmissor de FM BE 35 KW 
Fabricante: Broadcast Electronics Inc. 
Modelo: FM 35 B Número de Série 168B 

Freqüência (Hz) 50 100 

Canal dB -0,7 -0,3 

25% Esquerdo %DHT 0,51 0,81 

Mod. Canal dB -0.7 -0.3 

Direito o/oDHT 0,51 0,81 

Canal dB -0,1 -0,3 

50% Esquerdo o/oDHT 0,81 0,61 

Mod. Canal dB -0,8 -0,7 

Direito o/oDHT 0,80 0,60 

Canal dB ° -0,1 

90% Esquerdo o/oDHT 0,90 0,80 

Mod. Canal dB ° -0,1 

Direito o/oDHT 0,90 0,80 

OUTRAS MEDIDAS 

Freqüência: 
Nominal: 95.300,000 kHz 
Medida: 95.300,080 kHz 
Varo Máxima em 60 minutos: +0,02 kHz 

Nível de ruído da portadora (AM) 
(Ref.: 100% Modulação AM) 

-53,0 dB 

Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
2° Harmônico: Menor que 80 dB 
3° Hannônico: Menor que 80 dB 
Espúrios: Não encontrados 

Amplificador Final de RF: 
Potência de Saída: 35000 W 
Potência autorizada: 25000 W 

400 1000 

° ° 
0,52 0,54 

° ° 
0,52 0,54 

° 0,5 

0,58 0,75 

° 0,7 

0,57 0,77 

° 0,8 

0,50 0,96 

° 0,8 

0,50 0,96' 

OBSERVAÇÃO 

Ip = 2.89 A 
Ep= ll.OKV 
ef= 77 % 
P= 24,5KW 

Ip= 4.0A 
Ep= 10.8KV 
ef= 80 % 
P= 34,5KW 

Tabela I 

5000 7500 10.000 15.000 

8,0 ll,O 13,2 16,6 

0,68 0,80 0,93 0,93 

8,0 ll,O 13,2 16,6 

0,68 0,80 0,93 0,93 

7,7 10,1 12,5 15,9 

0,90 0,90 0,50 0,78 

8,0 ll,4 13,2 16,8 

0,90 0,90 0,60 0,78 

7,2 10,8 12,2 16,2 

0,98 0,71 0,81 0,93 

7,2 10,8 12,2 16,2 

0,90 0,90 0,81 0,93 

TABELA II 

Leituras na potência autorizada 

Leituras na potência nominal 

L 
'?f 

6 



Espécie de Equipamento: Gerador de Estéreo 
Fabricante: Cutting Edge TABELA III 
Modelo: OMNIA 

Subportdadora Piloto Modulação da Portadora pela Subportadora Piloto 
Freqüência: 19.000,30 Hz Mínimo: 8% Máxima: 10% 
Variação máxima em 60 minutos: 1 Hz 

Separação estereofônica Diafonia 
(Ref.: 90% Modulação) (Ref.: 90% Modulação 

Freqüência Esquerdo no Direito no Freqüência Secundário no Principal no 
(Hz) Direito (dE) Esquerdo (dE) (Hz) Principal (dE) Secundário (dE) 
50 -51 -50 50 -55 -50 
100 -53 -51 100 -54 -50 
400 -52 -51 400 -50 -50 

1.000 -52 -51 1.000 -52 -49 
5.000 -54 -51 5.000 -45 -45 
7.500 -53 -51 7.500 -45 -44 
10.000 -51 -50 10.000 -45 -43 
15.000 -50 -50 15.000 -40 -45 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059.- Sobreloja - CEP 01451-000 - Tel: (011) 0800171811 

ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N" 6.496 de 07112/77 

N" DO CREASP DO PROFISSIONAL 

I I I I 11Itl~I,;ZIOIIOI 

N° daART 

o I!J Descrição: Objeto Técnico, Atividade Técnica, Natureza da Obra/Serviço, Quantificação, ART's Vinculadas, N° do Contrato 

~ t "J ,::, 'f:'1 D (I' "oi. "fi 'Iv S \'1\ ; 'SS O -(~ ~) 'I, ç, jY'\ , 

o 
U 
O 
"d 

!TIl 
I 

o "\ \ 

~ Data Início Ilxecução [j] 10% Entidade DDD 
\ ,,\ / O 'ti 1~'0"':; de Classe 

Contratante (Assinatura e RG) 

1185400 

[[] Há ARTs Vinculadas? 
l-Sim (Lista~ em 17) 0 
2-Não .~ 

~ValordaARTa pagar(R$) 

IRI'9I\ I!Slç\I-\-
I 

2a VIA 
Do Profissional 

Código de Barra do N° da AR.T. Sellho .. Cajxa:~Autenticação Mecânica (Bancária) 

111111111111111111111111 
UlXID0346 026294744 i00800 15,97C TITDIN 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FM 

1 - INTERESSADO: 

a) Nome: Planalto Stereo Som Ltda. 

b) Endereço da sede: Av. Paulista, 219821 0 andar 
Cerqueira César, São Paulo - SP. CEP - 01310-300 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Local do Ensaio: Av. Paulista, 2198 240 andar 
c) Data do Ensaio: 14/08/2000 a 15/08/2000 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 

b) Endereço: Rua Álvaro de Carvalho, 308 

c) Representante: 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar 

5 - MEDIÇÕES: 

Ver Tabelas I e II 

6 - INFORMACÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1- Gerador de Estéreo: 

a) Fabricante: Cutting Edge 

b) Modelo: OMNlA 

6.2 - Medições: 

Ver Tabela III 



7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

7.1 - Gerador de sinal secundários: 

Não há 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR 

8.1 - Placa de Identificação: 

a) Nome do Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: FM 10000 
c) Data de Fabricação: 04/02/1993 
d) Número de Série: 020493150 

e)- Potência Nominal de Saída: 10 KW 
f) Freqüência de Operação: 95,3 MHz 
g) Consumo: 18 KVA 
h) Código de homologação: 0135/89 
i) Tensão de Rede: 210V 
j) Freqüência de Rede: 60 Hz 

8.2- Medidores do Estágio Final de RF: 

a) Corrente DC de Placa (Sim, Escala: O a 4 Adc) 

b) Tensão DC de Placa (Sim, Escala: O a 8 KV dc ) 

c) Potência de saída (incidente e refletida) (Sim, Escala: O a 100%) 

8.3 - Tomadas de Amostra de RF: 

a) Para Monitor de Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) 

b) Para Monitor de Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade) 

8.4 - Dispositivo de Segurança Pessoal: 

a) Descarga de capacitores: 
Quatro resistores de descarga 

b) Gabinetes metálicos aterrados: 
Sim 

c) Interruptores de segurança: 
Sim 

d) Ajustes externos dos circuitos de alta tensão. 
Sim 

8.5 - Dispositivos de Proteção do Transmissor: 

a) Proteção da fonte de alta: Relê de sobrecarga 

2 
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b) Proteção contra falta de arrefecimento: Sim 

c) Proteção contra onda estacionária: Sim 

9 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

I - Monitor de Modulação: TFT Modelo 844A 
II - Freqüêncímetro: Tektronix Modelo DC503A 
III - Osciloscópio: Hitachi Modelo V-523 
IV - Gerador de Áudio: Tektronix Modelo SG 505 
V - Voltímetro Digital: TektronixModelo DM 501 
VI - Analisador de Áudio: TektronixModelo AA 501 
VII - Analisador de Espectro: HP Modelo E44llB 
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10.0 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalmente k-ansmissor a que se refere. O presente laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com 
a rubrica . de que faço uso" . , 

Nome: Alfredo Oscar Marcouizos 
CREA 113.2901D 
C.P.F 008.310.138-18 

11 - PARECER CONCLUSIVO: 

São Paulo, 16 de Agosto de 2000 

~ 

"Para fins previstos no inciso I da Portaria Ministerial número 914 de 05 de Setembro de 1978, declaro que o 
transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicáveis." 

Nome: Alfredo Oscar Marcouizos 
CREA 113 .2901D 
C.P.F 008.310.138-18 

São Paulo, 16 de Agosto de 2000 
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12 - DECLARACÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da PLANALTO STEREO SOM LTDA .. , DECLARO que o ng. 
Marcouizos, esteve no endereço abaixo nos dias 14 e 15 de Agosto de 2000, ensaiando o transmi sor de requencla 
Modulada, fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA., modelo FMlOOOO, séri 0204 3150 com 
potência nominal de 10 KW." 

Local do Ensaio: Av. Paulista, 219824° andar 



Espécie de Equipamento: Transmissor de FM MTA 10 KW 
Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda .. 
Modelo: FM 10000 Número de Série 020493150 

Freqüência ( Hz) 50 100 400 1000 

Canal dB -0,8 -0,5 O O 

25% Esquerdo %DHT 0,61 0,91 0,62 0,94 

Mod. Canal dB -0.7 -0.5 O O 

Direito %DHT 0,61 0,91 0,62 0,64 

Canal dB -0,5 -0,8 O 0,8 

50% Esquerdo o/oDHT 0,91 0,71 0,68 0,85 

Mod. Canal dB -0,9 -0,8 O 0,8 

Direito o/oDHT 0,90 0,70 0,67 0,87 

Canal dB O -0,4 O 0,9 

90% Esquerdo %DHT 0,96 0,90 0,60 0,98 

Mod. Canal dB O -0,4 O 0,8 

Direito o/oDHT 0,95 0,90 0,60 0,99 

OUTRAS MEDIDAS OBSERVAÇÃO 

Freqüência: Ip = 1.8 A 
Nominal: 953000kHz Ep=6.3 KV 
Medida: 95300,120 kHz ef= 85 % 
Varo Máxima em 60 minutos: +0,03 kHz P= 9,6KW 

Nível de ruído da portadora (AM) 
(Ref.: 100% Modulação AM) 

-53,0 dB 

Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
2° Harmônico: Menor que 80 dB 
3° Harmônico: Menor que 80 dB 
Espúrios: Não encontrados 

Amplificador Final de RF: 
Potência de Saída: 10000W 

5000 7500 

8,5 11,5 

0,78 0,90 

8,5 11,5 

0,78 0,90 

7,9 10,6 

0,95 0,95 

8,7 11,8 

0,95 0,95 

7,7 11,8 

0,99 0,81 

7,6 11,8 

0,96 0,96 

6 

?~ 
,,~iU: 

Tabela I 

10.000 15.000 

13,7 16,9 

0,97 0,97 

13,7 16,9 

0,97 0,97 

12,8 16,4 

0,60 0,88 

13,7 16,8 

0,70 0,88 

12,6 16,8 

0,91 0,99 

12,6 16,8 

0,91 0,99 

TABELA II 
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Espécie de Equipamento: Gerador de Estéreo 
Fabricante: Cutting Edge TABELAIlI 
Modelo: OMNIA 

Subportadora Piloto Modulação da Portadora pela Subportadora Piloto 
Freqüência: 19.000,30 Hz Mínimo: 8% Máxima: 10% 
Variação máxima em 60 minutos: 1 Hz 

Separação estereofônica Diafonia 
(Ref.: 90% Modulação) (Ref.: 90% Modulação) 

Freqüência Esquerdo no Direito no Freqüência Secundário no Principal no 
(Hz) Direito (dE) Esquerdo (dE) (Hz) Principal (dE) Secundário (dE) 
50 -51 -50 50 -55 -50 
100 -53 -51 100 -54 -50 
400 -52 -51 400 -50 -50 

1.000 -52 -51 1.000 -52 -49 
5.000 -54 -51 5.000 -45 -45 
7.500 -53 -51 7.500 -45 -44 
10.000 -51 -50 10.000 -45 -43 
15.000 -50 -50 15.000 -40 -45 



MORE 
ANATEL - SITAR - FISTEL RR - ER1 RGE002 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 12/01/2001 

N O M E E N T I D A D E 
PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 

CGC/CPF 
60303914000153 
60303914000153 

N.FISTEL 
02031635670 
50000431036 

»> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 

UF 
SP 
SP 

SERV SITUACAO 
230 
251 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L RR - ER1 SR001 

NOME: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 

NUMERO FISTEL: 50000431036 CGC - CPF 60303914000153 

~(*~( ENTIDADE NAO ESTA IMPEDIDA ~dd( 

OBSERVACAO: PARA OS DEBITaS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995, A MULTA E OS JUROS 
ESTAO REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-1991- DOU DE 23-01-1995. 

»» O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL «« 

data emissao: 12/01/2001 

»»> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L RR - ER1 SR001 

""_"p;4'f'l;~ 
------------------------CÕNSULTÃ--ÕEBITÕ--FISTEL----------------------~;-':~0"~!1f.-

N. FISTEL-SEQ: 50000431036 - 013 TIPO SERVICO: 251 : "" /2/1 m\ 
ANO EXERCICIO: 2001 COD-TRIBUTO: 1329 ~ ". 
NOME: PLANALTO FM STEREO SOM L TDA .\~~;'d" -/c'~;1~;/ 
C G C / C P F: 60303914000153 TIPO USUARIO: 3 )~~~~~!:?i}i7' 
QTD. ESTACOES: 00.001 UF: SP DATA-VENCIMENTO: 31/03/2001 -~ 

TIPOS ESTACOES:( A- 1 , I- 1 , ) 
VALOR CONFORME LEI NRO. 9691/1998 ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 

VALOR DA RECEITA(REAL).: 200,00 
MULTA 0,00 % (REAL).: 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 

0,00 »MULTA LIMITADA EM 20% 
0,00 »LEI 9430 DE 30.12.1996 

VALOR EM REAL A PAGAR .: 200,00 REAIS 

DATA VALIDADE ATE' 31 / 03 / 2001 » MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 

»> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L RR - ER1 

CONSULTA DEBITO FISTEL 
N.FISTEL-SEQ: 50000431036 - 012 TIPO SERVICO: 251 

ANO EXERCICIO: 2000 COD-TRIBUTO: 8766 
NOME: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
C G C 1 C P F: 60303914000153 TIPO USUARIO: 3 ULTIMA-ATUALIZACAO:2000 
QTD. ESTACOES: 00.001 UF: SP DATA-VENCIMENTO: 2001/01/28 

TIPOS ESTACOES:( A- 1 , I- 1 , ) 
VALOR CONFORME LEI NRO. 9691/1998 ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 

VALOR DA RECEITA(REAL).: 
MULTA 0,00 % (REAL).: 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 

VALOR EM REAL A PAGAR .: 

400,00 
0,00 »MULTA LIMITADA EM 20% 
0,00 »LEI 9430 DE 30.12.1996 

400,00 REAIS 

DATA VALIDADE ATE' 28 1 01 1 2001 » MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 

»> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 



MORE 
.ANATEL - SITAR - FISTEL RR - ER1 SR001 

CONSULTA DEBITO FISTEL 
N.FISTEL-SEQ: 02031635670 - 011 TIPO SERVICO: 230 /-

ANO EXERCICIO: 2001 COD-TRIBUTO: 1329 $1 ?l 
NOME : PLANALTO FM STEREO SOM L TDA .,- "'~>C' 
C G C 1 C P F: 60303914000153 TIPO USUARIO: 3 (_;c __ .," 
QTD. ESTACOES: 00.001 UF: SP DATA-VENCIMENTO:31/03/200~~~ 

TIPOS ESTACOES:( I- 1 , ) 
VALOR CONFORME LEI NRO. 9691/1998 ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 

VALOR DA RECEITA(REAL).: 
MULTA 0,00 % (REAL).: 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 

VALOR EM REAL A PAGAR .: 

3.900,00 
0,00 »MULTA LIMITADA EM 20% 
0,00 »LEI 9430 DE 30.12.1996 

3.900,00 REAIS 

DATA VALIDADE ATE' 31 1 03 1 2001 » MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 

»> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 



Portaria n° 520 de 23 de setembro de 1996. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições, eln conformidade com a competência que lhe foi 
delegada através da Portaria n° 296, de 10/05/94, e tendo em vista o que 
consta do Processo n° 29100.000301/91 

RESOLVE: 

I - Autorizar, nos tennos do artigo 101 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a PLANALTO FM STEREO SOM LTDA, com sede na. 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a alterar seus atos constitutivos, 
com o objetivo de: 

De 
Para 

De 
Para 

LI - promover as seguintes cessões de cotas: 

: José de Camargo 
: Denise de Freitas Camargo 
João Carlos Freitas de Camargo 
José de Camargo Júnior 

: Renata de Freitas Camargo 
: José de Camargo Júnior 

QUANT. COTAS 

250 
1.250 

250 

TOTAL 

1.750 

~_1.000 



Continuação - fls. 02 
Processo n° 29100.000301/91 

COTISTAS 

José de Camargo 

I.2 - aumentar o capital social para R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), distribuindo-o entre os sócios de 
forma a levar o quadro societário à seguinte 
cOlnposição: 

Denise de Freitas Camargo 
João Carlos Freitas de Canlargo 
José de Camargo Júnior 

QUANT. COTAS 

75.000 
15.000 
15.000 
15.000 

VALORR$ 

75.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

CARGOS 

Diretor -Gerente 

TOTAL 120.000 120.000,00 

I.3 - alterar o seu quadro diretivo que, com a aprovação, 
por este ato, de novos membros, passará à formação 
abaixo: 

NOMES 

José de Camargo 
Diretora de Administração 
Diretor de Administração 
Diretor de Administração 

Denise de Freitas Camargo 
João Carlos Freitas de Camargo 
José de Cmnargo Júnior 

IA - consolidar seu contrato social em cláusulas a serem 
redigidas nos termos da minuta datada de 26 de 
junho de 1996. 

II - Determinar, nos termos do artigo 102 do precitado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que a entidade apresente a esta 
Delegacia, para efeito de aprovação, a alteração contratu~ autorizada, 



Continuação - fls. 03 
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devidamente arquivada na. Junta Comercial do Estado de São •• 
Paulo,dependendo dessa medida o exame e a decisão de seus futuros ,', 

pedidos. 

~ 

\...~ 

AZIANO 

SEJURfLM 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº 1-2-11 de tO 'f de dezerrh/J..O de 1996. 

o DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 
296, de 10/05/94, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
29100.000301/91 

RESOLVE: 

Aprovar, nos termos do artigo 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31.10.63, os atos legais 
praticados pela PLANALTO FM STÉREO SOM L TOA, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, em decorrência da autorização contida na 
Portaria nQ 580 de 23 de setembro de 1996. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nO 13 =t de oa; de março de 1997. 

o DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria nO 296, de 
10/05/94, e tendo em vista o que consta do Processo nO 29100.000301/91 

RESOLVE: 

I - Autorizar a PLANAL TO-FM STÉREO SOM L TOA, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo,a utilizar, nas transmissões de sua estação de 
frequência modulada, na cidade de Diadema, no mesmo Estado, a denominação de 
fantasia "NATIVA FM", em substituição à anteriormente autorizada "OPUS FM". 

11 - Revogar a Portaria n? ~3 de 27 de fevereiro de 1996 . 

. 
~v-r 

AZIANO 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria nº ~o0 de J S de outubro de 1997. 

o DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria nQ 296, de 
10/05/94, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 29100.000301/91 

RESOLVE: 

I - Aprovar os Srs. José Ernesto Freitas de Camargo e Paulo de Moraes 
Leme para procuradores com poderes de administração e gerência da PLANALTO FM 
STÉREO SOM L TDA, com sede na cidade de Diadema, Estado de São Paulo. 

II - Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, a entidade encaminhe 
a esta Delegacia Regional, o instrumento de mandato devidamente formalizado. 

~~~ -
-~-UARDJ}RAZIANO 

Delegado 



Ao 
lImo. SI. 
Eduardo Graziano 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
São Paulo-SP, 

Senhor Delegado, 
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Planalto FM Stéreo Som L tda., devidamente 
constituída na forma da legislação em vigor, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade de Diadema-SP, 
por seu representante legal abaixo-assinado, vem, mui respeitosmnente à 
presença de V. Sa., requerer a jlmtada da cópia de mandato devidamente 
formalizado, em atendimento a portaria n°. 606 de 15 de outubro de 1997. 

Tennos em que 
Pede defemnento. 
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4~ Tabelionato de Notas C .... 

Bel. OSVALDO CANHEO 

TABELlÀO 

CRIADO PELO DECRETO-94 DE 31 DE OUTUBRO DE 1890 

Bel. JOSÉ ALEXANDRE DIAS CANHEO 

TABELlÀO SUBSTITUTO 

'\ 

Livrn J32? - fls. 212 
/:--" 1-': LJ C: LJ R ç.., ç Pt O 
ç' 1- '{'4 ~~ A l_ T O F ri"'1 

BASTANTE QUE FAZ:­
STeREO SOM LIMITADA_ 

SAIBAM quantos virem este público instrLlmento qf1'~. 

aos V.ln tE! e nove <'29> dil\f,i do mês dE! ou t.\Jbn) LI" .:no rii? m~.l 

nO/i2r:entos e noventa e sotE <1997>, na~t.:c"I cidade d .. :\ C.-;'-'ital. 
t:::sta.c1n de S~o Paulo. em Cartôr.l.o, perante mi.m E5 c "·(:.·'.'en 1_':' '=l'!& 

o,!~.t.l lavra, comparec::eu cama outorgante, PLANALTO FM STêHFn SOM 
LIHIT{\DA~ com ~~de nesta capital, nrA Rua l.opes Ne1:o n, 19:::', 
i nClcr-' tê\ no CGC/MF. sob n. bO;.·303. CJ .1.4/{iOO,t--53 y com !'lf"U 

eon tt-A tosocial cansol idade pela AI terE\~~o d8 t",dA ÓP- -:''''/-'/0/,/1991;., 
deV.l.damente registrado na Junta Comercia] da EstActo de S~0 
( .. ·.,ulo. 'Sob n. 172.532-6~ em sess~o dEi' 21/10/.1q9f,~ neste .?Ir\) clp 
cunfunnidade . com a. Cláusul a Decim8 fluarta d~ referida ê1 ,. trrl't;:fHJ 
acima menciondda, representada por seu Dirptor Pre5irlpnte, J08~ 

DE C('MARGO, brasileiro, c:asado, lldvogl\C1n~. inscrito na OAD/Sr', 
sob ri. 1:C:. 294 ti! no CPF IMF _ sob n ~ O:,Ó. 849.698-'68) rr6it1Elrl te l.' 

dO(l',.1ci ll.ado nesta Capital l' :to Rllf\ Ah'!rnanhll n. 472 r- (1 c(".Mpm .ceni.l: 
J.dontl ticado atrav~s das c1ocumento1'\ E'c;m<\ exihidos E" .; mi.,n 
êilJrE-:~ientados, uo que dau féP. E, por ela oLlt.organte, nl'\ fCJr~r,.a 

como vem acima representada, me foi dito q~E" par ~5te 
.l.nstrLlmento r. na melhor forma de di r€'itC', nom'?i·!:\ .;: r:C10~.\ j tl.C 
i'iI?U~' b2\stante procuradores, JOSet ERNF.:STCl DE FREITAS DE rAMARGO, 
bra~ü.lc~r'o, 501tfi'iro: eng"~f"!heiro, portador di, C.I. rG.n. 
8.?82.260-SSP-SP, inscrjto no CPF/MF. sob n. 006.591.4E8-03, 
reS'·iUE'nte e domicj liado nesta capi t",] J ró mI:?S(T'C) endereç;o ilCÜt,n. 

mencionado e, PAULO DE MORAES LEME~ brasi10iro, casado, de 
comércio, portador da C.I. RG. n. 6.353.b96-SSP-SP, in~crito n r 

CPF/MF. sob n. 607.381.388-0Q, residente e domicili~do nest~ 

cdpital, à Rua Yacatan n. 199; aos quais confere podares para, 
agir sempre em conjunto, representa-la junto aos Bancos E 

estabelecimentos de c:ràdito em geral, notadamente Banco do 
Brasil S/A, Banco do Estado de S~o Paulo S/A, Banco Central du 
Brasil e Caixa EconÔmica Federal, c::om o fim especial de abrir, 
movimentar e encerrar contas correntes e outras em nome dela 
outorgante; podendo para tanto emitir, endossar, descontar ~ 

assinar cheques e ordens de pagamentos, solicitar saldo$, 
extratos e tal~es de cheques, fazer depósitos e retirad3B; 
verificar taxas de juros e corre~~o monetâria, passar rec1bos :~ 

dar quita~~o, promovendo, requerendo, alegando e assinando todo~ 
os demais atos indispensáveis ao bom e cabal cumprimanto dG 
presente mandato, n~o podendo a prasE!t'nt~ 15tDr 5ubstabalecida.. [: ~ 
de como assim d.isse, do que dou fé 1 me pediu e he 1.,vrp.l 
este instrumnnto, o qual feito e sendo lido, 
aceitou, outorgou e aS$ina~ Eu, Edison Luis _ 
lavrei. Eu. Jose Alexandre Di Canheo, Tab a 
suhscn'!vi fi' assino~<a.a.> J h DE CAMARGO 
DIAS CANHEO. <Devidamentesla Ao 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n. O: 53830.001106/00 

Interessada: PLANALTO FM STÉREO SOM L TDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Delegado, 

Propomos encaminhamento deste processo à ANATEL - FDIISP para as 
providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico a 
entidade encontra-se, até a presente data, devidamente regularizada (fls. 27 à 34). 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-Ia para efetuar o pagamento. 

SEJUR, O/ Dl/ a:t?t 

1 - De acordo. 
2 - À Anatel - FDIISP para prosseguimento nos termos do despacho 

supra. 

DMC/SP, 15 /tJ.f /'1ltJtlI. 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 I Fax: (OXX11) 5576-8815 



A _ 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES ~ ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÚÊNCIA 

l\'IODULADA - FM 

DRvtina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

Limitado: o Restrito 
E i6eado 

l\'lotivo da Vistoria 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, I 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores I 
1.5 - Canal (Freqüência (MHZJ - PBFM) I Classe 

Verificado: 
Cidade: 
CEP: O /55 lo :rOG Fone: 

2.2 - Coordenadas Geogrãficas: 
Autorizada: Lat; 

Verificada: Lat..: 
~:~~~~"'~~ 

LAUOON.O 

a:t?? /SP 2001 0503 

o Licenciamento por nlter-ação téeni 
O Especial 
iJ Renovação 

ENQUADRAl\IlENTO 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 ele 
Art. 62 DL 236/67 

§ 3" do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art, 62 DL 236/67 

Item 6.3.4RTFM ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.1 e 3.3.1 RTF1Vl ele 
.ArL 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFRlRFFC1SRF1ANATEULAUD01FORM.Ot2 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento TÍlCnico pI EmissOi".aS de Radiodifusão em FM NV = Não VemlCado NA~ Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 
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geométrico até a ba..q,e 
torre(so10 f-m] 
2.3.1.6-Azímute de 

2A. 1.2 - Modelo 
2A13 -Número de elementos 
2.4.1.4 - Pol~ujza 

2A 15 - Altura do centro 
goométrico até ª base da 
mrre (solo) [rn] 

2A.L6-Arimute de 

25.1-,3 - Certificação 

4..), IA - Potência de operação 
fkWJ 

I I BRoBQil)'S'r 
1 I F/t ~35l5 

I 
I 8fJJ/tOt'l}5T 

T 
! ?ft'2!Jf2 

2SL5 - Medidor de tensão contínna de placa ou coletor no estágio final de 
M I 
2.5.1.6 • Medidor de c.orrente contínua de placa ou coletor no e.stágio final I 
de~. I 
2.5.1.7 - Medidor de otência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 = Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de I 
IOOnrtOT de modu - e de ir ,'" 
25.1.9 - Dispositivo de se.:,ourança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou in.,.çufidência de sistema de resfriamento flvç-ado I 
' uando existir . 

R 
g 

Item 5.2.1.1 ele 5.2.2 ~~~/ 
Art 63, >"e"" DL 236/6 

Item 5.2.1.1 RTFM ele 
Art. 63, «e'" DL 236f67 

Item 53.1 RTFMc/c 
Art 63 "d" DL 236f67 

lrem5.2.Ll RTFMck 
Art. 63, ""'fi" DL 236/67 

ltem5.2J.l e5,2.2RTF1Vlr:1c 
Art. 63. "e" DL 236/67 

hem 5.2.1.1 R1FNl ele 
Art. 63~ "e1

' DL 1:36167 

Item 5.3.1 RTFM de 
Art. 63, "d" DL236167 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236167 

Item 7.L2RTEM elc 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item IA.Ll RTFMck 
Art. 63, "~. DL 236/61 

Item 6,4, 1 RTFM: elc 
Art. 63, "~> DL 236/67 

Item 1.2.l"h" RIEM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2. t "i" RTFJ\1 ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 1.2.1 «mO> RTFM clc 
Art 63, "d" DL 236/67 

RFGFRJRFFClSRF/ANATEt11.AUDOlFQRM.tl12 LEGENDA: Situação: R - Regular 1- irregular 
ftTFM - Regulamento Técníco pl Emissoras de Radíodífusão em R.'l NV - Não Verifkado NA- Não se Aplíca 
PBFM - Plano Básico dê Freqüência Modulada 2/6 
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LAUDO N°: tOb2 I ,-) P eOO L Ox:z? 
2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 

{( 
Art. 1° Porto DNFI 10/92 c/c 

O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com informações incompletas Art. 62 DL 236/67 r~ 
2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora li ·······M~t.lid()"'.S Item 3.2.3 RTFM c/c 

(± 2000 Hz) [Hz] I (/Jg ~ Art. 62 DL 236/67 I - é 
2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

R 
Item 7.2.1 "b" RTFM~c' 3lr ) 

freqüência de operação. Art. 62 DL 236/67 \ /11 

2.5.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
Item 7.2.1 "c" RTFM c/c ~ 

externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
R operação autorizada. 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para r< Item 7.2.1 "I" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro. quando a alta tensão é desligada. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

7( 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 

que 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

R 
Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

(( 
Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

R 
Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Ij·?:jj·0:1f~r~~í~R(\r'1I11YI Illl'i·ri'.·>!\····r i./ ••• ·./i.i:<,/·:?i··,ii·,.2:\ii.·.·,·h.:,·.; ,,::;.',..\'\'.";, .. ;.)::}; ,,:> .... ' .. '.' 
2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 

R Item 7.1.3 RTFMc/c O Inexistente O Inoperante O Não instalado O Não autorizado 
'. ··A:úfQiiiado' ., .... ····Véti;fibadÓi Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.2 - Fabricante Híff Itílf lê 
2.5.2.3 -Modelo ptf lOCtXJ PH 10c6O « 
2.5.2.4 - Certificação 

013S/<f9 0158/!?9 
Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

K Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
q~o g Item 6.4.1 RTFM c/c 

[kW] la Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 

f( 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

RF. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. K Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

K 
Item 7,2.1."h" RTFM c/c 

0·'1 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de g 

Item 7 .. 2.1 "in RTFM c/c 
monitor de modulação. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

f< 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

monitor de freqüência. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

R Art. 63, "d" DL 236/67 
(quando existir). 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação Art. l°port. DNFI 10/92 c/c 
O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com informações incompletas K Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora 1;;.', •.• ·.·.".··.1\,""'" ;!l .• ;< •.•.•.•.••• ~ .•...• ) Item 3.2.3 RTFM c/c 

(± 2000 Hz) [Hz] I "'125 R Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
fregüência de operação. /( Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 

R Art. 62 DL 236/67 
operação autorizada 
2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

K 
Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63 "d" DL 236/67 
2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

I~ 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 

ou iguais 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 

(( 
Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 

Terra. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

/( 
Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 

RFGFRfRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 3/5 
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D Inoperante D Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. D Inoperante D Inexistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

3. 1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais 
emissoras. multi lexa ão 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações IV !':t 
3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: j}J/ f J:r ?e:};;r1 ~120 -,-i'J]f 6o;~L __ _ 
Cidade: _J2!J:J:. dé' /'1 Clt _ UF: :5P 
CEP: Fone: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

5 1 Id 'fi - entl lcaçao e c 19O os ms rumentos e apare os u 1 lza os. ód' d . t Ih t'1' d 
DESCRIÇÃO 

FREQUENCÍMETRO ADVANTEST 
BUSSOLA TAMAYA 
GPS MAGELLAN 
TRENA LUFKIN 
WATTIMETRO BIRD 
MAQUINA FOTOGRAFICA 

Item 5.2.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Art.46 Deé. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

N° PATRIMÔNIO 
036.891/043.893 

012.225 
012.172 
033.220 
043.915 
012.394 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
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Obs.: Colocar a ui a enas esclarecimentos adicionais necessários, ntmca acrescentar notas de alteração do ue' á contenha o Laudo. 

LOCAL: '5aréJ '& li O 

'INÍCIO DA VISTORIA: 10:3Q h DATA: lO / O .5- / oL TÉRMINO DA VISTORIA: l!:LcJ::}t DATA: lo / 05' /-'::""':'=---J/ 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: f}lEté/c0 O;;éOlf: /{/}Ré:OtÚ 205 CARGO: t'l/Iué _'C' 

IDENTIDADE N°: PC1: g 6(;6 0/20 ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: Gilson de Andrade Morais 
-----------------+~----------~~ 

FORMAÇÃO: Técnico em Eletrônica 
----------------~~~~T-~~~~~ 

ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: Técni~o~mEletrônica 
----~----~--~9_~----~~P7,~~~ 

ASSINATURA : 

126069 

0156 - 8 

CREA N°: 5061345136 

CREDENCIAL N°: 0423 - 5 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 5/5 

48 revisão em 23/02/01 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

Motivo da Vistoria 

DESCRIçAo 

LAUDON.O 

OOC(! / SP 20010503 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
~ Renovação 

ENQUADRAMENTO 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 
. Lig. Telecoman. e Telemedição· Art. 46 

Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236/67 

Item 2 Norma 01/78 c/c 

Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236/67 

Autorizado: Cidade: ._'..L:."_._-L.~'S--.<..J-L-LJ.L.L:.t.LL.l~-r-....t..J,-",-__ ~~~.<,.a:" ___ ,,..,-l Comun. Ordens!rit. - Item 15.3 alínea "b" 

Verificado: Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Cidade: O Reportagem Ext. • Item 17.3 alínea "b" 
~=~--::-=~~~~~~===============~~::3:.5:::.i-..!.J\....~-1 Lig. Telecom. e Telemedição • Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
~;r..=-==-----,.--~---+---~"'----+--~---+---!":':::::-..j Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' 

da Norma 01/78 
1-?~:::=-::~--------+-------+-----+-~c;z:....J Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

2.2.1.3 - Homologação l8l Sim 

Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
Peco 52795/63 

Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
Dec. 52795/63 
3.1 Norma 26/94 

"e" Dec~Lei 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situ~ção: R - Regular l-Irregular 
NV - Não VerifiGilldo NA - Não $e Apliça 

1/2 
3a revisão em 23/02/01 



·r 

Art. 46 ele item 34 Art. ]22 
Dee. 52195,163 

À1t 46 elc irem 33 e 34 Art. 122-
~.S279SI63 

:!Ú/1. L'I ~ éO&'~ Y«~.s q~/ã;?í7~.5 - Ct),v'fi:;/z.Me 'OeTelZrll'Yar7b A/O ,IV( fft= 
Cqj7J /v/o // - MJi0s .- q e.. 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

ASSINATURA ; 

AGHNTBDBFffiCAL~ÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREAN": 

CREDENCIAL W: 

R~fMHA~1 ~ S~. R-Re9* f-fm!gutm' 
w ... Não VmfficadQ NA - Não" Apfu;a 



.< 

~' - -AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNlCAÇOES- A.l'lATEL 
ANATEL 

AUTO DE INFRAçÃO - SERVIÇOS DE RADIODIFUS O 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçõES - ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA 
SERvrçoAu.xnxARDERAD«mIFrn~ 

COP,.RELATOS 

Ollotina 
O~de~üCia 
O Licenci1an.emo inicial 

Motivo da Vuforia 

Cmnun. OrdensInt. -Item 15.4 alínea 
tis- TIall$IJl. Progr. - Item ló.4 alínea "a" 
~ Ext. - Item 11.4 aUnea "'a" 

da Norma 01J78 
Lig. Teleroman. e T~ção· ArL 46 

Deç. 52795163 ele 
Art.. 62 Dec.. Lei 23616j 

Item 2 Norma Olm elc 

Art. 63 alínea "FDoo. Lei 236167 

Comun. Ordens Int - Item 15.4 alinea. ''F 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea. ""f' 

.H=E:-=-=:--:---::--:------�__---l:~-___;I__-~-__l~::...._I Reportagem:&t -Item 17_4 alínea '~f" 
da Nonna OlnS 

t-i==~:;:.::-::---------~I--------II-------l~::.1t-l Lig. Te1ecoll1l11L e Telem.edição·:. Art. 46 
Dec. 52795./63 de 

Art. (}} alinea. uen Dec. Lei 23&67 

lll.3-H~ 

RFGFruRFF~IA!IIATEU1.AUDOlFORM.M1 ~ ~ R-Regular l-Irr&gular 
HV -NaoV~ NA-f<Uio_Apüca 

3'l~..em~1 



.A.lt 46 de item 33 c 34 A1t 122 
Dec. 52795/63 

acrescentar notas de do 

INÍCIO DA VISTORIA: I.!J..:3Qh DATA: .f2!l' 05' I QL TÉRMINO DA VISTORIA: iZf:J:jh DATA; ot I Oç; '=--f 
REPRBSBNTAN'TEDAENl'IDADB: (flF&Kk 0542e tfm;@//W~ CAROO~~~:t...J..4I.~ __ -f 

IDmITIDADE: RG: :3(05" '720 ASSINATURA: -A~r.<:..-_-~~~~""""'7'''''''''''''''''-''--f 

AGENTEDEFISCALlZAÇÃO ~ 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

AGENTH DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA ; 



, AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
ANA11.1 

AUTOn.o 
Oa::zÇi:2e20.lJ.li&2 

AUTO DE INFRAÇÁO - SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

No lQ __ dia do mês de _._A4ia. ___ do ano de __ Q __ , em vistoria realizada nas insta~ões da ( ) Concessionária, 
Permissionária. (.>9 Autorizada, abaixo identificada, situada na cidade de ----'5.aQ--iZ1.t:..!k--_. ______ .. __________ , 
_ .. ___ . __ -' eu (nós), a seguir identificado(s), Agente(s) de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações 
ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em Brasília - DF e, Escritório Regional ER- 01, situado 
na Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo - SP 1 CEP: 04101 - 300, constatei(amos) a existência das irregula­
ridades apontadas no Laudo de Vistoria n.O .12012!L..s1!.fI:JaLI2!io:t expedido no dia de hoje, que integra o presente ins~ 
trumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos infringidos, das normas aplicáveis: 
N~ ~ENTWADE VISTORIADA! ,-

-L_LL_l4:.1L1LL11LLt1oJ ___ lEl.L::L_.l21LJE:.l&.LêhJ_l2...~b_L_JLr~_L.J ___ l ___ J._ ... 
.. __ ._L ____ L_J. ____ L_ .. _l ___ 1 __ .L._Ll ___ L __ .L~_....l __ .L_l ___ ..L_l_l ____ .L_l_l ____ .L_ . .L . .J .. ___ .. L . .L._J. ___ .. L. __ .l._ 
TIPO DE SERVlÇO: - , J. I J H 
a-l~lal.L~l_éLLll:it _ _1f:1.LL2jg~LJ5.sl2i1_~rt-_~~JedLliP-..5'L-.l--
LoCAI.DE INSTm ~ 'lTo 1,.0 1 1/ .1.j~.L __ ._JLl2d_c.1~._ºL)--Z1fiP-tfl--.L .. -~.~1-.. --ra.tLr.o.l--J:::-5Lf. __ L_I. __ J. ___ .L_ . ..l_. __ 1. __ .... 
. __ .L_J __ .l_J __ l._~l_L_J._.l_U._-.LJ_.-L __ J __ LJ.. __ L,.L_J.._l_~J_ . .-L __ LJ .. _l_.l_1. __ .. _ 
PaOPRIIlTÁRlO DAS INSlALAÇÕI>S:{í 

.. :5:lo_ .. LsW_ . ...l-'ln.L8..-dLâlilcl __ LL __ L __ J..._L_L.-..L .. _~t::J--J_-L .. -L--.L-L.J ... _l __ 
Ende~exo d9 !19.prietário: , 'o 

.LrLlLJ ___ JJ~.J..o.JLLLt.r.LJs. . ..JQJ..t-~~tt'J. ... -L--.. eLLfl-.J2'k~kJ.. .. --L---L_ ... l __ J. ___ L_ ... L_,_ .. 
RESPONliÁVELPEI(A~TAÇÃO: . , 

_.l21.LJEJ%..J..6:lDJ.QJ.._ ... .lttLl.:rJ._ét.QL~L.J .. A_6U?LLlQ.a.(aQ_k....L_l_J._ ... J.. ... _.L .... l. .. __ J. .... __ .L._ ... 
Conforme estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n° 9.472/97, e com a competência a mim (nós) atribuída pelo 
Regimento fitemo da Anatel, aprovado pela Resolução nQ 197/99, serve o presente como notificação a entidade vistoriada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as provas que pre­
tende produzir, sob pena de revelia, .em atendimerito ao art, 66, da Lei nO 4,1:17, de 27/ú2/62 - Código Brasileiro de Teleco­
municações - com redação dada pelo Decreto-Lei nO 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida a Agência Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, no Escritório Regional ER-~, situado no endereço acima citado, que procederá o 
devido encaminhamento. Neste ato, fica consignado o prazo máximo de ...t::lf2 dia(s) para que a entidade regularize a(s) 
infração(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompanha este instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o ser­
viço interrompido mediante o lacre dos. equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência especifica 
nos termos do artigo 62 da Lei 4.117/62, com a redação dada pelo Decreto nQ 236/67. 

/-~ara constar, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), pelo representante 
. jO interessado e testemunha(s), ficand a das vias em poder do mesmo. 
AGENTED~FISCj\LIZAÇÃO: I di . G\lIOT de An~ra,,, ~Jl~ ... ~ 

_~~~~~:~~~:~ __ ::-~ ___ 1 __ ~ .. -~~.~~~~~~~~==-~to!~~r_~~=.=~ 
A~n~de Fisca1iza~o: I ' . bUl,Ilo Jtobjort de ~ ela ... 
-_.u/J.aL~l~Ldz _L2Q .. ~J_.$dydz=k...~-4;RBA-506-'34tl-U 
Assmatura: CREDENCIALN.. 0/'/2S-c- OPDI R-I __________ ... ______ __~ .. - _ . _ _ _____ :::r:....'.. ___ ..;.L. ___ .. ______ . .-.-.ru;_.~ ____ .. 
REPIlESENTANTEDAESTAÇÃ ST A 
_ . .4U.J FJ~ ~. ______ . __ Jo 1-:f_Lçl~1l?:: .. L..J~lJl~JL.k?J_c.LlLl~1f2JJ:..L-~.-.. 1_.L __ L .. ..L_ 
~~~~.- --~- :L:ZL--_.~ ____ ~~~ .... ML1:1Q---_-------.-____ .. __ 
TESTEMUNHA: 

.,~_ .. L .. J.._.J___ ... .J __ . .L_..l._J.._L __ .L .-. ...L .. L .. J ___ .L __ 1._.J ___ .LJ...._J .. __ .LJ .. _.J_ . ..l. .. __ .1 .... J_J .... __ L .. J __ ... 
ASSINATURA: RGN,': 

TESTÉM:üNii,\;· .. ···-· .. --.. ·-··-·----·--·-··--.. ·-·---·-·---·---.--.-.. -----.-.. --.---.. ---... -----.. ------.. -.. ------.. - ... -........ _--. 

_L .. _L-.l ___ L._I L_L]. I L_I LL I L __ L.l __ J_L __ 1 __ L __ L....l._.L_L __ . 
ASSINATURA: RG N.": . 

C~rtifico:-n~'S'-tefllios·dC;·incisõ vil,-iõin fine~d~-ãrt.--72~ do-:Regim:enta--futemôda ÃNATEi~-ãprC;vãdõPeia---.. -·----Resõiuçãõ· 
n.o 197/99, que o representante da entidade/interessado acima identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de Infra­
ção. 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

___ L __ .J. .. _ ... L._._ .. L._ ... L_l ...... _L .. J.......J_ ... L.~J ___ .l ___ Ll ... ___ .L_t_J_.L_t .. _L __ L.l ... __ L..J __ L. ___ L_.l ___ L. __ L_ ..... 
ASSINATVRA: CREDENCIALN,"': 



ANATEL - srT AR ~ RADIODIFUSAO 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
-"-.---",-",:,~-,,,,"-"'---"'-';"'-""-"'-_"------------_"'_-------"'--_ ........ ,;" ........... ---_ ... __ ... _--_ ....... _- ... -

TIPO DE SERVICO : FM FASE: (OUTORGA) 
N.SCRAD lUR (PASTA: 1043 SEQ: 5) N.SCRAD TEC (PASTA: 1043 SEQ: 4) 
----~----~-----------------~~- DADOS DA ENTIDADE ------------------------------
ENTIDADE : PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
NOME FANTASIA: "NATIVAFM" G·P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.316.356-70 CNPJ: 60.303.914/0001-53 
ENDERECO : RUA LOPES NETO, 193 
BAIRRO MUNICIPIO: SAO PAULO 
DF : SP CEP: 1000000 TELEFONE: FAX: 

----------------------------- ENDE~CO DA SEDE --------------------------------
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
DF : SP CEP: 
---------.------------------------- OUTROS -----------------------------~~-----

CANAL PLANO: 237 F~QUENCIA PLANO: 95,3 (MHz) CLASSE PLÁNO : E3 
CANAL OPER : 237 F~QUENCIA OPER: 95,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: E3 
DT CONTRATO: 11/03/1991 VALIDADE: 11/0312001 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: _ 1_ 

ANATEL - srr AR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2101 

LISTA ENDE~CO DE TRANSMISSORlESTUDIOS - FM 

ENTIDADE: PLANALTO FM STE~O SOM LTDA 
CIDADE : DIADEMA UF: SP CANAL : 237 
------------------~----------- ES TUD 10 PRIN CIP AL ------------------------------

ENDERECO: AV. 7 DE SETEMBRO, 378,SALA 24 
BAIRRO : CIDADE : DIADEMA DF: SP 
---------------------------~--ESTUDIO AUJ(ILIAR --.-.-----------.--------------

ENDERECO: AV. PAULISTA 2198 - 21 0 ANDAR 
BAIRRO: CERQUElRA CÉZAR CIDADE: SAO PAULO UF: SP 

--------.------------- LOCALIZACAO ESTACA0 TRANSMISSORA -----.------------'\"---­
ENDERECO: AV. PAULISTA 2198 - 21 0 ANDAR 
BAIRRO ~ CERQUEIRA CÉZAR CIDADE: SAO PAULO UF: SP 
LATITUDE ................ : 23 S 33 28 LONGITUDE: 46 W 3936 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACA0: SAO PAULO UF: SP 

»> TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR «< 

( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 04/05/01 11: 16 

ANATEL - SITAR - . RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
N.FISTEL: 2031635670 CANAL: 237 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E3 
CIDADE ESTACA0: DIADEMA UF: SP 

ANATEL SITAR 04/05/2001 11:25:25 



SISTEMA PRINCIPAL 
----------------------------- SISTEMA IRRADIANTE ---.--------------------------

FABRICANTE: SHIVEL Y LABORATORIES 
MODELO : 6814-IO-SS-BT-NF GANHO: + 4,96 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : OMNI-I0 ELEMENTOS 
ORIENT.NORTE VERD.(grs): 120,00 COTA BASE TORRE(m): 0817,00 
ALT. CENTRO IRRAD.(m) .. : 162,00 BEAM TILT (graus).: 00,00 
-------------------------------- TRANBMISSOR ----------------------------------

FABRICANTE.: BROADCAST ELECTRONICS INC 
MODELO ... : FM-35B POTENCIA: 025,000 (kW) CODIGO: 910027---0587 
--------------------------- LINHA DE TRANSMISSAO -----------------------------­

FABRICANTE:ANDREW 
MODELO : HJ11 IMPEDANCIA: 50,00 (ohms) 
COMPRIMENTO: 100,00 (m) ATENUACAO: 0,45 (db/l00m) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : _ /_0 

ANATEL- SITAR- RADIODIFUSAO RR - ERl RD2012 

LISTA DADOS TECNICOS FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
CIDADE : DIADEMA - DF: SP CANAL: 237 

ERP MAX(KW-PT X G X EL): 70,5000 (kW) 

---.------------------------- POTENCIA DETEEt1V1INADA __________ a ________________ _ 

(AZIMUT ALTURA POT-ERP ) (AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 
1 - ( O 213 59,22) 2 - ( 45 235 70,50) 
3 - (90 215 70,50) 4 - (135 219· 70,50 ) 
5 - (180 181 70,50) 6 - (225 233 67,68) 
7 - ( 270 225 27,49) 8 - ( 280 213 20,44) 
9-(290 219 21,85) 10-(300 192 28,20) 
11-(310 188 21,85) 12-(315 213 21,15) 
13 - (320 209 20,44) 14 - (VM 216,75 46,60 ) 
15-( ) 16-( ) 
17-( ) 18-( ) 
19 - ( ) 20 - ( ) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: _ /_ 

ANATEL - SIT(ÀR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
N.FISTEL: 2031635670 CANAL: 237 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E3 
CIDADE ESTACA0: DIADEMA DF: SP 
------------------------------------------------------~------------------------

SISTEMA AUXILIAR 
--.-------------------------- SISTEMA IRRADIANTE ------------------------------
FABRICANTE: TEEL TELE COMUNICAÇÕES LTDA 
MODELO : BECP-4H GANHO: + 2,10 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : OMNI-4 ELEMENTOS 
ORIENT.NORTE VERD.(grs): 315,00 COTA BASE TORRE(M): 0817,00 
ALT. CENTRO IRRAD.(m) .. : 141,00 BEAM-TILT (graus).: 

ANATEL SITAR 04/05/2001 11:25:25 



-------------------------------- TRANSMISSOR -.. --------------------------------
FABRICANTE .. : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
MODELO.: FM 10000 POTENCIA.: 010,000 (kW) CODIGO.: 890135 
--------------------------- LINHA DE TRANSMISSAO ------------.-----------------

FABRICANTE: KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
MODELO : HF 3 1/8 IMPEDANCIA: 50,00 (ohms) 
COMPRIMENTO: 81,00 (m) ATENUACAO: 0,38 (db/lOOm) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : / 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2012 
LISTA DADOS mSTORICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
N.FISTEL: 2031635670 CANAL: 237 SITVACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E3 
CIDADE ESTACA0: DIADEMA DF: SP 

PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO ALT. TECNICA: 53500.005818/00 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
01 O - OUTORGA 1989/11/15 224 1989/11/16 
02 O - OUTORGA 1991/03/10 55 1991/03/11 
03 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 2000/05/08 8.501 2000/05/11 
04 L - APROV ACAO DE LOCAL 1991/11/25 345 
05 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 1994/01/07 4 1994/01/13 

06 E - ENQUADRAM. PLANO BASICO 1995/02/06 12 
07 M - MUDANCA DE LOCAL 1995/03/26 26 
08 S - SUBSTITUICAO EQUIPAMENTO 1995/12/21 334 

09 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 2000/09/29 12.009 2000/10/09 
10 -

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : _. / ~ 

ANATEL - SIT AR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD201D 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 

ENTIDADE: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
CIDADE PB: DIADEMA DF: SP 

TIPO DE SERVICO : ( FM ) FASE: (LICENCA) 

PREFIXO: ZYM682 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 00 : 00 HS / 24: 00 HS 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: / 

ANATEL SITAR 04/05/2001 11:25:25 



ANATEL - SITAR - RADIDDIFUSAO RR - ERI RD203B 
PESQUISA Ri\DIODIFUSAO POR NOME ENTIDi\DE 

COM DADOS DOS SERVICOS AUXILM.RES DE RA...DIODIFUSAO 

ENTIDADE : PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
C N P J : 60303;914-().()01I53 NlJI\.ffiRO FISTEL: 20316356-70 
DATA DA LICENCA : 11/0311991 

TIPO DE SERVICú : FM UF: SP LOCALIDADE: DIADEMA 

SERVICOS AUXiliARES DERADJOD1FUSAO -----
SERV1CO V AL. OlJTORGA Nl.JMERO FlSTEL 

0251 11103101 500.004.310-36 

CODlGO: 1086588 NlJ.fvIERO FlSTEL: 50000431036 ESCR: ER1 SITUACAO: EM DEBIT 
R.\ZAO SOCIAL: PLAN~.i\LTO FM STEREO SOM LTDA 
CGC/CPF: 6O.303.914l0001-53 SIGLA: PLA~ALTO Thi TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NRPROCESSO: 53830-000003195 
ATIVIDADE: 5410 - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVrSAO 
--~-------SERVlCO---------

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS NR.OlJTORGA: 0000356/95 
EML'SSAO: 13111195 DOU:OQfOo.!OO VALIDADE; 11103/01 OUtORGA 13111100 

ESTACOES -CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
~------------------------------- ENDER:ECO D)~ &':EDE -----------------------------
LOGR,<\DOURO: AV PALlLISTA, 2198 21° ANDAR 
BAIRRO: BELA VISTA MUNICWIO: SAO PAULO 

DISTRITO: BELA VISTA DF: SP CEP: 01310-300 
DDD: 11 FAX FONE: 2896255 R-.i\MAL: 
------ENDERECO PARA CORRESPONDENCL<\ ----,..----
DESTINATARIO: 
LOGRADOl...1R.O: 
BAIRRO: lI.IDNICIPIO: 
DISTRITO: UF: CEP: 00000-000 
DDD: O FAX: FONE: RAMAL: 
OBS: FJi.i PROC.5383Ü.(}O$.)OO3i95 PORTARIA 356 DE 29/12/95 

ESTACOES E FREQUENCL>\S DA REDE 1 *ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - 000623563 PREFIXO -
'LOGRADOURO- AV SETE DE SETEMBRO, 378, SALA 24 BAmRO - JD RECANTO 
:iV1UNICIPIO - DIADEMA DF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA-
LATITUDE - 2354119 LONGITUDE- 046"HJ752 UCEN-cA - 11/Q3101 
ENTIDADE - 1086588 PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
SERVICO - AUXILIAR ,RA.DIODIF.- TR..t\NSM1SS, NATUREZA = CV 
DIRETORIA - ERI REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 

--~ CARACTERISTICAS TECNICAS ~~~-~--
FREQUENCIAS POTENC CL REDESlflJNCOES ,ANT ALTIJR AZlM GANHO 

00947,500000 MHZTX 010,00 TX 0001 6120-20,0347,0 15,8 
.R,.X W YI CP FREQL'ENCIA A 

ES'TACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 ""ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - 000623571 PREFIXO -
LOGRADOURO- AV PAULISTA, 2198 - 24 ANDAR BAIRRO - BELA VISTA 
IvllJ]\JIClPIO ~ SAO PAULO UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - "'STORIA -
LATITUDE - 2383326 LONGITUDE- 046W3933 LlCENCA - 11103/01 
E1'.TTIDADE - 1086588 PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
SERVICO - AUXll. .. .IAR RADIODIF .. - TRA..l\fSMISS. NATtJREZA - CV 
DIRETORlA - ERl REDE COM :2 ESTACOES 'TECLE pn PA.RA DESISTIR 
-------CARACTERlSTICAS TECNICAS ------

FREQUENCIAS POTENC CL REDESlFlfNCOES ANT AL TUR AZRv1 GANHO 
MHZTX FROOOl 612133,,0167.,0 15.,8 

00947,500000 R..X W CL FREQUENCIA A 

ANATEL SITAR 08j05/2001 17:23:49 
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ATO N° 12.009, DE 29 DE SETEMBRO DE 2000 . 

o GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL D:~~' 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL - NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2° do Manual de Atribuições Orgânicas e 
Funcionais da Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa, aprovado pela Portaria 
nO 084, de 20 de março de 2000, e considerando o que consta do Processo n° 53500.005818/00, 
resolve: 

Art.1° Autorizar a PLANALTO EM STEREO SOM LTDA., pennissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Diadema, Estado de São 
Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora observadas as condições 
constantes do relatório Descrição do Sistema anexo a este Ato. 

Art. 2° Detenninar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada à comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Escritório Regional no Estado de São Paulo 

Razão Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

Serviço 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM 
Localidade 

DIADEMA 

1 Classe 
E3 

C,G,C, 

60,303,91 4/0001-53 
Canal Freqüência 
237 95,3 MHz 

UF N' Flstel 
SP 020.316.356-70 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO: 

Logradouro: AV. PAULISTA 2198 - 21° ANDAR 

Localidade/UF: SAO PAULO/SP 

Latitude: 23° 33' 28" S Longitude: 46°39'36" W Cota da Base da Torre: 817,00 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO: 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL: 
Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC 
Modelo: FM-35B 
Código de Certificação: 0027/91 Potencia Operação: 25,000 kW 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: 
Fabricante: 
Modelo: 

Código de Certificação: 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA 

FM 10000 
0135/89 Potencía Operação: 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL: 
Fabricante: 
Modelo: 

SHIVELY LABORATORIES 
6814-10-SS-BT-NF 

10,000 kW 

GMAX: 4,96 dBd 
Beam-Tilt: 0,00° 

HCI: 162,00 metros 
Orientação NV: 120,00° 

Descriçaõ da Antena: OMNI-10 ELEMENTOS 

2.4 - ANTENA AUXILIAR: 
Fabricante: TEEL TELE COMUNICAÇÕES LTDA 
Modelo: BECP-4H 
GMAX: 2,10 dBd HCI: 141,00 metros 
Beam-Tilt: 0° Orientação NV: 315,00° 
Descrição da Antena: OMNI-4 ELEMENTOS 

2.5 - LINHA DE TRANSMISÃO PRINCIPAL 
Fabricante: 
Modelo: 

ANDREW 
HJ11 Comprimento: 100,00 metros 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR: 
Fabricante: KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS L TDA 
Modelo: HF 3 1/8 Comprimento: 81,00 metros 

3 - LOCALlZAÇAO DOS ESTUDIOS: '. 

3.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL: \ 
Logradouro: AV. 7 DE SETEMBRO, 378,SALA 24 
Localidade/UF: DIADEMA/SP 

3.2 - ESTÚDIO AUXILIAR: 
Logradouro: AV. PAULISTA 2198 - 21° ANDAR 
Localidade/UF: SAO PAULO/SP 

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE HSNMT ERP AZIMUTE HSNMT ERP 

(graus). (metros) (kW) (graus) (metros) (kW) 

O 213 59,22 45 235 70,50 
135 219 70,50 180 181 70,50 
270 225 27,49 280 213 20,44 
300 192 28,20 310 188 21,85 
320 209 20,44 VM 216,75 46,60 
***** ***** ***;/1;* ***** ***** ***** 
***** ***** ***** ***** ***** ***** 
****** ****** ****** ***"'** ****** ****** 

" 

Legenaa: 
- GMAX: Ganho do sislema irradiante na direção de máxima irradiação. 
- HCI: Altura do centro de irradiação do sistema em relação a cota da base da torre. 
- ORIENTAÇÃO NV: Orientação do norte verdadeiro em relação ao zero do dia'gramà de irradiação. 

Observações: 
Este Relatório Descrição do Sistema refere-se ao Ato N° 12009 de 29/09/00. 

Atenuação: 0,45,dB/IOOm 

Atenuação: 0,38 dB/100m 

AZIMUTE HSNMT ERP 
(graus) (metros) (kWl 

, 90 ~15 70,50 
2~5 233 • 67,68 
290 :219 :21,85 
315 ~13 ~1 ,15 
;1;:1<*** *-te*"' ... * ... ..-;1;:* 

***** " ... *** *"'*"1< 

****** ** ... "''''''' " .. **-0;:->; 

*****'" **",*** " ~**** 

~_:.-A-Bn1idade deverá apresentar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para fins de licenciamento, junto à representação da Anatel- SP, ate 09/04101, 
.......- REQUERER VISTORIA ATÉ 11/11/00 ' 

c::::::J. 
Local de emissão: Data de emissão: ,~~/-----VL-'''''-7'' 
São Paulo 24/10100 EVERALDO GOMES FERREIRA 

Gerente do Escritorio Regional 



Pagamentos ~-" 

Boleto de Cobrança - Comprovante de Pagamento 

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. 

Comprovante de Pagamento 
Boieto de Cobrança 

Data: 02104/2001 

Boleto W: 00198.4763155000.04310336001.311210 2 127100002~',~~ 
Data do Pagamento: 30/03/2001 Valor do Pagamento: 200,00, 

Favorecido Informado: AG. NACIONAL DE TELEC.ANATEL(251/1329 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco - Internet Banking, dentro s 
condições especificadas. 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente PLANA L TO Ff\t1 ST REO SOM L TDA­
Agência 0105 - Conta 0175935, da data de pagamento, sob o número de protocolo 
0000648. 

N° Controle: 434.037.495.597.05 

AUTENTICAÇÃO 

Banco Bradesco S.A. 
http://www.bradesco.com.br 

CnkN#H?* Wlvg4CNw NLf@9JM3 dKam6EyS EqQ8eDXz ii2P8hnq CPWsSyJO mSVnRFyT 
WvNo4UVY Azy6XvdZ 2Bv9A5We TMljuoQf M7xLpqf4 tX7gQ5ab gm9mPhrs vxUYAVbH 
qqVuzvNw mYJXxOIW 7GIPubIL D3KFZIdM @hRww9rq KTvdEf2# 01030001 06480000 

PERSONAUZAÇ.J\O FRASE SEGRET.n. MAP,il.. DE SERViÇOS OUTRA CONT.':;' ENCSRRA ssssÁo 
©Copyright 2000 Scopus Tecnologia S.A./ Tela 111 



BANCO DO BRASil 
CEDENTE AGÊNCIA 1 CÓDIGO CEDENTE 

Agência Nacional de Telecomunicações ~ ANATEL 1230-0/333001-X 
DATA DO DOCUMENTO NR. DO DOCUMENTO EspécIE DOC. ACEITE DATA DO MOVIMENTO 

15/02/2001 REC N 02/03/2001 
N" DA CONTA I REspaNSAVEL CARTEIRA ESPECIE QUANTIDADE VALOR DA M CEDA 

18-019 R$ 

INFORMAÇÕES 

SERV.AUX.RADIODIFUSAO-TRANSMIS.PROGRAMAS - CODIGO 251 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES: 

SACADO: 
PLANALTO FM STEREO SOM LTOA 
AV PAULISTA. 2198 21 ANDAR - BELA VISTA 
01310-300 - SAO PAULO / SP 
CGC: 60.303.914/0001-53 

SACADO J AVALISTA: 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento até o vencimento ou 
no l' dia útil, se aquele não for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 
particip~nte da compensação de Cobrança. Após o vencimento somente 
nas AGENCIA DO BANCO DO BRASIL. 

ANca DO BRASIL I 001-9 I 
~ 

CEDENTE 

Agência Nacional de Telecomunicações ~ ANATEL 
DATA DO DOCUMEmo NR. DO DOCUMENTO E,SPECIE DOC. ACEITE 

15/02/2001 
N" DA CONTA J RESPONSÁVEL CARTEIRA ESPECIE QUANTIDADE 

18-019 R$ 

SACADO: 

PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 

AV PAULISTA, 2198 21 ANDAR - BELA VISTA 
01310-300 - SAO PAULO / SP 

SACAD09ExcisTA~0 . 303 . 914/0001 -53 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

AG~NCLA J CÓDIGO CEDENTE • 

230-0/333001-X 
DATA DO MOVIMENTO 

02/03/2001 
VALOR DA MOEDA 

AUTENTJCAÇAO MECÂNICA 

VENCIMENTO 

31/03/2001 
NOSSO NÚMERO 

50000431036-0013-11 
(=) VALOR 00 DOCUMENTO 

200,00 
H DESC.ONTO I ABATIMENTO 

H OUTRAS OEOUÇÕES 

("')MORA I MULTA IJUROS 

(+) OUTROS ACRESCIMOS 

(=) VALOR COBRADO 

FICHA DE CAIXA 
VENCiMENTO 

31/03/2001 
NOSSO NÚMERO 

50000431036-0013-11 
1=) VALOR 00 DOCUMENTO 

200,00 

~ BANCO DO BRASIL 00198.47631 55000.043103 36001.311210 2 12710000020000 
LOCAL DE PAGAMENTO 

ATÉ ° VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 
CEDENTE 

Agência Nacional de Telecomunicações ~ ANATEL 
OAT~ 00 DOCUMENTO NR. DO DOCUMENTO ESPÊCIE DOC. ACEITE DATA DO MOVIMENTO 

15/02/2001 REC N 02/03/2001 
VALOR DA MOEDA ESPÉCIE 

R$ 
QUANTIDADE NO DA CONTA I RESPONSÁVEL CARTEIRA 

18-019 

INFORMAÇÕES 

APÓS VENCIMENTO COBRAR: MULTA + CORREÇÃO PELA TAXA SELIC 

MULTA: 0,33% A.D. ATÉ O MÁXIMO DE 20% 

TAXA SELIC: SOMAR MÊS A MÊS, A PARTIR DO MÊS 
AO VENCIMENTO ATÉ O MÊS DE PAGAMENTO 

SUBSEQUE~ ~ 

Q6Y3 rJ dr-: TAXA SELIC: CONSULTAR LIC 53.2.999.9993-15 

SACAD'PLANAL TO FM STEREO SOM L TOA 
AV PAULISTA, 2198 21 ANDAR - BELA VISTA 
01310-300 - SAO PAULO I SP 

CGC: 60.303.914/0001-53 
SACADO I AVALISTA: 

11111111111111111111111111111111111111111111 

AUTENTICAÇÃO 

VENCIMENTO 31/03/2001 

AGÊNCIA ICÓDIGO CEDfNTE 

1230-0/333001-X 
NOSSO NÚMERO 

50000431036-0013-11 
(=) VALOR DO DOCUMENTO 

200,00 

1-) DESCONTO I ABATIMENTO 

C-) OUTRAS DeDuçÕES 

(-t)MORA I MULTA IJUROS 

(+) OUTROS AcRéSCIMOS 

(=) VALOR COBRADO 



Pagamento "'\.. .. ~~-:iI! 
FRASE S~CHETA MA.PA DE SERViÇOS OUTRA CONTp. ENCEHRA SEssAo 

Boleto de Cobrança - Comprovante de Pagamento 

Banco: 

Boleto W: 

001 - Banco do Brasil S.A. 

Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

Data: 30/01/2001 

00198.47631 55000.04310336001.214216740000 

Data do Pagamento: 26/01/2001 Valor do Pagamento: 400,00 

Favorecido Informado: ANATEL (S.AUX -COD.251 E TFI-COD 8766) 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco - Internet Banking, dentro 
condições especificadas. 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente PLANA L TO FM ST REO SOM L TDA­
Agência 0105 - Conta 0175935, da data de pagamento, sob o número de protocolo 
0000540. 

W Controle: 104.691.940.484.05 Banco Bradesco S.A. 
hltp://www.bradesco.com.br 

AUTENTICAÇÃO 
hFQ3nfj? YoQvBL9t XNKeKUp9 OfpQc7Nt szCpL7Kv NdJkPsxR 4*ZefdBq e?XZk4to 
4EOVSIjp zx05qsBg 3fG2nKff osr24aBL Dm8Xu8J4 aMPRuzdp rviV7EhS 4iNt2n44 
UUN9*8wu e*9vgeWV ?owfdEi7 ysp6GodD gCHc#N8n uE7dELtI 01ó26001 05400000 

PERS01\lALlZ.i\.Çji.O FF1fll.SE SECRETA MAPA DE: SE:RVIÇOS OUTRA CONTA 

©Copyright 2000 Scopus Tecnologia S.A. / Tela 111 

\ 



:fIJ BANCO DO BRASIL 

A ência Nacional de Telecomunica ões - ANATEL 
N. do Documento Especie Doc. 

REC 
eira Especle 

AN135100/1a VIA 18-019 R$ 
Infom,ações: 

SERV .AUX. RADIODIFUSAO-TRANSMIS. PROGRA~IAS - CODIGO 251 
TAXA FISCALIZACAO INSTALACAO - TFI - CODIGO 8766 
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 2000 

A ~ RADIODIFUSAO SONORA ~ 1 

Sacado: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
CGC/CPF: 60303914000153 
AV PAULISTA, 2198 2111 ANDAR 
- 1310300 - SAO PAULO / SP 

INSTRUçóES PARA PAGAMENTO: O pagamento até o vencimento ou 
no 10. dia útil, se aquele nãofof. poderá ser efetuado em qualquer Banco 
participante da Compensação de Cobrança. Após O vencimento somente 
nas AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

~ BANCO DO BRASIL 
Cedente 

Aceite 

N 
Quantl ade 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Data do Documento N. do Documento Espécie Doc. Aceite 

29/11/2000 REC N 
N. da Conta I Responsável Carteira Espécie Quantidade 

18-019 R$ 
Sacado: PLANALTO FN STEREO SOM LTDA 

CGC/CPF: 60303914000153 
AV PAULISTA, 2198 2111 ANDAR 

Sacador I Avalista 
- 1310300 - SAO PAULO / SP 

Recibo do Sacado 
AgencIa 190 ente enClmento 

1230-0/333001-X 28/01/2001 
Data do Processamento Nosso Numero 

29/11/2000 50000431036-0012-14 
alar umento 

400,00 

(+)Moral MultaI Juros 

(+ )Outros Acrescimos 

Instruções: ... VALORES EM REAIS ... 

Autenticação mecânica 

Ficha de Caixa 
Agência I Código Cedente Vencimento 

1230-0/333001-X 28/01/2001 
Data do Processamento Nosso Número 

29/11/2000 50000431036-0012-14 
Valor . (-)Valor do Documento 

400,00 
Insiruçóes: ... VALORES EM REAIS .... 

Autentlcaçao mecantca - , . 

~ BANCO DO BRASIL 001-900198.47631 55000.043103 36001.214216 7 40000 
Local de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APOS, PAGAVEL APENAS.NO BANCO DO BRASIL 28/01/2001 
Cedente Agência I Código Cedente 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 1230-0/333001-X 
Data do Documento Aceite do Processamento Nosso umefO 

29/11/2000 REC N 29/11/2000 50000431036-0012-14 
N. da Conta I Responsável Carteira Especie Quantidade Valor (-)Valordo Documento 

18-019 R$ 400,00 
Informações: ( - ) Desconto I AbaJlmenta 

• APOS VENCIMENTO COBRAR: MULTA + CORRECAO PELA TAXA SELlC. 
( • )Outras Deduções 

• MULTA: 0,33% A.D. ATE O MAXIMO DE 20%. 
(+)Moral MultaI Juros 

- TAXA SELlC: SOMAR MES A MES, A PARTIR DO MES SUBSEQUENTE AO VENC. ATE O MES DE POTO. h-:-~~....-== ___ -----I 
(+ )Outros Acrescimos 

• TAXA SELlC: CONSULTAR L1C 53.2.999.9993-15 

Sacado: 

Sacador Avalista 

PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
CGC/CPF: 60303914000153 
AV PAULISTA, 2198 2111 ANDAR 
- 1310300 - SAO PAULO / SP 

ANATEL - Contrato 001/99 

I I 1111111 11111 11I1I 1111111111111 I111 1111111111111111111111111111111111111 

Autenticação mecânica 

(-)Valor Cobrado 

... VALORES EM REAlS.~ 

í 

/ 
J 

Ficha de Cojnp~sâ 
I / I / 

li#' 



BANCo DO BRASIL 
Cedente !Agência/Código Cedente I"encimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 1230-0/333001-X 31/03/2001 

Data do Documento NO Documento Espécie Doc. IAceite Data do Processamento Nosso Número 
15/05/2001 REC N 15/05/2001 02031635670-0011-

51 
N° da Conta/Responsável Carteira Espécie Quantidade Iv'alor (=)Valor do 

18-019 R$ Documento 
3.900,00 

Informações (-) 
Desconto/Abatimento 

RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO 230 
TAXA DE FISCAUZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - CODIGO 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 2001 : (-)Outras Deduções 

I = CLASSE E3 = 1 

(+ )Mora/Multa/Juros 

(+ )Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Sacado: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
CGC/CPF: 60303914000153 
RUA LOPES NETO, 193 
- 1000000 - SAO PAULO / SP 

Sacador/Avalista: 

Instru ões ara a amento : o a amento até o vencimerRB JI.{ ~6(1~~tJicl''ÍlY?iW~!Ol2Ihtentica ão Mecânib/:í'H) 161.1Ci460~, ç p pg pg ç 
se aquele não for, pOderá ser efetuado em qualquer Banco participante da 
Compensação de Cobrança. Após o vencimento somente nas AGÊNCIAS DO 
BANCO DO BRASIL 



. SERViÇO 

Ag6ncia Il\Iacional 
de lé!econlunicaç(}es 

SOLICITAÇÃO DE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
(OUTRAS SOLICITAÇÕES) 

LJ INTERESSE COLETIVO' 

~ INTERESSE RESTRITO' 

( X ) PARA USO PRÓPRIO 

( ) DESTINADO A PRESTAÇÃO A TERCEIROS 

(* - DE ACORDO DEFINiÇÕES REGULAMENTO DE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, APROVADO PELA RESOLUÇÃO N" 73 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998.) 

IDENTIRCAÇÃG 

'SIGLA 

NOME OU PJ'.Z:;',O'SOCIAL 

PLANALTO - FM STÉREO SOM LTDA 
NOME OU RAZÃO SOCIf1,b (Continuação). 

l: c~ ~ c~; 03 . 914/ O O O 1 _ 53 [ NR:15e;COli'lr:N'ro'lnf"~Yl'O~OE' rJ
P<GAO',"XPl8:il\':iOl'(' J 

~~ ____________________________ ~A~ ______________________________ ~A ____________________ ~, 

, ENDEREÇO DO DOMicILIO OU SEDE 

ENDEREÇO COMPLETO 

t AV. PAULISTA, 2198 - 21° ANDAR 
.. 

ENDEREÇO (Continuação) BAIRRO I DISTRITO 

BELA v"ISTA 

CIDADE I MUNICfplO U.F. 

SÃO PAULO Sp· 

, CÓDIGO, DO MUNIcrPIO, CóDIGO DO [)!STRmO C-EP 

3550308 09 01310-300 

000- r TELEFONE r RAMAL r TELJ:iiX,lltAX, I E-M.!\ll 
011 289.62.55 

[ ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 1 
ENDEREÇO COMPLETO 

AV~ PAULISTA,. 21-98 - 21-° ANDAR 

ENDEREÇO (Continuação) MIRRO I DISTRITO 

BELA \n.s.TA 

CIDADE r MUNICfplO U.F. 

SÃO PAULO ' S'p \' 

eôõlGÓ Dó MUN1CfPlO eÓDrGO ClO orSiRrõO CEP 
" 

3550308 09 01310-300 

DDD TELEFONI? AA'fWAt TEtEX/FAX 'l?-t\1rAlt -, 

, 011 289.62.55 
·'H 

,ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL \ PROTOCOLO SlCAP 
RADIODIFUSÃO·' SONORA EM FREQUÊNCTA MODULADA .~]ATE\:.:.~R.1 SÃO PAULO 

. \ '\. ~ ~ ~ !.. c.) o c ',.. 111 5 
!.'.,----,.-

~ :t~ 1<:> r I d-. l;:;ó.L " . I': A.: --._-' .. 
Fonnulano ANATEL - ~:!.~.' 



SOLICITAÇÃO DE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
(OUTRAS SOLICITAÇÕES) (Continuação) 

( OBJETO D.A. SOLlC!TAÇAO E JUSTIF!CAT!VA 

o REQTJERENTE SOLICITA AUTORIZAçÃO PARA ALTERAçÃO NA REDE DO 
SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO (251) TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS. A 
REDE SERÁ CONSTITUÍDA DE: 

REDE I 
FX - AV. SETE DE SETEMBRO, 378 - SALA 24 DIADEMA - SP 
FR = AV. PAULIST~~, 2198 = 24 o ~.J.1D~...R = BEk2\ VISTA= SÃO PAULO = SP 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO SUGERIDA: 947,500 MHz 
POTÊNCIA DE OPEF.AÇÃO: lG i G WATTS 
FABcRICANTE DO TRANSMISSOR: PLANTE MODELO SLT TX 432 S 

c (SE NECESSÁRIO, CONTINUAR EM FOLHAS ANEXAS) 

.. OEGl"ARAÇÃO 

DEVIDAl'VIENTE PREENCHIDOS 1 

L~UDO CONCLUSIVO, GUIA ART 
DE ANTENA. 

I 

DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE RELATIVA AOS SERViÇOS DE TELEC JMUNIC ÕES APLICÁVEIS AO SERViÇO EM QUESTÃO, 
SUJEITANDO-ME ÀS CONDiÇÕES NELA FIXADAS, RE.S ONSABILIZANDO-ME PELA V$ACID?- E DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

SÃO PAULO - S'p/ / 16 05 01 
----------------------- ::..t-- ---- --------, --------' -------

LOCAL /1.--- ~_.~ DATA 

)ç '~~~ 
//,,,. ASSINATURA 

? 

PARA USO DAANATEL / 

,Y 
\ 

NÚMERO rflSTEL ,CÓDIGO ENTIDADE '. CÓDIGO MODALIDADE -SERVIÇO CÓD .. ATIV, ECONOMlCA 

CÓD. FISTEL NR. ATO OUTORGA , DA TA EMISSÃO DATA VALIDADE DATAD.O.U 068 . 

. 08SERVAçóES ADICIONAIS 

OOSERVAÇóES ADlClON..AlS (conUnuação). 

NOME/ASSINATlJAA DO FUNCrONÁRIO RESPONSÁVEL PELO CADASTRAMENTO . DATA DO CADASTRAMENTO 

Formulário ANATEL • 011 

1 



DECLARACÃO DE NÃO INTERFERENCIA 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO 
PLANALTO - fM STÉREO SOM LTDA PERMISSIONÁRIA DO SERVIÇO 
AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO (251) - TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS, 
NO MUNICÍPIO DE DIADEMA NO ESTADO DE SÃO PAULO, DECLARO 
PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

QUAISQUER INTERFERENCIAS ORIUNDAS DO SISTEMA 
IRRADIANTE DESCRITO NOS FORMULÁRIOS DNT'S 165, 164, 027, E1vl 
ANEXO, SERÃO SANADAS ANTES DO LICENCIAMENTO DEFINITIVO DA 
ENTIDADE, 

CESSARÁ SUAS TRANSMISSÕES ATÉ SANAR AS 
INTERFERENCIAS CONSTATADAS. 

DIADEMA - SP, 18 DE MAIO 

( 
PLAN'O-FM STÉREOSOMLTDA 
J9S~ DE CAMARGO 

~IRETOR 
'-



[ {;:t~\j Agé", cir; Na (' lo n 2i, ] DESCRIÇÃO DO SISTEMA , < 1 
.r,,~L{ de leJecornunlcaç:oes (Continuaçao) 

----------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------, 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS (Para uso do EngO Projetista) 

-------J-----NOME DO :>ROJETISTA W Rt:õGISTFi:O NO LOCAL DATA 
CREA V~~LDIR DP.. CUNHA ________ 0600530013 SÃO PAULO < SP! ..J!0 E2.1_ ~ 

RESERVADO A ANATEL 

CORRESPONDÊNCIA: C~CV Dcp DCR DCO-L DCO-G 

[RESE~~OA"~= 1 

Formulário ANATEL -165 



Agênch,] Nacional 
de Teiecornunicaçôes 

DESCRIÇ,~O DO SISTEMA 
_ ---.-À J 

DADOS CA ENTI DADE 

~.EJRAZÃO SOCl""JI~~ N" OA .. ·-IT-ID-A-D-E:-1-0-B-6-5-B-8---------------'..--R-ED-E-NO---O-l----.. 

ATIVIDADE: .RAD..IDn::-FUSÃO SONQB~LEM-________ MODALIDADEDOSERVIÇO: AUX. DE RADIODIFUSÃO (25l..L FOLHAN" 01 f 01_ 

--------------
ESTAÇ<O· ~OtASSE 

" -------- DA 
NUMEF~~JAÇÃO ESTAÇÃO 

A TX 
--------

, FR '., 

INDICATIVO 
DECHAVlADA 

IJENTIF ICAÇÃ( 

AV. SETE DE 
24 - DIADEIY -----_. 
AV. PAULIST '-A ----- --If-------t-I --
BELA VISTA 

~------4------

) E LOCALIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

:NDEREÇO DA ESTAÇÃO 

SE'TEMBRO N° 378, SALA 
A 

A N° 219B, 24 o ANDAR -

- S1\0 PAULO 

CARA TERíSTICAS DO SISTEMA 
r--------------------------.-- RELAÇÃO FREC!UENCIA.(S) ___ Hz ÂNGULO ÂNGULO NÚMEHO ---------------- DI:SIGNAÇÃO TIPO DA GANHO FRENTEI 1/2 ELEVAÇÃOI AZIMUTE 

DA ESTAÇÃO 
TRANSMISSÃO RECEPÇÃO 

DA EMISSÃO ANTENA (dES) . COSTA POT~NCIA RADIAÇÃO 
(dB) 

r------::------ ----------------f-------f---

947,50 - 250KF8EHF 612 15,B 20° 36 0 0° 352 0 

--f--------- f---
- 947{EiO 250KF8EHF 612 15,8 20° 36 0 0 0 172 0 

---1-------1---

r----------- -------f---------f--------f---

-----------------f---

--I---

-------------------------f-------f---

---------
-----------------------1--------1---

'-------------------------'--------'---

'1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS R.II.IO DA 

UF ÁREA DE 
LONGITUDE LATITUDE ATUAÇÃO (Km)! 

SP 46°37'07" 23°41'32" 
, 

i 

SP 46°39'33" 23°33'26" -I 

ALTURA AlTITUDE POLARI-
SOLO ANTENA 

HORÁRIOS POT~NCJA 
ZJ\çÃO (m) 

RELSOLO ( __ w) 
(m) 

V B15 25,5 0:0-24:0 10,0 

V 800 144,0 0:0-24:0 -

ir" 

Formulário ANATEL -165 



• IAGÊNCIA NACIONAL DE I ,~ SITAR 
,/rATEl!TELECOMUNICAÇÕES I FORMULÁRIO DE ESTAÇÕES r: '{t. i;' 1\.1 DADOS DA ESTACA0 '" 

W TRANSAÇÃO TRANSAÇAo: 1- INCLusAo; A - AL TERAÇAo; E - EXCLusAo I<V N° DA ESTAÇÃO \.E.J :l/ ~] 
, 

/i ',-. _c 

~ N° DA ENTIDADE EJ ~ SIGLA DA ENTIDADE !I.?) MODALIDADE DO SERViÇO -
I~) COD, 2 NOME 

1086588 251 AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO 
(2 )ENDEREÇO DA ESTAÇAo 

C1) LOGRADOURO 

AV. SETE DE SETEMBRO t 378 - SALA 24 
V BAIRRO ~ CEP 1\4) MUNIClpIO 

!\.1) CÓDIGO F DISTRITO ~ NOME DO MUNIC!PIOOU DISTRITO 

09912-010 3513801 DIADEMA - SP 
~)_ COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

(U LATITUDE I C!) LONGITUDE ~ NATUREZA DO SERViÇO ~ DATA DE VALIDADE DA LICENÇA 

23° S 41' 32" 46° W 37' 07" CV 
2 
1 ) FREQO~NCIA F. (2) LATERAL !(3) SITUAÇÃO DA FREQU~NCIA 

.j) TRANSMISSÃO ~C!) RECEPÇ:O ~ UNIDADEoriín 
INFERIOR wr DATALlMITE 

FI 
4) ATIVIDADE COM RELAÇÃO A FREQÜ~NCIA 

-D COD. IC!) POR EXTENSO 

:~ INDICATIVO :\,6 ) RAIO DE ATUAÇÃO \I) EQUIPAMENTO 81 POT~NCIA AUTORIZADA 

DE CHAMADA (Km) CD CÓDIGO (j) VALO~I~UNIDADE kW W ~_ DESC. 

072798-XXX-036 10,0 L 211 I VI 
\.9) HORÁRIOS DE TRANSMISSÃO 

1 PERioDO I~) PERloDO (3) PERloDO (4) PERloDO 

INICIAL FINAL INICIAL FINAL INICIAL FINAL INICIAL FINAL 

00:00 24:00 

~ W CLASSE i <..2) DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

!C:Q PRIMEIRA 2 SEGUNDA 3 TERCEIRA 

C TX 2S0KF8EHF 
1(3) REDES 

L ~NOMERO FUNÇÃO ~ NOMERO FUNÇÃO ~ NOMERO FUNÇÃO ICD NOMERO FUNÇÃO ~NUMEROrUNÇÃO 
01 CP 

A (4) ANTENAS-CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

(0 CÓDIGO <V GANHO (V F/C I(~ 1/2 POT ~ TIPO <V EXTENSO 

S (dB) (dB) (GRAUS) 

15,8 20 36° 612 YAGI DE 12 ELEMENTOS 
S ~) ANTENAS CARACTERlsTICAS DA INSTALAÇÃO 

(j) ÂNGULO DE ELEVAÇÃO <V AZIMUTE 0) POLARIZAÇÃO !~ ALTURA I~ ALTITUDE 
E (Graus) (Graus) TIPO EXTENSO (m) (m) 

O 3520 V VERTICAL 25,5 815,0 
<V CLASSE 1\.,7) DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

! C IC:!) PRIMEIRA I <V SEGUNDA CD TERCEIRA 

L 8) REDES 

1) NOMERO FUNÇÃO ~2) NO MERO FUNÇÃO K.3) NOMERO FUNÇÃO K. 4) NOMERO FUNÇÃO IC 5 ) NOMERO I FUNÇÃO 
A I I I I I I 

(9) ANTENAS CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

S (j) CÓDIGO <V GANHO i c.v F/C I~ 1/2 POT i~ TIPO <V EXTENSO 
(dB) (dB) (GRAUS) 

S -10) ANTENAS CARACTERlsTICAS DA INSTALAÇÃO 

E C:0 ÂNGULO DE ELEVAÇÃO <V AZIMUTE I (3) POLARIZAÇÃO /J I~ ALTURA <V ALTITUDE 
(Graus) (Graus) TIPO EXTENSO / ///1., /(m) (m) 

3 AUTENTICAÇÃO PREEENCHIDO POR: ~ATP~//./~A d 
DATA: 16/05101 VALDIR DA CUNHA - CREA 0600530013 7/ ar j7f/ J' I {//\... C '- ====--- ~ , 

~ / \ 
-FORMuLARo DNT 104 



•

. IAGÊNCIA NACIONAL DE I 
iTELECOMUNICAÇÕES I 

SITAR 
FORMULÁRIO DE ESTAÇÕES 

IW TRfÃ~tÂO TRANSAÇlio, I- INCLUslio; A - AL TERAÇAO; E - EXCLUSÃO 1(0 N' OAEST~(~", v 1.

1
' ~/ ' li) 

I~ N° DA ENTIDADE E:..JI<.V SIGLA DA ENTIDADE I~} MODALIDADE DO SERViÇO,. ' J 

1(0 COD. I <V NOME • 11 
, 1086588 251 AUXILIAR DE RADIODIFUSÃ,6 
I~ )ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 

1(0 LOGRADOURO 

AV. PAULISTA, N" 2198 - 24° ANDAR 
4) MUNIC[PIO lev BAIRRO I~ CEP 

(i) CÓDIGO W DISTRITO~ NOME DO MUNIC(PIO OU DISTRITO 

01310-300 3550308 I 09 I SÃO PAULO - SP 
fZ3) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1(0 LATITUDE 2 LONGITUDE ~ NATUREZA DO SERViÇO 1<.:0 DATA DE VALIDADE DA LICENÇA 

CV 23° S 33' 26" 46° W 39' 33" 
2 ) 

1 ) FREQÜ~NCIA F. (2) LATERAL 1(3) SITUAÇÃO DA FREQU~NCIA 
(!) TRANSMISSÃO ~I ev RECEPÇÃO ~ UNIDADEornn INFERIOR wp DATALlMITE 

I FI 
4) ATIVIDADE COM RELAÇÃO A FREQÜ~NCIA 

i(0 COD. 2 POR EXTENSO 

1Cs) INDICATIVO 

DE CHAMADA 

~ RAIO DE ATUAÇAo 

(Km) 

1\7) EQUIPAMENTO 8 J POT~NCIA AUTORIZADA 

1(0 CÓDIGO 1(0 VALORI<VUNIDADE kW W ~ DESC. 

I 0111 I 
rc.s) HORÁRIOS DE TRANSMISSÃO 

1) PERloDO (2) PERloDO 3) PERloDO I (4) PERloDO 

INICIAL 

00:00 

® 
C 

L 

A 

s 

s 

E 

C 

L 

A 

s 
s 

E 

FINAL 

24:00 
INICIAL FINAL INICIAL 

1(0 CLASSE (,2) DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

(0 PRIMEIRA I (2) SEGUNDA 

FR 250KF8EHF 
1(3) REDES 

FINAL INICIAL FINAL 

I~ TERCEIRA 

~ NÚMERO FUNÇÃO W NÚMERO FUNÇÃO ICD NÚMERO 

01 CL I I 
FUNÇÃO I<.V NÚMERO 

1(4) ANTENAS-CARACTERlsTICAS TÉCNICAS 

1 C:0 CÓDIGO 1 (2) GANHO 1 c.v F/C 

(dB) (dB) 

<.V 1/2 POT 1(;0 TIPO 

(GRAUS) 

EXTENSO 

FUNÇÃO ~NUMEROrUNÇÃO 

15.8 20 36° 612 YAGI DE 12 ELEMENTOS 
1\..5) ANTENAS CARACTERlsTICAS DA INSTALAÇÃO 

!W ÂNGULO DE ELEVAÇÃO 1(2) AZIMUTE 1-'1 <2",3 )=-P_O_LA_R_IZA..,......Ç_ÃO~ __________ -I1 <.V ALTURA V}) AL mUDE 

(Graus) (Graus) TIPO EXTENSO (m) (m) 

O 172° V VERTICAL 144,0 800,0 
IC,V CLASSE 7) DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

Q) PRIMEIRA I <V SEGUNDA I CV TERCEIRA 

8) REDES 

1) NÚMERO FUNÇÃO 2) NÚMERO FUNÇÃO .1(3) NÚMERO FUNÇÃO K 4) NÚMERO FUNÇÃO 1(5) NÚMERO I FUNÇÃO 

I I I 
~) ANTENAS CARACTERlsTICAS TÉCNICAS 

CÓDIGO (2) GANHO CV F/C 
(dB) (dB) 

10) ANTENAS CARACTERlsTICAS DA INSTALAÇÃO 

i ~ 1/2 POT (;0 TIPO 
(GRAUS) 

I~ EXTENSO 

(1) ÂNGULO DE ELEVAÇÃO (V AZIMUTEt-<2,.,3 )"-'r1P;n0'!';'LA_R_IZA..,......Ç"i"Ã""O~= _____ -;---/'!-I!"'--t 4 ALTURA !~ 
(Graus) (Graus) TIPO EXTENSO j / // ~ (~) 

ALTITUDE 
(m) 

3) AUTENTICAÇÃO PREEENCHIDO POR: ASSINATU~ Ii / /. I / 

~/l1//~ v*l DATA: 16/05/01 VALDIR DA CUNHA - CREA 0600530013 ------ . Formulário - ANATEL - 104 



CONSELHO REG\Ç}NAL DE ENGENHARIA
Õ 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP 1451-000 - Tel: (11) 0800171811 

, N° da ART 94282720012060812 
A R T N" DO CREASP DO PROFISSIONAL N" DO CPF DO PROFISSIONAL 

Anotai~oF~:e~~S~oO:.:~~i~:~~/~~;~nica 101 ti (1'1 OI 5131 Oj Dljr~1 I 61 SIOl O] q~í11 01'2111 ª 
I I I I I I I I I 

I]] Há ARTs Vinculadas" !7'll 
l-Sim (Listar em 17) LQj 
2-Não 

I I I I I I I I I 

llQI N" Registro CREA-SP 

I I I G15í~ ~SStC) 

[j] Endereço da obra / serviço 

ImValor da ART a pagar (R$) 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~ I I 1'1 ]0 
2" VIA 

Profis~ional Contratante (Assinatura e RG) Do Profissional 

Códigode Barra do N" da A.R.T. Senhor Caixa:@!! Autenticação Mecânica (Bancária) 

1111111111111111111"lrll~llllilllllllllllllllllllllllll11111111111111111111111111111111111111 
17! 46 1;' CB0, 

\ . 

'1" 





AUTOW 

AUTO DE INFRACÃO 
" 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
J - Identificação da Entidade 
Nome da Entidade CPF / CNPJ 

Pt-AtJA-L ío Pr1-- S"'T~C (,) '5f::)fv'.. Ll'J>A rbo 3 O ') i ( l( 090 I - 57) 
Lacal de Instalação. 

Av, Prá0L-/S-ri! ZI~Õ 
Tipo. de Serviço. 

(A:1);o :Dl FU'.iÀã f! Iv-- ç:: Iv--. 
Representante da Entidade na ata da fiscalização. 

{VifjiLCé (,0 Po 1"'0 h.A- r/, 
Função. na Entidade 

11 - Fundamentação legal 

Z Lt ~ ANj):~1Z 
Município / Distrito. 

-5AG {AuLa 
Identidade / Órgão. Emissar 

UF 

«Sf' 

12 C ~ 2 g iZ . 4 SSr?) 5 P 
CPF 

Conforme estabelece o incisa IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo. 211, da Lei n,o 9.472/97, e cam a campetência 
a mim (nós) atribuída pelo Regimento Intena, da Agência Nacianal de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
cam Sede e Faro. em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Blaca "H", Edifício Ministro Sérgio Matta, Setor de Autarquias Sul 
- SAUS, CEP 70070-940, apravada pela Resaluçãa n.o 270, de 19/07/2001, serve a presente coma natificação a 
entidade vistariada para, na prazo. de ei5 (cinco.) dias, cantado da recebimento. deste, oferecer suas razões de defesa e 
indicar as pravas que pretende produzir, sab pena de revelia, em atendimento. ao. Art. 66 da da Lei n,o 4.117, de 
27/02/62 - Código Brasileiro de Telecomunicações "com redação dada pela Decreta - Lei n,o 236, de 28/02/67. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

RUA VERGUEIRO, 3073 ~VlLA MARIAN~- SÃO PAULO- CEP: 04101-300 

Neste ata, fica consignado a prazo máximo de dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em~íião o fazendo, tenha a serviço interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reinCidência específica nos termos do. artigo 61, alínea "c", 
da Lei 4.117/62, com a redação dada pelo Decreto n,o 236/67. 

111 - Descrição das Irregularidades 
ANEXO 

IV - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavrei(amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por mim(nós), pelo 
representante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. 

Ass, 

Credencial W :5 't :}-7:> 

Ass, 

Testemunha 
Nome 

Identidade Orgão Expedidor 

Endereço Aesidenciai 

Município I Distrito 

Ass. 

Repres 

Ass. 

Nome -

(;fV\ /j)}o Q)ftv~1>río r-f2f{v~iJ_f' L Ho 

Credencial W ~ 51' ~ "3 

Ass. 

Testemunha 
Nome 

Identidade Orgão Expedidor 

Endereço Residencial 

Município I Distrito UF' 

(Acima Identificado) 

Certifico(amos) que o Representante da Elntidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acima 
identificada(s), recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado) 

Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado) 



Ass. 

Ass. 

ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
.> 

IRRE ULARIDADE 

C é I?-rl rF 1C'!'oí AQ~J)O "'lf?-8.rJ'5 ,ft.A..l'5S0 I( . 

s>} Pé R-I! rJTt- T-U ,.4 u'Jof( I 

(Acima Identificado) 

Testemunha 
(Acima Identificado) 

Ass. 

Ass. 

0005SPZOL)'2. 12::t5 
DATA RA 

lí61'--.3.'1,I,1 «TflV\clc 
Ar'(í ''--.e. II 2) L Z,~ ç;.:;. 

(Acima Identificado) 

Testemunha 
(Acima Identificado) 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - A 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

o Rotina 
x Rec1amacão de Radiointerterência 
O Licenci~l1lento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

Motivo da Vistoria 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 

1.5 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

2198 - 21°ANDAR 
Cidade: DF: 
CEP: Fone: ........... __ ....... -_._ ................. _. __ .....•... _ .. _._ ..... _ ........ . 

2198 - 24° 
Cidade: 

CEP: Fone: 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
O Renovação 

Situação 

R 

R 

R 

I 

ENQUADRAMENTO 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 6?- DL 236/67 

§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.4 R1[F1vf c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada '1/5 

6" revisão em 04/02/02 



...la... 

I~:' 2.,.; 
r 

BROADCAST . BROADCAST 

2.5.1.2 -Modelo 
FM-35B FM-35B 

2.5.1..3 - Certificação 
187/96 0027/91 

l.4 - Potência de operação 
35,OKW 34,944 KW 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 

I 

NV 

R 

R 

R 

I 

R 

R 

LAUDO N°: 0005 SP20021275 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 }l1rf1vf c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 R1rf1vf c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 R1rf1vf c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item5.2.1.1 e 5.2.2}l1rf1vf c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 }l1rf1vf c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 7.2.l" 11" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 
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de sangria ou outro dispositivo para 
de filtro a alta tensão é 

2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
350 Volts. 

2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

2.5.1.17 - Ajuste eÀ.'temo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

5 - Potência de operação 
10,OKW 9,857KW 

2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

2.5.2.9- RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

de RF (pontos internos ou eÀ.'ternos) para ligação de 
monitor 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o ftulcionanlento do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

uando 

- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou 350 Volts. 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador à 
Terra. 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

LAUDO N°: 0005 

Item 3.2.3 
Art. 62 pL 236/67 

Item 7.2.1 " RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 1 "o" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 1 "j" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 7.1.3 RTFM cle 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 4.1.1 RTFM cle 
Art. "e" DL 236/67 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7 .. 2.1 "i" RTFM cle 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 1 "1" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 1 "o" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 1 'n" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 

Item 7 2.1 "p" RTFM c/c 
Art. "d" DL 236/67 
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- Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

2.5.3.2 - Linútador de modulação. Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5.3"+ - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

mais 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: AV. 7 DE SETEMB 378 SALA 24 
Cidade: DIADEMA DF: ........ _._ ..... _ ........ _ .....•..•. _ .... _ ......... _ .... _ ... _ .......... __ ............. _ ... -.. _ .. _ .... -.. _ ........... _._ ........ -. . ................ _ .. , 
CEP: Fone: 

... __ ._--_ ..... __ ............ __ ..... __ .. __ ....... - .. -.--,-------_._ .. -... _-_._-_ .. 
Verificado: AV. 7 DE SETEMBRO 378 
Cidade: DIADEMA .... , ..... _ .... _-_ ............. , .......... --_._. __ .. -.... _._ ..... _.-.... -_ .. _ ..... _ .... __ .... _._ .......... _ .......... _.- ..... _ ....... _. __ ..... _ ... _._ .... _ ... .. 

CEP: Fone: 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

4.2.1-Endereço: 
Autorizado: AV .. PA~,=!STA, 2198- 21 !.\!'IDAR-qERQ.~I:::SAR. 
Cidade: S PAULO DF: -_ ..... _._._ .... _ .... _ .. __ .... _ ..... __ .. __ .. _ .. _._-_ .... --.----------... -.-.--.-----.--.--.. --.----... -.-' .. ---.--
CEP: Fone: 
Verificado: 
Cidade: 

CEP: Fone: 

R 

R 

R 

R 

R 

NA 

R 

NA 

R 

R 

R 

R 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1A RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.2.3 RTFM c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

rt.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

·· .. ····· .... -.... ·····,~~~~~~~~TIm ---5 1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 
DESCRIÇÃO N° PATRlMONlO 

1 - ANALISADOR: ADVANTEST U3641 044.784 
2- TELEMETRO: BUSHNELL 500 043.568 
3- GPS: MAGELLAN 300P 012.177 
4- BUSSOLA: BRUNTON 012.521 
5- TRIPE: VANGUARD MK-1 SIN° 
6- FREQUENCIMETRO: ADVANTEST R5362B 043.890 
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APRESENTOU A PORTARIA N° 50 DE 04/0412001, PUBL1CADA NO O.oU '1210412001, COPIA 
EM ANEXO. 
2.4.1.8 E 204.'1.5 - NÃO VERIFICADO) POR lMPOSSIBILlDAOE DE VISUAUZAÇÃO 
CORRETA, PR08LEMA DE PAI~LAXE 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas {ua alIefaçio 
do contenna o Laudo. 

PAULOI DIADEMA - SP 

MeIO DA VISTORIA: 10:00 h DATA: 19 I 06 I 02 TÉR1vffi\TO DA VISTORIA: 1520 h DATA: 19 / 06 / 02 
-- -- -- -- -- ----11 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: ALFREDO OSCAR MARCOUIGOS CARGO: ENGENHE1RO RESP. 

IDENTIDADE N°: 3.605.720 ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: ALEXANDRE DE CARVALHO 

FORMAÇÃO: ENGENHEIRO ELETRÔNICO 5061138327 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° : 547-1 
I • 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: EMIDIO BENEDITO FRANÇA FILHO 

FORJvIAÇÃO: AGENTE DE TELEC. E ELETRICIDADE 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 157-3 

N01vIE : 

I FORJvIAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° : 

RFGFRfRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Sítuação:.R,- Regular I -Irregular 
RTFM - ReguJamentoTécnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
P8FM - Plano Básico de FreqúêncíaModulada 5/5 

6" revisão em 04/02/02 





PROCESSO: 53830.001106/2000 
INTERESSADO: PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

INFORMAÇÃO ER01 FT - 528 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela entidade 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de SÃO PAULO, 
estado de São Paulo. Processo este que se encontrava na fiscalização para fins 
de vistoria. 

Assim, a entidade foi vistoriada em 19/06/2002 (fls 70 a 76), sendo constatadas as 
seguintes irregularidades: 

• Endereço da estação diferente do autorizado; 
• Altura do sistema irradiante diferente do autorizado; 
• Código de certificação do transmissor principal diferente do 

autorizado; 
• Código de certificação do transmissor auxiliar diferente do autorizado 

Tendo em vista a situação em tela, recomendamos que o presente processo seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações para as providências que achar 
cabíveis, bem como demais análises, sugerindo prosseguimento do mesmo após 
a comprovação do saneamento das irregularidades acima, nos comprometendo 
ainda, a reencaminhar possíveis documentações da entidade referentes a este, 
caso a mesma protocole futuramente. 

De acordo. 

São Paulo, de janeiro de 2004. 

J ú IiU-l.
c 

~ül+-t;ttl~HfU 
Engen 

~~~4' < 

Emídio Benedito França Filho 
Gerente Op. de Fiscalização em Exercício 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana· São Paulo, SP - CEP. 04101-300· Fone: (Oxxll)5576-8843 - Fax.: (Oxx11)5576-8841- www.anatel.gov.bt' 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n.~Ó tt) r /2004 - DOSR Brasília,Aqd~ de 2004 . 

À 
PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. 
Av. Paulista, n° 2198, andar 21 0 

CEP: 01310300 - São Paulo/SP 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: Processo nO: 53830.001106/2000 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
município de São Paulo, no Estado de São Paulo, solicitamos que V. sa. informe se foi(am) 
sanada(s) as irregularidade (s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, n° 
0005SP20021275, de 19/06/2002, anexas, dependendo dessa providência o prosseguimento do 
feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 
que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

~J/~ 
E&ÃftHA VES G 

Secretário de Serviç de Comunicação Eletrônica 

DOS/CGSAlOf.ExiglCORDF/Gustavo 
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PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA 
AV. PAULISTA, N° 2198, 21 ° ANDAR 
CEP :01310-300/SÃO PAULO /SP 
PRC.53830.001106/2000 
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PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA 
NATIVA FM 95,3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Oficio nO. 6708/2004 - DOSR 
Ref. Processo. N. 53830.001106/2000 

PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA, devidamente constituída na forma da 
legislação em vigor, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora, em freqüência 
modulada, na Cidade de DIADEMA, Estado de São Paulo, por seu representante legal 
abaixo assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer 
o quanto segue: 

Conforme documento protocolado em 25/02/2002 - anatel 2002900021717(doc.em 
anexo), nossa entidade já havia verificado e solicitado à regularização dos itens 
apontadas no Laudo .4~ Vistoria Técnica da ANATEL, nO. 0005SP20021275 -
16.06.2002. 

As irregularidades mencionadas no Laudo de Vistoria em questão foram devidamente 
sanadas, conforme se verifica através da Licença para Funcionamento de Estação 
emitida em 14/01/2003(doc. em anexo), bem como, pela Vistoria elaborada pela 
ANATEL -laudo nO. 0004SP20040542 - 26/04/2004( doc. em anexo). 

Pelo exposto, uma vez sanadas as 
processo de renovação de outorga. 

laridades, solicitamos prosseguimento do 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

S7P~10-SP, 29 de junll 

~~---~~~----~~ 
~LANALTO,FM STÉREÓ SOM LTDA 

/ JOSE CAMARGO 

Diretor - OOS/SSCEIMC 

PLANALTOFMSTÉREO SOM LIDA, AV. PAULISTA 2.198 -21°. ANDAR-TEL. 3016.5800 
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,,'l', ;~;ri'br. Everaldo Gomes Ferreira 
DD. Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações. 

PLANALTO FM sTÉREo SOM LIDA., devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de DIADEMA-SP,operando em 95,3 com nome Fantasia 
de NATN A FM ,por seu representante lega~ abaixo assinado, vem mui respeitosamente a 
presença de Vossa Senhoria, requerer a juntada do Laudo de Vistoria das Instalações nas 
novas características técnicas, elaborado por profissional.habilitado, e requer a emissão da 
Licença de Funcionamento. 

Informamos ainda, que o anexo à Portaria nO. 50/01 - Descrição de 
Sistema, deve ser corrigido nos seguintes itens: 

\ 01 - Transmissor Principal- certificação mencionada: 187/96-xxx0587 -
Certificação correta: 0027/91 

02 - Transmissor Auxiliar - certificação mencionada: 0463/99-xxx0518 -
certificação correta: 0135/89 

... Esclarecemos que a certificação correta é aquela existente na plaqueta de 
identificação dos equipamentos. 

\., 03 - Sistema Irradiante Auxiliar - Altura do Centro Geométrico 
Altura mencionada 162,0 metros 

Altura correta conforme projeto 141, O m 

irr diada por azimutes - Azimute 150° 

Diretor 

ERP (KW) mencionada 908,87 
ERP (KW) correto 98.87. 

Planalto Fm Stereo Som Ltda, Av. Paulista, 2198 SP. Fone 289-0255 

N° 

DATA: 

VISTO: 

! ' 



LAUDO DE VISTO R IA EM EMISSORA DE RADIODIFUSÃO 

ENTIDADE : PLANALTO FM STÉREO SQM L TDA 
LOCAL: DIADEMA - SP 
OBJETIVO: LICENCIAMENTO NAS NOVAS CARACTERrSTICAS DE INSTALAÇÃO. 
TIPO DE SERViÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA MODULADA. 

O PRESENTE LAUDO DE VISTORIA EFETUADO NO DIA 20/FEVEREIRO/2002 NAS 
INSTALAÇÓES DA PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA CONSTATOU NESTA DATA AS SEGUINTES 
CARACTERrSTICAS: 

LOCALlZACÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA: 

LOGRADOURO: AV. PAULISTA, 2.198 -- 24° ANDAR 
MUNIClplO : SÃO PAULO - SP 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS : LATITUDE - 23° 33' 28" S 

LONGITUDE - 46° 39' 36" W 
ALTITUDE - 817,0 mts 

TRANSMISSOR PRINCIPAL. 

FABRICANTE: 8ROADCAST ELETRONICS INC 
MODELO: FM-358 
FREQUêNCIA DE OPERAÇÃO: 95,30 MHZ 
POTENCIA NOMINAL: 35,0 KW 
POTENCIA DE OPERAÇÃO: 35,0 KW 
POTENCIA DE OPERAÇÃO MEDIDA: 

NÚMERO DE SéRIE: 1688 
CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 0027/91 
ALIMENTAÇÃO: 220 VAC TRIFÁSICO 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

TENSÃO DE PLACA = 11.000,0 VDC 
CORRENTE DE PLACA = 4,0 A 
EFICiêNCIA ,= 73% 
POTêNCIA DE. SAlDA = 32,12 KW 

FABRICANTE: MTA -- ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA 
MODELO: FM-10000 
FREQUêNCIA DE OPERAÇÃO: 95,30 MHZ 
POTENC!A NOMINAL: 10,0 KW 
POTENCIA DE OPERAÇÃO: 10,00 KW 
POTENCIA DE OPERAÇÃO MEDIDA: 

NÚMERO DE SÉRIE: 020493155 
CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 0135/89 
ALIMENTAÇÃO: 220 VAC TRIFÁSICO 

ANTENA PRINCIPAL 

FABRICANTE: SHIVELY LABORATORIES 
MODêLO: 6814-10-SS-BT-NF 

TENSÃO DE PLACA = 6.100,0 VDe 
CORRENTE DE PLACA = 2,3 A 
EFICiêNCIA = 70% 
POTêNCIA DE SArDA = 9,821 KW 

TIPO: OMNIDIRECIONAL DE 10 ELEMENTOS 



,< 
I 

ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DE IRRADIAÇÃO: 162,0 mta 
AZIMUTE DE ORIENTAÇÃO NV : 1200 

ANTENA AUXILIAR 

FABRICANTE: TEEL TELE-ELETRONICA L TdÁ 
MODeLO,; BECP-4H I 

TIPO: ÓMNIDIRECIONAL DE 04 ELEMENTOS 
ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DE IRRADIAÇÃO: 141,00 mta 
AZIMUTE DE ORIENTAÇÃO NV: 3150 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

FABRICANTE: ANDREW CORPORATION 
MODELO: HJ11-50~ 
COMPRIMENTO: 100,0 mts 

LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

FABRICANTE·: KMp ... CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
MODELO: HF 3 1/8" 
COMPRIMENTO: 81,0 mta 

ESTÚDIO PRINCIPAL 

LOGRADOURO: AV. 7 DE SETEM8~O, 373 ... SALA 24 ... DlADEI'v'lA • SP 

ESTUDIO AUXILIAR 

LOGRADOURO: AV. PAULISTA, 2198 ... 21 0 ANDAR ... SÃO PAULO - SP 
" .,. 

EQUIPAMENTOS DE ESTÚDIO 

OS EQUIPAMENTOS CONSTATADOS PERMITEM A PERFEITA OPERAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL / 
AUXILIAR, GERANDO TODA A PROGRAMAÇÃO LOCAL NECESSÁRIA COM A QUALIDADE DENTRO DOS 
PADRÓES EXIGIDOS PARA TAL SERViÇO. 

MONITOR DE MODULAÇÃO: FRIENDES 
MFS-101 

LIMITADOR DE MODULAÇÃO / PROCESSADOR / GERADOR STEREO : TELOS INC 
MODELO OMNIA-FM 

LlNK ESTUDIO PRINCIPAL - TRANSMISSOR 

LÕGRÀõõÜRõ õõ TX: ÃV. SETE ÕE sETEMsRÕ, 378 ... sÃLÃ 24 - ÕiÃÕEMÃ - SP 

FABRICANTE: PLANTE L TOA 
MODELO: STL TX 432 S 
COD. HOMOLOGAÇÃO: 072798XXX036 
POTENCIA DE SArDA: 10,0 WATTS 
FREQU~NCIA : 947,50 MHZ 

ANTENA DO L1NK 

TIPO: YAGI DE 12 ELEMENTOS 



ALTURA SOBRE O SOLO: 25,5 mts 
AZIMUTE: 3520 NV. 
FREQUt=NCIA : 947,50 MHZ 

POLARIZAÇÃO: VERTICAL.\ )',1'". ",~,,;I:;t'(1,::r'\' 

• ! ~ ; <~ 
I,., ','\ 

:: .. ), .: ~ ... ~ ~:! .~~.-

LOGRAAPY~O DQ RX: AV. PAULISTA, 2198 - 24° ANDAR - BELAVISTA - SÃO PAULO - SP 
l, .~,. ':. )~. 

ANTENA DE RECEPCÃO DO LlNK 

TIPO: YAGI DE 12 ELEMENTOS 
ALTURA SOBRE Q SOLO: 144,0 mts 
AZIMUTE: 1720 NV. 
FREQUt=NCIA: 947,50 MHZ 
POLARIZAÇÃO: VERTICAL 

INSTRUMENTOS DE MEDICÃO UTILIZApOS PELO VISTORIADOR 

A) FREQUENCIMETRO: 

SINCLER - MOD. 8500 - N. SÉRIE 89657- PRECISÃO +- 1 HZ 

B) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO: 

HUNG CHANG - MOD. PROTEK 3200 - N. SÉRIE 320000219- SENSIBILIDADE 

DE -120,OdBm. 

C) ALICATE DE CORRENTE AC 

YU FUNG - MOD. 2131A - N. SÉRIE AFA/1Z 

" 



.... 

DECLARACÕES: 

1"'~ 

- DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"DECLARO SEREM' VERDADEIRAS ·roDAS AS INFORMAçOES CONSTANTES DESTE LAUDO , 
:MEDl..AN'fE VISTORIA POR MIM REALIZADA, PESSOALMENTE, NO LOCAL DAS INST ALAçóES DA 
PLANALTO FM STÉREO SOM L TDA , SSORA DE RADIODIFUSÃO SONORA EM (FREQUÊNCIA 
MODULADA . O PRESENTE LAUDO STORIA CONSTA DE . TRfts FOUIAS TODAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS COM A RUBRICA ....... DE QUE FAÇO USO" . 

.,. 
- PARECER CONCLUSIVO: 

. ,. 
. ! ,: 

SÃO PAULO- SP,20 DE FEVEREffi.O DE 2002 

G. V ALDffi. DA CUNHA 
CREA - 0600530013 
CPF - 650008208-78 

"PARA OS DEVIDOS FINS DE LICENCIAMENTO, DECLARO QUS O SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA A QUE SE lUWERE ESTE LAUDO DE VISTORlA, 
NA DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS APROVADAS". 

---
- DECLARACÃO DO INTERESSADO 

SÃO PAULO - SP, 20 DE FEVEREffi.O DE 2002 

/ / I/J .y 
~. tJ;í c--:. --=~ 

EN<iV ALDIR·DA CUNHA 
CRàA - 0600530013 
CPF - 650008208-7 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA PLANALTO 
QUE O ENG. VALDIR. DA CUNHA ESTEVE NOS ENDEIlliçoS ABAIXO 
INSTALAÇÕES TÉCNICAS APROVADAS PARA A EMISSORA. ". 

S REO SOM LTDA DECLARO 
D 20/02/2002, VISTORIANDO AS 

! . 

SMAUW-SP. 

Jj~~ 

ENDERÊÇOS: AV. PAULISTA, 2198-24° ANDAR-BELA VISTA-SÃQPAULO-SP. 
AV. 7 DE SETEMBRO, 378 - SALA ~4 - DIADEMA - SP 

r. 
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.,... AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

ATEi 
LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 
MODULADA - FM 

D Rotina 
D Reclamação de Radiointerferência 
D Licenciamento inicial 
D Enquaframento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1.1 - Nome/Razão Social 

Motivo da Vistoria 

Autorizado: ~J~ S7EiZétJ SOM t.."RJA 
Verificado: ;/",411/4(.17) E/W' SteI!eO SOM lT?/A 
1.2 - Endereço 

Sede: ~JI!!!1!J.1:s.d!1 e 14'1- ZI ~ /ltV4:J/»t 
- ,'. - ---,- -

Cidade: 5IfiLP4'V~ _______ UF: _:::>_p ___ _ 
CEPFone Fax:. 

1.3 - Horário de funcionamento 

Autorizado Verificado 
51 Ilimitado. 
o Limitado: 

O Restrito 
O Especificado 

1.4 - Estação Licenciada 

LAUDON.O 

D Licenciamento por alteração técnica 
r8' Especial 
D Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Item 15 art. 122 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT * 

Art. 52 e §§ do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Art. 42 do RSR c/c art. 62 do 
CBT e art. 82 do RUER * 

1.5 - Licença para Funcjonamentode Estação, ou sua cópia 
autenticada, exposta em iô'cal visível .no recinto onde se IZ­
encontram os transmissores. 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 CBT* 

1.6 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

Canal (Freq.) ~3~/t:1s:g Mlfl A of.3~(qS 3f)?!t& 
Item 3.1 e 3.3.1 RTFM C/C 

Art. 62 do CBT* 
Classe E '.3 é:3 
2 - CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

2.1 Estação instalacia no município autorizado 

2.2 - Endereço: 

Art. 20 e 46 do RSR, art. 1°, §2° 
da Portaria MC n.o 26/96 c/c art. 
63, alínea "e" do CBT e art. 82 

do RUER* 
Art.46 do RSR c/c 

· I $)/ 
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Art, 62 do CBT* 
Autorizado: { 
Cidade: 
CEP: Fone: 

Verificado: ~P/l1JI;Lidi __ ~ I Cf cf' .. ~!{~ 1f1tl~1',!_ 
Cidade: ::r1!?~> /J/J7./i"O________ UF: _=~ __ 
CEP: ::'f. Fone: 

" ';) 

2.3'- Coordenadas Geográficas: 
Autorizada:'Lat.: 02,;cS:1.i!.1'; 1I Long.: '16 "to.:i9 '36 I1 

Verificada: Lat.:·ôZ3WSa'd " ~,II- Long.: tt6d{,fi!9.'.:af" 
2.4- Sistema irradiante principal 

2.4.1 - Â1;!,tena Autorizado Verificado 

2.4.1.1 - Fabricante 
2.4.1.2 - Modelo 
2.4.1.3 - Número de 

la elementos -I CJ _ ... 
2.4.1.4 - Polarização C !,lC(I?/f7(..,· 

, ' ~ . '.'. 

. ' 

t. 

" 

(I 
\ 

\ 
Item 5.2.1.1 RTFM c/~ 
Art. 63, "e" do CBT* 

". 

2.4.1.5 - Altura do centro 
. geométrico até a: base da ' 

Torre (solo) [m] \ 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "t( do CBT* 

2.4.1.6 - Azimute de 
orientação [ONV] 
2.4.2 - Linha de transmissão principal 

2.4.2. 1 - Fabricante /In! Pf2:<:--W A1Vt/J4:t:::7AI 
2.4.2.2 - Modelo /-I-;T 11 ... S O l-t :1'11- s-p 
2.4.2.3 - Proteção contra choques elétricos - C,ondutor externo 
da linha de transmissão ligado à Terra. 
2.5 - Sistema irradiante auxiliar 
2.5.1 - Antena Autorizado Verificado 

2.5.l.1 - Fabricante 1i:;'EL. 1?-ê.~ . 1'b(;::: (.-~ 
2.5.1.2 - Modelo tJECP- 4H 8€CP- C/H 
2.5.1.3 -Número de 

'i 4 elementos 
2.5.1.4 - Polarização C I tf CUt,/b'L C/~WU1vt-

2.5.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 141 y/l/I 
torre (solo) [m] 

2.5.1.6 - Azimute' de ; I' 

orientação [ONV] 315 Blj 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 

/l. 
2 

4-
/Z. 

IZ 

.e-

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT . 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
Art, 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

.,' LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM""; Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.· 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.· 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.· 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.· 259, de 19 de abril de 2001 
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LAUDO N° ~VSP~YéJ,;-vJ;,~ 
~t:? \,:~:~? 

, 

2.5.2 - Linha de transmissão auxiliar 

2.5.2.1 - Fabricante I<lI1fJ 111/ 
2.5.2.2 - Modelo ,vv 
2.5.2.3 - Proteção contra choques ~létricos - Condutor 

It. 
Item 5.3.1 RTFM c/c 

externo da linha de transmissão ligado à Terra. Art. 63, "d" do CBT* 
2.6 - Equipamentos ,. i 
2.6.1 - Transmissor principal ! 

Dlnexistente DCom defeit9 DNão instalado D Não autorizado e, Item 7.1 e 7.1.2 RTFM c/c 

'. ~ Autorizado Verificado Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.1.1 - Fabricante· I&QtJA!) C A-Ií t-Z tlllOA tJCASí a,.. 12.. 
2.6.1.2 - Modelo Item 7.1.2 RTFM c/c 

'F/J19f'e F1Y13rB tZ Art. 63, "e" do CBT* , 
2.6.1 .. 3 - Certificação Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

()')~::;~ f oaZ9Ci1 e Art. 63, "e" do CBT* 
2.6.1.4 - Potência de 

~S;O 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

operação [kW] fj~S /2.. Art. 63, "e" do CBT* 
2.6.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no 

/L estágio final de RF. 
2.6.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no 

!L 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c 

estágio'final de RF. Art. 62 do CBT* 
2.6.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e ;z. refletida. 
2.6.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 

/.2 
Item 7,2.1 "in RTFM C/C 

ligação de monitor de modulação e de freqüência. Art. 62 do CBT* 
2.6.1.9 - Dispositivo de segurança que Impeça o 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
funcionamento· do transmissor na falta ou insuficiência de f2 Art. 63, "d" do CBT* 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.1.10 - Plaqueta de Identificação 

IZ 
Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 

DAusência de Plaqueta. D Plaqueta com informações incompletas Art. 62 do CBT* 
2.6.1.11 - Tolerância da freqüência da Medido 12 Item 3.2.3 RTFM c/c 
portadora:q6,~a?(Ã?O (± 2000 Hz) [Hz] qS jC(}t/f! Art. 62 do CBT* 
2.6.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 

rL 
Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 

alteração da freqüência de operação. Art. 62 do CBT* 
2.6.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor A/A Art. 62 do CBT* 
ajustado da potência de operação autorizada. 
2.6.1.14 - Resistores de sangna ou outro' dispositivo Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a e Art. 63, "d" do CBT* 
alta tensão é desligada. 
2.6.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam t, Item 7.2,1 "o" RTFM c/c 
tensões maiores que 350 Volts. '- Art. 63, "d" do CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.· 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.· 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n,· 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n,· 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n,· 259, de 19 de abril de 2001 
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,2.6.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador e Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 
-- interligadas à Terra. Art. 63, "d" do CBT* 

2.6.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com-tensões maiores 
R-

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
que 350 Volts Art. 63, "d" do CBT* 
2.6.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra IZ Item 7.2.1 '1" RTFM c/c 
sobrecarga. Art. 63, "d" do CBT* 

- 2.6.2 - Transmissor auxiliar 

_ 2.6.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 

fL -Dlnexistente DCom defeito DNão instalado DNão autorizado Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 

" Autorizado Verificado Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.2 - Fabricante UrA B'lEr #117-1 tElE, 12-
2.6.2.3 - Modelo ÇM fOax; PM 10a:JO tf!-
2.6.2.4 - Certificação 

Old5J>'1 (J13S"!Q 12 Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.5 - Potência de 
I~O q, Cf 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
operação [kW] fZ, Art. 63, "e" do CBT* 
2.6.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio 

12. 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

final de RF. Art. 62 do CBT* 
2.6.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no 

R. 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

estágio final de RF. Art. 62 do CBT* 
2.6.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 

Il 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

refletida. Art, 62 do CBT* 
2.6.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 

f2, 
Item 7 .. 2.1 "i" RTFM c/c 

ligação de monitor de modulação. Art. 62 do CBT 
2.6.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 

~ 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

ligação de monitor de freqüência. Art. 62 do CBT* 
2.6.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de R.... Art. 63, "d" do CBT* 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.2.12 - Plaqueta de Identificação í-(, Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
DAusência de Plaqueta. DPlaqueta com informações incompletas Art. 62 do CBT* 
2.6.2.13 - Tolerância da freqüência da Medido Item 3.2.3 RTFM c/c 
portadora~2Ja-;:' a7t? (± 2000 Hz) [Hz] q f, ]cJcJ 1:/, r.;; R- Art. 62 do CBT* 
2.6.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a rz Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
alteração da freqüência de operação. Art. 62 do CBT* -
2.6.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ,v"l Art. 62 do CBT* 
ajustado da potência de operação autorizada 
2.6.2.16 - Resistores de sangrIa ou outro dispositivo 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a r2, 
alta tensão é desligada. 

Art. 63, "d" do CBT* 

2.6.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam ;e Item 7.2.1 "o" ~TFM c/c 
tensões maiores ou iguais 350 Volts. Art. 63, "d" do CBT* 
RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 

LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel ° 259, de 19 de abril de 2001 
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2.6.2,18 - Gabinete com as partes expostas ao operador 
''1 'interligadas à 'ferra. 

2.6.2.19 - Ajuste externo dos circuitos corri tensões maiores 
que 350 Volts. 
2.6.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção 
coptr~ .sobrecargas. 
'2.6.~·~;~ Out~os equipamentos de uso compulsório. 

2.6.3.1 - Carg~ artificial (obrigatório para emissoras das 
classes E1, E2, E3 e AI). 
2.6.3.2 - Limitador de modulação. 

DCom defeito O Inexistente 
2.6.3.3 - Monitor de modulação. 

O Com defeito O Inexistente 
2.6.3.J -Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de 
Classe Especial) 
3- INSTALAÇOES E OPERAÇAO 

3.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou 
mais emissoras. (multiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços 
de telecomunicações 
3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de 
sinal. 
3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas 
submetidas a tensões maiores que 350 V. 
4~ESTÚDIOS 

4.1 - Estúdio principal 

4.1: 1 - Endereço: 
Autorizado: 

.., .. ;:~ 

f2 

, AV~ :; RL~~77:/Y}!!P(), ?it!?-.JIltA ~ 
Cidade:~/1I eff M A_____ --- UF:~.e_ I I V 
CEP: Fone: N 

-- -------- ------------
Verificado: 

Cidade: UF: 
-------------------------------

CEP: Fone: 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.l.l RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 5.203 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT 
Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 
Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Art.46 do RSR e 
Art. 2° Portaria MC n.o 26/96 c/c 

Art. 63, "e" do CBT* 

.r 

Art. 6° da Portaria MC n.o 26/96,-. 
c/c .' . 

Art. 63, "a" do CBT*. 
4.2 - Estúdio auxiliar Art.46 do RSR e 
1-:-:::-:-----::=---=-------------'----------,-----1 Art. 3° , inciso I da Portaria MC 
4.2.1 - Endereço: ~ ° '1t:../ot:.. ~/~ 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER- Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.o 259, de 19 de abril de 2001 
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Aútorizado: 

Cidade: 
CEP: Fone: 

._-----_. ----_._----------

Verificado: J 

L2JL ,I? /fVt.. I S ~ .2 / q tf .... 2/ . /f7n:! _____ _ 
Cidade: ____ ~ _ !JAvW UF: ~t:_~ 
CEP: Fone: 

5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
If/V AU SA!JD/f. I'J<? DE S C R I ç A O 

\ 

\. 
.\ 

6 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
ir' 

6.1 -Existência de interferência prejudicial 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de 
Fiscalização 
7 - INFORMAÇqES ADICIONAIS 

;l/A 

n.O 26/96 c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 

N° PATRIMONIO 
C>/J'./% 

Art. 48 e 49 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT 

Item 17, Art. 28 do RSR 
Art. 62 do CBT 

(9 /?C/I/I t{.I.1 /V~ POI I/[;)?/ÇI'~A~ ( (;.~-UOIO P~/I/CI"~) 
FJtÇ Gkl(j(JI'.b/P:)é 8...? 7êmPo 

l 

O I ff/V} 2. 5'. Z (LI,v(+-A ();3. 7711'1A/(;#1/ JAf; /W></t.-I A-n ) 

-"vÀi5FOI "t:bS$"/~?.. i./b-""?1 / FI'CA7t. CJ ~evIICA-/t'n:::-- s:­
~01?eruJ p,o/l /!/tfi'" Ce:;NS~ aJ C/f'iJe) (' .v.e::::-SCA-f"n;:-­
.A/I'fíl)~ /h... ) 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM:'012 
LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular NV - Não Verificado NA· Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada ''', 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62 • alterada pelo Decreto·lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER - Reg"'.me"1o do U,o do E"e"", de Radlo,,.q'iA,",va7e'01"'.0 A"atel r 259, d. 19 d:,~bril de 2001 
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Obs.: Colocar aqui, a enas esclarecimentos adicionais necessários, nunca' acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

LOCAL: ~A1> p 47/(,,0 
INÍCIO DA VISTORIA:/I/:()()h DATA:26 lO'! IOll TÉRMINO DA VISTORIA/:f.'N h DATA: 26 I ()I! I.tt::r; 
REPRESENTANTE DAENTIDADE:AtP7lGiQ 0C-;;::;:Z 1"I1/l4CiJ(I(.kJj - -
IDENTIDADE N": //3.2<:(0 1.tJ -C'dê 4- ASSINATURA 

EQUIPE RESPONSAVEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E V,ERIFICAÇOES VISUAl 

AGENTEDEFISCALIZAÇÃO: "-li/lO {,JE/X()'íD t/G' Vt1-SC'/MG#70 

FORMAÇÃO: CREA N": ~~ .. ~ 

ASSINATURA: /' . ) '" _~ é..r.fiiiÇ~; ;;;-- CREDENCIAL N" : ..::::O..::::O':J~.L----'-_--1 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃ~~ 1'1 A-I IV? (;/11/ Q;j /J1 ~ " ,IV.r. S/'f/l1 PA-/O 

FORMAÇÃO: """'---~~/.-.r.o CREA N°: 6~.dtS - /l) 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: t::t:I,;?lfa"'::}-

RESPONSA VEL P EDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TECNICO. " 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREAN": 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada . 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER- Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.· 259, de 19 de abril de 2001 

7/7 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

PLANALTO FM STEREO SOM l TDA 

60.303.914/0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:13:03 do dia 26/10/2004 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/11/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 26/10/04 



PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei nO 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei nO 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N° : 53830.00l106/2000 ___ LOCALIDADE: DIADEMA/SP 

INTERESSADA: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO (x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência de 
mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
(x )SIM ()NÃO Fls.: 03 

2. Apresentado Laudo de Ensaio does) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 
(x )SIM ()NÃO Fls.: 07-21 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM ()NÃO Fls.: 06 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 
(cinco) anos: 
a) referente aos empregados? ( x )SIM 
b) referente ao empregador? (x )SIM 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 36 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
()SIM ( x )NÃO ( )A Fls.: 

( 
( 

) NÃO Fls. :05 
) NÃO Fls.: 04 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 220 
da Constituição Federal? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( ) SIM ( x) NÃO Fls.: 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( ) SIM ( x) NÃO Fls.: 



10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( ) SIM ( x) NÃO Fls.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( ) SIM ( x ) NÃO Fls.: 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls. :94 

15. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta - indireta? 
( )SIM ( )NÃO (x)A CONFIRMAR fls.: 
: deverão ser carreados aos autos: 

1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 
220 da Constituição Federal; 

2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
3) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Brasília, de de 2004 

lZad /, 1 Rod~o~BO~ 
Estagiário de Direito 

DOS/CGSAlCORDF/Ren.Out./Rodrigo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3º andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Te!.: (61) 3116000 

Oficio n~ li31U /2004 SSCEIDOS/CGSAlCORDF 

À 
PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. 
Rua Lopes Neto, n° 193. 
SÃO PAULO/SP 
CEP: 04533-030 

Ref.: Processo n.!! 53830.001106/2000 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado. Senhor, 

Brasília,)-Õ de cJ»1~D de 2004. 

1. Em atenção à solicitação constante do processo sob referênci~ por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga da PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Diadema, 
Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à análise do 
pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao feito. 

Deverão ser carreados aos autos: 
1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 

220 da Constituição Federal; 
2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão; 
7) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 



2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do re<;(1)Ü)llelltt':J'"' 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

~ ~'4A ANACL~~ ES C~."''''''J4-''IRO 
Coordenador-Geral de Duto 9a erviços de Áudio. 

DOS/CG~fJÇ>fExig.lCordf/Rodrigo 



SERVIÇO PÚBliCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos A1inistéríos, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasl7ia -DF 
Te!.: (61) 311 6000 

Oficio nS! /2004 SSCEIDOS/CGSAlCORDF 

rÀ 
PLANALTO FM STÉREO SOM LIDA. 
Rua Lopes Neto, n° 193. 
SÃO PAULO/SP 
CEP: 04533-030 

Ref.: Processo nº 53830.001106/2000 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Brasília, de de 2004. 

1. Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga da PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Diadema, 
Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à análise do 
pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao feito. 

Deverão ser carreados aos autos: 
1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 

220 da Constituição Federal; 
2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
6) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão; 
7) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 



2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 

decorrentes. 

Atenciosamente, 

~~&/t.~4 
ANACL~ODRIG ES C IRO 

Coordenador-Geral de Outo 9a erviços de Áudio. 

DOS/CGSAlOfExig.lCordflRodrigo 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DO OBJETO I DESTINATAIRE 
N, - )U RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DESTlNATA/RE 

OF: .1731 0/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
A 
PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA 
RUA LOPES NETO, N° 193. 

PAls/ PAYS 

CEP:04533-030 SÃO PAULO /SP 
PRC. 53830.001106/2000 
CORDF 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

~~-

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

N° ";'CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R - _,;DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ULUIJAU NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463/16 114 x 186 mm 

r 
r 

(" 

r 
r. 

I 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 
60.303.914/0001-53 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do cOntribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:16:04 do dia 18/04/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/05/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of2 

18/4/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P.ARA A INSTRUÇÁO DE PROCJhSSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃQ COlVIJ.j::RCIAL 

EXIGÊNCIA - Art 2° da Lei lt 5.785/72: A renovação da concessão ou pernussao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeq1illção ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo ele comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprilnentO--.9M 
©2:dgª-ncias l.QgªiS __ §..Jegulament.areâ, bem como da ºbâ.~ry.ànçjª das_JimÜidJt.des educativas ___ ~ 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei d' 8.212/91 (INSS); Art 27, c, Lei rt 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinaçã.o essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PLANALTO FM STEREO SOM LIDA 
SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: DIADEMA - SI' 
PERÍODO: 2001 - 2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.001106/2000 

* O ... documentos devem ser apresenflulos aos autos em original ou cÓl!la autelltlcfula. ---------------y-- ----- ------------------
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicítando a renovação, assinado pelo representante legal da 02-03 
interessada, dirigido ao lVhnistério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FA1JTA 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § l°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Cettificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 05 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco an()s); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 07-13,16-21 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 06 e 14 

7- OPTATIVO: 36-93 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido( s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da elmssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Mode102) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCl111a referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessndn opte por apresentnr aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes adma especificados, tal não 
impedirá que ha.la vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
S- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 94 

9-Declaração de não infhngência à vedação do mio 220, §5°, CF; FAI,TA 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FALTA 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FAIJTA 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FALTA 
dívida ativa da União, emitida pela Receita :Federal; 

-- ----------_._--_. - .. - -----_._ .. _----- --_. __ ._----

13- Prova de regularidade para C0111 a Fazenda Estadual da sede da entidade;' FALTA 
----- --
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FALTA 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FALTA 
c-- --o ---
16- Documentos atualiza.dos revelando a composição acionária ou de cotas da FALTA 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Norneação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (attigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria; 

- ._-f----

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo re..'lervado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais" sendo anexada a esta cópia de sua grade ele programação; 
~_~ ______ •• ~.~~_~_ ~ __ ~.~ ____ ~~_. __ '. _ _ _c __ ~ __ ~ __ ~ ___ ~~"_~~.~_~_.~ __ ~._. ~.__ • - -- ----~~~--_._~-



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao (',onteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

-------
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FALTA 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
------------------------------------------------------------------- -------------------

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de FALTA 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta cópia da Portada/DecretolExposição de FALTA 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido NÃO SE 
concedida a partir de 1997; APLICA 
.-------"._---~_._. __ ._~_._ .. -._-_._--~_._ ... _------------_._ ... _--_."_. __ ._--------~----_ .. __ ... ~----~ ---------_. __ ... _-.--_.-_ ... _-

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

~ 'CA,-AN- k---­
----+~IEFEDElSERVIço 

de 2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 -Brasília-DF - TeL: (61) 311-6000 

Oficio n~ /;L5 b 12008 - COSUD/CGLO/DEOC 

Ao 
Representante Legal da 
Planalto Fm Stereo Som Ltda. 
Rua Lopes Neto, nO 193 
São Paulo - SP 
CEP: 04533-030 

REFERÊNCIA: Processo 11.° 53830.001106/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 2001-2011 

Prezado Senhor, 

Brasília,ot ~ de ~ de 2008. 

Pelo Processo crn referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Diadema, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de n° 224, publicado no 
DOU de 16/11/1989, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo n° 55, publicado no DOU de 
11/03/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da Repúblíca, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
veritlcou-se que, para a completa instlUção do Processo será necessária a apresentação does) 
seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

-,-_. __ .. _--_ .... -.. _----.. _----_ ... _-~---_._._ ..... _ .... _--_ ..... -_ ...... _--.. -_ ..... _.-.. ------..... _-_ .. _-_ .. _.-... __ . __ ._-_ ..... -._------_._-_._-_._-_._ .... _------.... _ ... ,,--_ .. _ ............. - .... __ ... ----_ ..... _--.-..... 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovaçã,o seja atendido (art. 3°, 
§ 1°, a, Dec. 88,066/1983, de 26/01/1983); 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 
Prova de regularidade relativa ao INSS; ._--_.-_ .. _-----------_._----... _._ .. _ .. _._----_._._--.----_. __ .. _. __ ._----_.-._---.. _-------_._------_.----_._._. __ ._._-_._._---
Prova de regularidade relativa ao Fund<? de Garanti_a do Tempo de Serviço - FGTS; __ 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municípal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação ArmaI de Informações Sociais - RAIS; 

----
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o pelÍodo de vigência da I 

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° Andar - Ala Oeste. 
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Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

1;;~!a(t~0:!~~~;4~;9~~2:;t~~Õr~~~{1:t~~~~~~~is (alii~_~ 220, ~_~~ da con_~~itu:~~o _Fe~eral~eJ 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos I 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo! 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serVIço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regíonal, assim como do estímulo 

I 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdoveiculado, nos moldes do artigo I 
221, IV, da CF; ------- -- - , . ----
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis j 
_~;'~~~~it~;~_:'~~s~~;1~~~:~~_~j~~~~~~~ e~;~~~~~~~Q:'~~.:'~:~;~~~;: ~~~~~~;,~!~ª;:..~_~~_~~~:_~ 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o' atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 0~ \ : l~ 
VÂNE RABELO 
Coorder adora Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria na 102, de 11104/2008 

COSUD!CA~MC -1810412008 
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PREENCHER COM LETRA DE 

OF: 1256/2008-COSUD/CGLOIDEOC/SCIMC 
Ao Representante Legal da 
Planalto FM Steteo Som Ltda 
Rua Lopes Neto, n° 193 
Cep: 04533-030 São Paulo/SP 
Proc.: 53830.001106/2000 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR OÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA 
75240203-0 FC0463 ~, 114 x 186 mm 

l 
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Oficio n2 /2008 - COSUD/CGLO/DEOC 

Ao 
Representante Legal da 
Planalto Fm Stereo Som Ltda. 
Rua Lopes Neto, nO 193 
São Paulo - SP 
CEP: 04533-030 

REFERÊNCIA: Processo n.o 53830.001106/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, penodo 2001-2011 

Prezado Senhor, 

Brasília ot ~ de , de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Diadema, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de nO 224, publicado no 
DOU de 16111/1989, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo n° 55, publicado no DOU de 
11/03/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verifícou-se que, para a completa instmção do Processo será necessária a apresentação does) 
seguinte(s) documento(s), El\1 ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

._--_ .. _--_.-. __ ._------~---------_ .. __ .... -.... _~------_._--_ ...... _-_. __ .. _----_ .. _-_._--_._-_ ... _---.----_._.--~----_._-_ ... _-_._----_., .. _._._ .. __ ._------_ .. __ . 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, 
§ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

.~ro~~i~_!:~g~larida~~!~~~!.~y_~.~~ rn:~-ª~ __ . ________ . _____ . ___ .. ___ ---_.-._---
:r!2va de regularidade relativa ao Fund.Q de, Garap-ºa do Te~l2.2 de Serviço - FGTS; ---
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasília- DF - TeI.: (61) 111-60ÜO -
Nomeação da Diretoria em exercicio; 
Dec1araçã.o, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e 
~~is (Lei n° 9.294/1996), que regem a ~natéria; . --- .. -
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serVIço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
TI, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, da CF; . 

. _. - ._-
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nac~2.1.1allq~É..~ .. ~~ssas p~~~~~~_e j:t!~_~n4~_<?~_!~esJ2.~ctivo~_~_<?..~_l:l~~~_~tos _~_compro~!!9ão-..: ________ . 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

01 (n\ 
!lli~ 

VÂ~\~A~~LO COOfd~~dora Geral 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho - Portaria nO 102, de 11/04/2008 

COSUD!CAfvlC - 18/0412008 
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Oficio n!.l /2008 - COSUD/CGLO/DEOC 

Ao 
Representante Legal da 
Planalto Fm Stcreo Som Ltda. 
Avenida Paulista, n° 2198, 21 ° andar - Cerqueira César 
São Paulo - SP 
CEP: 01310-300 

REFERÊNCIA: Processo n.o 53830.001106/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 2001-2011 

Prezado Senhor, 

Brasília, de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Diadema, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de nO 224, publicado no 
DOU de 16/l1/1989, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo n° 55, publicado no DOU de 
11103/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a r~cente 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise elos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) 
seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (mi. 3°, 
§ 1'\ a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
Declaração de não inihngência à vedação do art. 220, §5'\ CF; 

-

Prova de ret,TUlaridade relativa ao INSS; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS,; 
Documentos atualizados revelando a composição acionália ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia at~la1izada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
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" .. -CEP -7004-1--900 - Bra~ília - DF - Te!' (61) 311-6()OO 

Nomeação da Diretoria em exercício; 

f,,_ 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumplimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e 
legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumplimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da fàmília em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
peJa gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 
'--.. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Of1cio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
fonnuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

/1 /'\ . ir] 11 . 
I! ' 

í '. (vC\ 
VÂNEA~O 

I Coord,enadora Geral 
Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSUD/CAMC - ISi04i2008 
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PLANALTO 'M STIRIO SOM L1"O". 
AV. PAUUSTA, N° 2198, 21° ANDAR-ceRQUEIRO CÉSAR 
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PROC. 53830.00110612000 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: SÃO P AULO/SP 
PERÍODO: 11/03/2001 a 11/03/2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53830001106/2000 

*0, d 'S ocumentos d d .. 1 . d evem ser apresenta os aos autos em Orlgma ou cópia autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente., caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 05 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 07 a 13; 16 

a 21 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 06; 14 

7-0PTATNO: Fls. 36 a 40 (laudo 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 0002/SP20010503 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de -regular) 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 41 a 43 (laudo 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 0003/SP20010503 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com - irregular) 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
Fls. 44 a 45 (laudo respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
0004SP0503 -

OU 
irregular) 

Fls. 72 a 76 (laudo 

COREV/MF/30.09 

).1 



\;rw 
indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 0005SP20021275 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações - irregular) 

(Modelo2) Fls. 80-
esclarecimentos da 

OU, entidade 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

Fls. 87 a 93 (laudo declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 

0004SP20040542 
-regular) 

disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 94; 103 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

tf ! 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

COREVIMF/30.09 



'VWf 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não ( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

COREV/MF/30.09 

Brasília,DF, 12 de junho de 2009. 

(~) 

MÔNICA~A~/""" 
Técnico de Nível Superior 
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~ Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I menu 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP Distrito: 

Sub Distrito: Município: Diadema 

Freqüência: 95,3 MHz 
Classe: E3 

Local Especifico: 

Canal: 237 

Dados da Entidade 
Entidade: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 
N0 Estação: 9222332 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±l Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160303914000153 I ~ 
Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01300000 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 2198, Complemento: 220 ANDAR 
Município: São Paulo Distrito: 

Telefone: 11 30165800 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 01300000 

Número: 2198 
Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 
Complemento: 220 ANDAR 

Distrito: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635670 
CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 14/01/2003 
LicenCiamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 
SubDistrito: 

Fax: 11 2895801 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 
SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: [!I:=J 130165800 Fax: c=J L..I __ ----I E-mail: L.I ____________ ----l 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

INATIVA FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: I '-= 1..:.04..;.;;3:.:;5 __ ...J 

SCRAD Técnico: ,-=11..:.04..;.;;3:....;4 __ ...J 

Data Lim~te 117/06/2003 
Instalaçao: '-=. ';":"';;":':"';;;;;';;";;';~-I 

Fistel: 102031635670 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public.?ç~o 111/03/1991 
Contrato/Convemo: '-= . .=.;;;.::..!...:.==--....J 

Número do Processo: 1290000009731989 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anate1.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

I ~ 

Natureza 

Outorga ~ 

3019/2009 
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1224 Portaria ! ~1C 115/11/1989 I 116/ 11/ 1989 I .JUL 

110/03/1991 I. 111/ 03/1991 1 
Deliber. do C. 

155 1<1 Decreto Legislativo ~ CN ~ • Jur', 
Nacional 

-- ----- -- -------=---, 

125/11/1991 I ~ Aprovação de 
1345 1<4 Portaria ~ f'1C ,~ ~ Téc, ~ 

---=-'"""=': Local ------=---=-. 

Autoriza a Jj 

107/01/1994 I ~ 113/01/1994 1 
Alteração de 

14 11 ~ MC . 1 Características 1 Téc, ~ 
Técnicas da 
Estação 

112 11 POI-taria -- ~ MC -4 106/02/1995 I ~ Enquadramento ~ 
Plano Básico 

Téc. ~ 

126 1<4 Portaria -4 : MC ~ 126/03/1995 I ~ Mudança de 
~ Téc. q 

Local 

1334 14 Portaria 4 MC '11 121/12/1995 1<4 I Substituição de 
~ , Téc. 1 Equipamento 

Autoriza a t';~ 

~~I ~ 108/05/2000 I ~ 111/05/2000 I 
Alteração de 

~' 

18501 1'11 04 Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 

129/09/2000 I ~ 109/10/2000 1 
Alteração de 

112009 I ~ ATO 1 : SClVl -- ~ Características -4 Téc. ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 

113/12/2002 I ~ 117/12/2002 I 
Alteração de 

132240 I~ ATO ~ Características -1 Téc, '1 (til 

Técnicas da 
-

Estação ~-

[±] Característica da Estação Instalada 

I±I Dados do Licenciamento 

IC),' -Tela Inicial -- -~ Impnmlr.:c 

http://sistemas.anate1.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 30/9/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nQ 1 bf> ~ /2009/DEOC/COREV-MC 

Em [)b de Du./-v bco 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos nO 53830.001106/2000 

de 2009. 

Informamos a V.Sa. que os laudos de vistoria técnica nOs 0003/SP20010503; 
0004SP0503; 0005SP20021275 e 0004SP20040542 constantes das fls. 41 a 43; 44 a 45; 72 
a 76 e 87 a 93 dos autos em referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo/SP, de interesse 
da PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA •. , constatou irregularidades, tendo a entidade 
apresentado defesa às fls. 80. 

Dessa forma, solicitamos informar a esta Secretaria se as irregularidades j á foram 
apuradas e sanadas. 

Atenciosamente, 

Coorde dora Geral 
Grupo de Trabalho P rmanente de Pós-Outorga 

CorevlMF/30.09 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

° 'LIO Memorando n- I ti b o /2009/DEOC/COREV -MC 

Em Db de 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 

bro 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos nO 53830.001106/2000 

de 2009. 

Informamos a V.Sa. que os laudos de vistoria técnica nOs 0003/SP20010503; 
0004SP0503; 0005SP20021275 e 0004SP20040542 constantes das fls. 41 a 43; 44 a 45; 72 
a 76 e 87 a 93 dos autos em referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo/SP, de interesse 
da PLANALTO FM STÉREO SOM L TDA •. , constatou irregularidades, tendo a entidade 
apresentado defesa às fls. 80. 

Dessa forma, solicitamos informar a esta Secretaria se as irregularidades já foram 
apuradas e sanadas. 

Atenciosamente, 

Coorde dora Geral 
Grupo de Trabalho P rmanente de Pós-Outorga 

Corev/MF/30.09 



l\1inistério das Comunicaç-ões 
Seq:etaria de SeTYiço~ de 'Comunicação Eletrônica ' i.., 

CONFORME PORTARIA N D 336 DE 11 DE JULHO DE ;2.003 
REQUERJ'rY.mNTO DE VJST~ .CÓPIAS ~'DE :PRO CESSOS.E D,O cuMENTOS 

- ' .. 

Considerando ojnteress~ e~ infor~açõ:s r"el:atiyas ao Processo pe: ( ) Ou-:orga, ( ) Pós-Outorga ou( ,)~ 
Aco:rp.panhamento e Avahaçao, S9]lCTto, JUJÜO ao atual res:ponsaye} da um,dade, na qual o processo te 
encontra: ' ' 

Processo n° 5~38 ::-30, 00 j j 06/ aCOo 

. c, ativo áo Serviço de: ( )Rátlio ComunÚárh I ( )RádiolTVEducaôv:l1 O<)J!l:ídio!TY,CoUlerôfll /( )RTY /( ) s~C 

Nome 00 }~t?~Sadp: ~ ~v dL ~d9,' ,JLj5bni/ cb 
II (,' . . • • -

En{jereço:~,6fup]eto: 565, l0Ól cO 2
1 

ed, ~):() clt' ~ ~( .$e, 20.3, 

CEP,:,:19?'~8 c :'100 

Téle;fo:q'es: 33::2::2 "8s.~« , 

1 " ' 

, " 

UFfMu~:i~:ípjo: --LJ&w""'-'=~·~,wl=.!::.:;~~_~ __ ~ __ ~ 

o inte:rqsado á'cverá aSSlJ:w};;r a sua qualificaçãj), consjderanoo os Jtens abmo" e ainda, onerá- ~o:rT:\provar a slia ~on'iJi~~o' 
POX'l1?cjo,de documcnto 11 sei:a:nexaào ·a· esta solicitação ,antcs da TC)lli:zá'ção ,de TI~ta', reProdução ila c6pia (prazo 5 :dias) ou : 
solicitação da' certidão (pra;Lo 5 dias). Podem requerer vista> ,éertldõês e' c6pias de processos' e ôoc!Jmeíltos interessados, J~OS: 
tcnnos,daLeí 9.784 de-1999, cO,n-CoÍme"l !'SOguir espec:ifjcado: ' 

. . . .. .' -' .. ' . . . - ,'\ . '. ' .. 

~. '{J J: - :Pe.-:sons. físicas ou' jurídicas, flu,e os tenpmn' (Ja0~ iX!-Ício com!>, i\tubres de direitos ou jnteresses individuais ~n no 
exlr~kio do díreit? de.rcp~es,entaçao *; , , . ' 

. ( ) TI - ;P~sO:J.'l,físic~ o.u juríaicas, QUOS' sem rcpresent~mtes legais, quc-, ID,es11!0:serç. 0:1 terem i~ciado, pOSSllDl ter clirejtos 
oU int.eresses afetados PO! d9CísõeS neles proferidas ,ou a serem adotadas* ; '. ~ _ " ' ,': .. 
( ) ill-As OrganiZações ou as AsSOCiaçõeS representativas, cm defesà de dire~tos e interesses co1etivos';'*;.', : . 
( ')-IY:" As pesso-as' ou' as Ássociações 1egalmente constituídas 'ou seus representantes legais, em defesa de direitos e,interesses 
difusos' **;' . 

Assinatura do Sane' ante '. 

Em aten)30 à solicitàç:20 :lpreseJJtada e após 3l'eriguaç:âo da gU:llific-ação de interessaoo, anexando a dev:ida cOD1prov:açãQ 

junto à esté'n:querimento, providenciá, na preseDte data, todos os atos necessários à reali=.ç:ão do req:uerido. 

Assmatüiã. êMatJitüla/Siape do Servidor respons?v~l pela autorização do .. re.querÜlo. 
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PROCURACÁO 

Pelo presente Instrumento de Mandato, PLANALTO FM STEREO SOM 
S.A., empresa permissionária de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista, 2.198 - 22° andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nO 60.303.914/0001-53 ("OUTORGANTE"), neste ato representada 
por seus Diretores Paulo Saad Jafet e Walter Vieira Ceneviva, nomeia e 
constitui suas bastante procuradoras: 

(i) 

fii\ 
\") 

(iii) 

(iv) 

MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA, brasiieira, 
soiteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.o 76.277, 
com escritório na Rua Libero Badaró, 377, 90 andar, 
conjunto 909, Centro, São Pauio, Capital, telefones/fax 
(011) 3242-0411; 

PINHEIRO CARDOSO PANTALEÃO, 
brasiieira, solteira, advogada inscrita na OABíSP sob o n.o 

223.754, com escritório na Rua Libero Badaró, 377, 9° 
andar, conjunto 909, Centro, São Pauio,. Capitai, 
telefones/fax (011) 3242-0411; e 
HELOíSA HELENA DE soiteira i 

advogada; inscrita na OABíDF sob o n.o 21.244, com 
escritório na SBS, Quadra 2, Bioco A, sala 203, Brasília, 
Distrito Federai, teie/fax (061) 3322-8584, 
fRANCISCÃ brasileira; casada; 
estud;;mtej portadora do RG n. 3092019 SSPíDF e inscrita no 
CPF 232.515.812-87, com escritório na SBS, Quadra Li 
Bioco A, saia 203, Brasília, Distrito Federal, tele/fax (061) 
3322-8584. 

às quais confere os poderes para, em seu nome, individualmente, 
independente da ordem de nomeação, representá-Ia perante o 
fvUNISTÉRIO DAS COfviUNICAÇÕES, ANATEL - Agência Nacional de 
Te!ecomunicações e/ou qualquer órgão da administração púbiica direta e 

I 

indire~~'1om o fim exciusivo de adotar as providências para o 
~~~7namento e conciusão do Processo Administrativo nO 



53830.001106/2000, relativo à RENOVAÇÃO DA OUTORGA D~\11 
PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIfUSÃO' 
SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA da Outorgante, pelo que ~'s 
outorgadas poderão representá-Ia em todos os atos relativos à referida 
PERMISSÃO e sua renovação, que dependam de sua presença, 
assistência, assinatura, outorga; autorizar registros, averbações e 
cancelamentos relativos à PERMISSÃO o ao respectivo processo de 
renovação de outorga; requerer o que necessário for, alegar, recorrer, 
produzir provas, juntar e desentranhar papeis e documentos, 
acompanhar processos relacionados à OUTORGANTE e à referida 
PERMISSÃO, efetuar pagamentos de taxas ou impostos, ou outras 
obrigações fiscais ou para-fiscais relacionadas à PERMISSÃO e a sua 
renovação; assinar guias, plantas, memoriais descritivos, ou termos; 
substabelecer, com reserva de iguais poderes; enfim tudo o mais 
praticar e assinar que seja necessário ou conveniente para o fiel 
desempenho deste mandato. A presente procuração é outorgada por 
prazo indeterminado. 

São Paulo, 26 de Novembro de 2009. 

'\ i 
1/~ t 

Jl I ' 
PLANAL T0 fM STEREO SOM S.A. 

I 

Saad Jafet e Walter Vieira Ceneviva 
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Quantidade doe f-olhas: --"-~­

Val-ortotal: A10 
Situação: ( ) pago Ç>gFalta pa-gar 

Entre-ga: -( )em n1ão () via -coneio 

Telefnne para contato: ~ ~ . 

Endereço paracorresp0ndencia: !J 3JJ . <{ 5 ~ ~ 

Cole ll.qui o COID:provante .---------------------~----------

81888 _ SlSTEt1A DE lNFllRMACOES BANCO DO 8Ri.S1L 
09/12/2009 - AUTO-ATENOll'jENTO - 14:57:21 

OUIJlDORIA BB 0800 729 56"78 
28"7'.3"13954 0266 

TRA~lSFERENC 1!\ PI\RA CO~11 A UNI CA DO 'TESDURO 

CLIENTE: FRANCISCA t'1ARIA AU1ElDA 
AGENCIA: 1606-3 COlHA: 40,043-2 
=====================~====~===========.======== 
VALOR: 24,40 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA , 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV· 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, AN!XO B, ALA OESTE - SALA 300 .' 

CEP: 70.044-900 -;- BRASILIA - DF 

Ofício n° i33q 1201O/COREV/CGOU/SCE-MC .f\ 

Brasília,a de _U_W"":'::":'::.l.!M'-Ld"-:7<--_ de 2010. 

Ao Representante Legal da 
PLANALTO FM STÉREO SOM LTDA. 
Av: Paulista n° 2198, 21° andar, Cerqueira César - Centro. 
São Paulo - SP 
CEP: 01.310-300 

REFERÊNCIA: Processo n° 53830.00110612000. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, (período 11.03.2001 a 11.03.2011). 
SERVIÇO: Radiodifusão em Freqüência Modulada. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na 
localidade de Diadema, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3°, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

c) Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, parágrafo 5°, da Constituição Federal; 

d) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

COREVI IR 25.10.2010 



Continuação do Ofício n° _----'1w.3~t-"-j)_9-/--- /20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; , 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

I,'>' 

i) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais. 
Sendo anexada a esta, a cópia de sua grade de programação; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

n) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação autenticados; 

OBS : No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e 
o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com o que estabelece a legislação de Radiodifusão 
em vigor. 

Atenciosamente, 

OFÍCIOS ANTERIORES: 2293/2008. 

Coorden dora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
COREV/ IR 25.10.2010 



São Paulo, 02 de Dezembro de 2010. 

À 
Ilma. Sra. 
ORA. VÂNEA RABELO 

hiJN1~:;TtRl0 D.Ü.8 COMiJN!C.Ü.ç:iJE8 
BR,,;;, 8iLI.~ .. DF 

Coordenadora-Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - 3 o andar - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília - DF. 

Ref.: Processo n° 53830.001106/2000 
Assunto: Renovação de Outorga (período 200112011) 
Ofício n° 43391201 O/COREV /CGOU/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Em 25 de novembro de 2011, sob o protocolo n° 53000.060852/2010-01, a 

Planalto FM Stéreo Som S.A., requereu a renovação da permissão para 

explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 

localidade de Diadema, Estado de São Paulo, no periodo de 2011 a 2021. Para 

tanto, juntou a documentação pertinente e prestou todas as declarações 

exigidas, conforme faz prova a inclusa cópia autenticada do referido 

requerimento de renovação da outorga. 

Tendo em vista que o oficio em referência solicita a juntada dos mesmos 

documentos já apresentados em 25/11/2010, servimo-nos da presente para 

indagar a V.Sa. se há necessidade de nova apresentação de toda a 

documentação que instruiu o pedido de renovação da outorga para o decênio 

de 2011/2021, porque, salvo melhor juizo, o processo em referência perderá 

seu objeto, passando a tramitar somente aquele que diz respeito ao novo 

período da permissão, o qual já está devidamente instruído. 



Caso V.Sa. entenda pertinente a apresentação dos documentos solicitados no 

oficio ora respondido, ficamos à disposição para atendê-la. 

Sem mais, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente. 

PLANALTO FM STÉREO 
Paulo Saad Jafet 
Diretor-Geral 



PROTOCOLO 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINI~TeRICI Dft.Í! CCIMUNIC.6,Ç:,jes 
8RA SrLl.~ • DF 

530000G0852/20'1O-01 

SE PR.OlO ILOGlCOlOCJCGRlJSPO 

2S!ii12010-ii :02 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., empresa 
permissionária de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de Diadema, Estado de São Paulo, com sede na Avenida Paulista, 2198 -
22° andar, São Paulo, Capital, tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decreto 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente, pedido de renovação, por novo 
período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Diadema, Estado 
de São Paulo. 

anexo e declara que: 
Para tanto, junta os documentos relacionados em 

• respeita os principios estatuídos pela Constituição 
Federal; 

• não infringe as vedações do parágrafo 5°, do artigo 
220, da Constituição Federal; 

• conhece as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A. 
Paulo Saad Jafet 

Di retor-Geral 



J • 

Documentos juntados: 

• Contrato Social e alterações posteriores; 

• Declarações; 

• Cópia autenticada do documento de identidade do responsável pela emissora; 

• Grade de Programação da emissora; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de S.Paulo; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Contribuições Previdenciárias; 

• Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa - Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União; 

• Certidão de Tributos Mobiliários - Prefeitura da Cidade de São Paulo; 

• TFF e CFRP qUitadas - Cód. 230 e 251; 

• RAIS Completa; 

• Guias de recolhimentos das contribuições sindicais (empregados e e;:ppregadora) 
.:~ 

dos últimos 05 anos; ~ 

• Laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio dos transmissores; 

• ART quitada. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo nO: 53830.001106/2000 
Interessado(a): Planalto FM Stereo Som Ltda. 
Assunto: Renovação 
Serviço: FM 
Localidade: Diadema/ SP 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de Renovação, 
conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo prazo da 
referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de nO 53000.060852/2010 a este 
apensado. 

Brasília, 28 de Junho de 2011. 

JAIL~~~ DE SOUZA 
EconomiU Analista Responsável 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, 50 de~ de 2011. 

, ~!~~ 
ALVARO AU iJj DE SOUZA NETO 

Coordenador de Re o ação e Revisão de Outorgas 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 2462/2011!CGLO IDEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 
PLANALTO FM STÉREO SOM S/A 
Av. Paulista, nO 2198, 22° - Cerqueira César 
CEP: 01.310-300 São Paulo/SP 
Proc.: 53000.060852/2010 e 53830.001106/2000 

u 

Pagamento da taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇAo) I DISCRIMINAC/ON 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR I ÓRGAo EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 
75240203-0 FC0463 I 16 

1NATAIRE 
iTlNATAIRE 

UF PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NATION 

114 x 186 mm 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DUDESTlNATA/RE 

OF: 2S21I2011!CG LO /DEOC/SCIL-MC 
Ao RCpi'cscntallte Lega! da 
PLANALTO Flvl STEREO SOM S/A 
Av. Pnulista,nO 2198,22" andar - CCl'qUCil'l1 CéIr 
CEP: 01310-300 São Paulo/SP 
l'me .. : 53000.060852/2010 
Pagamento da'tnxa de PUl:llkação (Rcnovaçãl' de utol'ga) NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

~==============~==========r=======~== 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

/S/BLE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 
75240203-0 

DATA DE RECEBIMENTO 

l~r;lrIL 

114 x 186 mm 

/ 
/ 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OllTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

OFíCIO n°;(;l.1><:t /2011-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da PLANALTO FM STÉREO SOM S.A 
Rua Carlos Cyrillo Junior n° 92 - Bairro Morumbi 
São Pau lo/S P 

CEP 05614-000 

Brasília, ) b de ;YlVtt:' 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorgai) 
Referência: Processos nOs 53830.001106/2000 e 53000.060852/2010 

Prezado Senhor, 

de 2011. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 410, de 12 de setembro de 
2011, da PLANALTO FM STEREO SOM S/A, encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficia~ da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

MNSF /mllsf/CGOU. 



IIllprenSa NacIOnal - recibo de recebimento de ofício 

11' Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

1\ 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

t Página Principal 1\ 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 16/11/201115:26:15 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1819595 
Data prevista de publicação: 18/11/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Matérias 
Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (em) Valor 

4298307 
RENOVAR-PORT,410 - 11 - PLANALTO FM 

8,00 
STEREO SOM S.A.rtf 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOT Al DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

https://incom.in.gov.br/asps/recibo.asp?idof=1819595 16/11/2011 
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Imprimir Boleto J 
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fi/. BANCOooBRASR I 001-91 00198.4180850000.00000501819.5952141 51630000024296 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 
!-JlImcro do documento 

4 
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1607-1/55573000-X 

I 
Cpr!C-NP" - I VenGllnenlo 

04.196.645/0001-00 26/11/2011 
(-) Desconlo! Abiltlmelllo I (-) Outras deduções I H Mora I Multa I (+) (lutros acrescllnos 

PLANAL TO FM STEREO SOM S.A 
Rua Carlos Cyru/lo Junior nO 92 - Bairro Morumbi 
São Paulo, SP - CEP: 05614-000 

Referente a publicação do ofício 1819595 enviado em 16/11/2011 

Qllilnlldade I N08.'0 nlimero 

0001 00000000001819595 
VAlor dOCUil1Bllto 

242,96 
(~) Valor cobrado 

l\tJ1.entlcDçao mecânica 

--_______________________________________________________________ I;,er:!::!!!l.!!D!:.§.E?~I'!!.as!i' 

tJ SANCO 00 BRASil I 001-9 I 00198.4180850000.00000501819.5952141 51630000024296 

LO":"éll de pa~l;:jnlerllu '1enClrllfnto 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 26/11/2011 
('.E'r.I~~nle Ag~llçia/Codigo cedente 
PR -Imprensa Nacional 1607-1/55573000-X 
Doia do <lacumellln No dOGUillp.nto I ~~riAd"ç I ~eile Data pror;ess Nosso número 
16/11/2011 4 16/11/2011 00000000001819595 
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33804/841805 18/124 242,96 242,96 
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A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 

(-) Outras delluções 

(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. (+) Mora; Mulla 

Referente a publicação do oficio 1819595 enviado em 16/11/2011 
(+) Outros açrésdrno.,; 

(~) lJa',or cobrado 
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PLANAL TO FM STEREO SOM S.A 
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INTERESSADO: 

/.\SSUNTO: 

JUTROS DADOS: 
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~RIDO 

DENISE 
01102/2011 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO: 53000.060852/2010 
INTERESSADO: PLANALTO FM STÉREO SOM S.A 
ASSUNTO: RENOVAÇAo DE OUTORGA 
CIDADE: DlADr~MA/SP 

MOVIMENTAÇÕES 
SIGLA DATA SEQ.: 
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Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2010 

Referência.: N° 53000.060852/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à PLANALTO FM STÉREO SOM S.A, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. . 

1\ 
Brasília, O~pe Dezembro de 2010. 

MARIA SALETE~ •... ES DE ALMEIDA LEONARDO· 
CH~f~ de serviço 

De acordo. Proceda-sé a abertura <;Ie processo conforme proposto. 

Em "t5 I 

MIl \', 
O /~ 

DENISE MENEZE ó~ O~RA 
COORDENADOR(A) -GERAL SUBSTITUTA DE ATOS DE PÓS - OUTORGA 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

M iNiBTF:R!C! DA S f;ljr" üNtC;.!J. Ç!jES 
SRfI. afUA " DF 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., empresa 
permissionária de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de Diadema, Estado de São Paulo, com sede na Avenida Paulista, 2198 -
22° andar, São Paulo, Capital, tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decreto 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente, pe.dide-Ele--renovação, por novo 
período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Diadema, Estado 
de São Paulo. 

anexo e declara que: 
Para tanto, junta os documentos relacionados em 

• respeita os principios estatuídos pela Constituição 
Federal; 

• não infringe as vedações do. parágrafo 5°, do· artigo 
220, da Constituição Federal; 

.. conhece as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010 

{,~~ 
r" 

PLANALTO FM STÉREO SOM 
Paulo Saad Jafet 

Diretor-Geral 





Documentos juntados: 

• Contrato Social e alterações posteriores; 

• Declarações; 

• Cópia autenticada do documento de identidade do responsável pela emissora; 

• Grade de Programação da emissora; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários da Olvida Ativa do Estado de S.Paulo; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Contribuições Previdenciárias; 

• Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa - Tributos Federais e Olvida 

Ativa da União; 

• Certidão de Tributos Mobiliários - Prefeitura da Cidade de São Paulo; 

• TFF e CFRP quitadas - Cód. 230 e 251; 

• RAIS Completa; 

• Guias de recolhimentos das contribuições sindicais (empregados e empregadora) 

dos últimos 05 anos; 

• Laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio dos transmissores; 

• ART quitada. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA "PLANALTO - FM STÉREO SOM LIMITADA" 

EM SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA DENOMINADA "PLANALTO - FM 

STÉREO SOM S.A." 

NIRE 35208515525 

CNP J/MF -60.303.914/0001-53 

realizada em - 28 de setembro de 2.009 

Local: Avenida Paulista, 2.198 - 22° andar, São Paulo, S.P. 

Data: 28 de setembro de 2.0009. 

Horário: 10:00h 

Quórum: Atuais sócios representando 1 00% (cem por cento) do capital social, a saber: 

1) JOSÉ DE CAMARGO; brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 12'1~1' CPFIMF-

026.849.698-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado ,~~ São Paulo, - ~ na rua Alemanha, 472, CEP 01448-010; 2) JOAO CARLOS F~ITAS DE 

. CAMARGO, brasileiro, casado, empresário, RG-12.470.978-3 (SSP/S~). CPFIMF-

033.502.808-03, residente e domiciliado na cidade de São Pauló, Estado A~ São Paulo, 
',' $ 

na rua Alemanha, 472, CEP 01448-010; e 3) DENISE FREITAS DE::Ç~GO, 

brasileira, solteira, maior, empresária, RG-l1.416.386 (SSP/SP), CPFIMF~012.206.368-

60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 'Pâulo, na rua 

Alemanha, 472, CEP 01448-010. Presentes também os Srs. José Ernesto' Freitas de 

Camargo, Paulo Saad Jafet, Walter Vieira Ceneviva e Marcelo Co"lho Meira, 

diretores eleitos, como adiante deliberado. 

Mesa: Presidente - José de Camargo; Secretário - João Carlos Freitas :~ce: Camargo . 
. . '.~t:~~ 

Ordem do Dia: a) transformação de tipo societário de sociedade empresária limitada 

I'';lTl'l sociedade anônima fechada corn,:!J!~ºÇlrninRçã('l de "Plan31~1l. - FM 

S.A.", com a criação de ações ordinárias e preferenciais, nominativas 
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e votação do projeto do Estatuto Social; c) eleição dos administradores e, se for o caso, 
r\ , 

dos conselheiros fiscais, com fixação de Y suas remunerações; e' d) outros assuntos de 

interesse social. 

Deliberações - todas as deliberações foram tomadas pela unanimidade (J.lS 

presentes e foram aprovadas pelo poder concedente, nos termos da Portaria nO 
496, de 10 de setembro de 2009 expedida pela SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA do Ministério das Comunicações, publicada no 
. '-' 

DOU em 15 de setembro de 2009, cuja cópia compõe o ANEXO I: a) foi aprovada a 

proposta de transformação da sociedade empresária limitada para sociedade anônima 

fechada, sob a denominação de "PLANALTO - FM STÉREO SOM S.A.", a ser regida 

pela Lei Federal nO 6.404/76 e pelo seu Estatuto Social. Ainda em decorrência da 

transformação ora aprovada, os acionistas deliberam a divisão do capital social, ~'falor 

de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), em 510.000 (q~tas e 

dez mil) ações, sendo 255.000 (duzentas e cinqüenta e cinco mil) ações ordlttaÍias e 

255.000 (duzentas e cinqüenta cinco mil) ações preferenciais, estas últimas sem ®ieito a 
,'o' , 

voto, ambas da espécie nominativa e sem valor nominal, mantendo-se a prop01:ção de 
'." ~ 

participação de cada acionista no capital social, tanto em ações ordinárias qm@:o em 

preferenciais. Assim, as ações de emissão da Planalto - FM Stéreo Som S .. A::o:~tarão 
distribuídas entre seus acionistas da seguinte forma: JOSÉ DE CAMARGO: ;':{59.375 

(cento e cinqüenta e nove mil, trezentas e setenta e cinco) ações ordinárias e 159.375 

(cento e cinqüenta e nove mil, trezen~:,esetenta e cinco) ações preferenciais; JOÃO 

CARLOS FREITAS DE CAMARGO: 63.750 "(sessenta e três mil, setecentas e 

cinquenta) ações ordinárias e 63.750 (sessenta e três mil, setecentas e cinquenfa) ações 
-:<: 

preferenciais; e DENISE FREItAS DE CAMARGO: 31.875 (triiJ.ta e mP:a mil 
~ í ',. , 

oitocentas e setenta e cinco) ações ordinári~ e 31.875 (trinta e uma mil, oitÓá~ntas e 

setenta e cinco) ações preferenciais. b) O projeto do Estatuto Social, adiante transcrito 

na íntegra, foi discutido e aprovado, sem quaisquer ressalvas ou alterações, tendo sido 

deliberado que as publicações previstas em lei serão feitas no "Diário Oficial do 
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Radiante nO 13, São Paulo, Capital endereço;, (ii) para o cargo de Diretor 
, ~ y 

Administrativo, o Sr. JOSE ERNESTO FREITAS DE CAMARGO, brasileiro, 

solteiro, maior, empresário, RG-8.782.260 (SSP/SP), CPF/MF-006.591.488-03, 

residente e domiciliado nesta Capital, com endereço à avenida Paulista, nO 2.198 - 22° 

andar; (iii) para o cargo de Diretor sem designação específica, o Sr. o Sr. WALTER 

VIEIRA CENEVIVA, brasileiro, separado, advogado, inscrito na OAB/SP n. 75.96~,' 

portador do RG n. 7.734.900-SSP/SP e do CPF/MF n. 060302.348-70, com endereço 

profissional na Rua Libero Badaró, n° 377, 9° andar, conj. 907, São Paulo - SP e; (iv) 
I 

para o cargo de Diretor sem designação específica, o Sr. MARCELO COELH9 

MEIRA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nO 153.360.421-53, portador 

da Carteira de identidade n° 53.326.326-8 SSP-SP, com endereço profissional na Rua 

Radiante no. 13, Morumbi, São Paulo - SP, todos Diretores com mandato de 03 (três) 

anos, cabendo à cada membro da Diretoria a remuneração mensal de R$ 100,00 (cem 

reais), sendo dispensada a instalação do Conselho Fiscal. Os Diretores ora eleitos 
. ·····it·, .. 

assinam, nesta data, seus respectivos termos de posse. d) Foi deliberado qué a<'~~de 

social continuará localizada à Avenida Paulista, no. 2.198 - 22° andar, em São ~;J.o, 
• •.• ;.i .. 

Estado de São Paulo, CEP 01311-200. e) Os Diretores eleitos declaram, para tOdQ,lf,OS 
..,. 

fins, que não estão incursos em nenhum crime previsto em lei que os impeçatiÍ .:üe 

exercer atividades mercantis, bem como que não estão condenados à pena que ~~ae, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentah~de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia pop.ul:ar, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

ESTATUTO SOCIAL - "PLANALTO - FM STÉREO SOM S.A." 

Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração ':'" 

Artigo 1° - A sociedade é designada pela denominação Planalto - FM Stéreo Som S.A. 

Paulo, ~s\o Paulo, podendo abrir e encerrar 
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Artigo 2° - A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão sonora 
• < 

em geral, quer de onda média, freqüência modulada, sons e imagens (televisão), onda 

curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da 

legislação vigente, e ainda da locação de suportes materiais, prestação de serviços de' 

telecomunicações (se e quando obtida eventual outorga), serviços de internet e 

correlatos, licenciamento de propriedade intelectual, inclusive de direitos autorais. 

§ 1° - Os objetivos expressos da sociedade de acordo com art. 3° do Decreto n° 
--", 

52.795/63, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a diVlllgação 

de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo, ao 

mesmo tempo a publicidade comercial para suportar os encargos da sociedade:e a sua 
" 

necessária expansão. 

Artigo 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, devendo ser observadas 

as normas, regulamentos, portarias, decisões ou despachos emanados do Poder 

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, referentes aos se~!ços de 
V~ 

radiodifusão em geral ~ .. .--.~'~ 

<~?:l 
Capítulo 11 - Capital Social e Administração <::. 

A 
Artigo 4° - A sociedade possui um capital social subscrito e integralizaq,q}de R$ 

255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), dividido em 510.000 (q~ntas e 

dez mil) ações, sendo 255.000 (duzentas e cinqüenta e cinco mil) ações ord"Uiarias e 

255.000 (duzentas e cinqüenta e cinco mil) ações preferenciais, sem direitó"Í;i voto, 

ambas as espécies nominativas e sem valor nominal. 

§ 1° - A ação é indivisível em relação à sociedade e, quando pertencer a mais. de uma 

pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condoniúrio. 

§ 2° - Nos aumentos de capital social, as ações:serão emitidas na proporção das~espécies 

existentes, e será assegurado aos acionistas §~tâZo de 40 (quarenta) dias para ei~rcício 
de seus respectivos direitos de preferência para a subscrição de ações da mesmi~2é~pécie 
das que possuir. 

§ 3° - ASllçõ~s r~p:r:esentativas do capital social, por força do art. 222 da 

r ~e~~t e seus parágrafos são inalienáveis, incaucionáveis e . 

v-~strangeirOS y:: j~ cujo capital 
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exclusivamente e nominalmente a brasileiros. A participação de estrangeiros no capital 

social é limitada a 30% (trinta por ~ento) Cio capital social e somente poderá dar-se em 

ações sem direito a voto. 

§ 4° - Os acionistas terão preferência na transferência de ações da Sociedade, 

observando-se o previsto em acordo de acionistas da so~iedade, se houver, devidamente 

arquivado na sede social. 

Artigo 5° - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 04 (q~tro) 

diretores, acionistas ou não, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

residentes no país, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permanecendo no cargo até 

a posse does) seu(s) substituto(s), permitida a sua substituição a qualquer tempo, bem 

como sua reeleição, sendo um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e dois Diretores 

sem designação específica, devendo suas investiduras ocorrer somente depois(~~ terem 

sido aprovados pelo Poder Concedente. . .... ..-: 

§ 1° - O Diretor Geral, o Diretor Administrativo e um Diretor sem designação é'~ecífica 
• .~V'-~ 

serão eleitos pelos acionistas titulares das ações ordinárias, cabendo aos a~!Rnistas ..... ;, 

titulares das ações preferenciais a eleição de um Diretor sem designação específi;~~. 
§ 2° - A aquisição, alienação, ou oneração de bens sociais, móveis ou imóveis dév.€rá ser 

assinada pelo Diretor Geral em conjunto com um dos outros diretores. C,:::' 
§ 3° - É vedada a constituição de fianças ou avais pela sociedade. '~. /~: 

Artigo 6° - Ressalvados os casos previstos nos §§ do artigo 5° acima e as hipóteses 

estabelecidas no Artigo 7° abaixo, a sociedade será sempre representada em qtialquer 

ato, negócio ou operação de qualquer valor por dois diretores sendo uni~ ;4eles, ., 
necessariamente, o Diretor Geral. ,j;-:' 

'1 ..... ,'IV 
§ 1° - A sociedade através do Diretor Geral eIA~,'conjunto com um dos outros Diretores 

poderá constituir procuradores, desde que brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos, sempre com poderes específicos e por prazo não superior a um ano, salvo os 

procuradores ad judicia que poderão ser constituídos por prazo indeterminado. 

~§é 2° - No endosso de cheques para depósito em suas contas-correntes bancáriru;~e para 

os atos administrativos tais 

~, representação per 
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Ministério das Comunicações, a Agência Nacional de Telecomunicações, o Instituto 

Nacional de Seguridade Social, '~ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o 

Ministério do Trabalho, a Prefeitura do Município de São Paulo, e respectivos órgãos e 

departamentos, a sociedade poderá ser representada pelo Diretor Geral, isoladamente, 

ou por dois Diretores em conjunto, ou por um procurador habilitado,),a agir 

isoladamente. 

Artigo 7° - O Diretor Geral, em suas ausências ou impedimentos temporários, será 

substituído, para todos os fins deste Estatuto Social, por um Diretor sem designação 

específica e, em caso de vaga ou impedimento permanente, por quem os acionistas 

titulares de ações ordinárias indicarem. 

§ único - Na ausência, impedimento ou vagas do Diretor eleito pelos acionistas titulares 

de ações preferenciais, o mesmo será substituído por quem os acionistas 

preferencialistas indicarem. (/~ 
j~ 

,.1*'" J 

Capítulo m - Assembléia Geral 
:""-" 

Artigo 8° - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, poderá ser conv6.Pada nas 

hipóteses previstas em lei ou pela maioria da Diretoria e instalada por qualq~~Diretor, 
" 'I 

e será presidida pelo acionista que for por ela escolhido, o qual itidicará um s~içtário. 
", ,,' .~' 

§ único - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das As~mbléias 
'",,' " 

Gerais. 

Capítulo IV - Conselho Fiscal 
_,"v.' 

Artigo 9° - A sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente que será eleito e 

instalado pela Assembléia Geral, somente nas condições previstas em lei, co1;iipost 

três membros efetivos e suplentes em igual nmnero, acionistas ou não, resià~ntes no 

país, com as atribuições previstas em lei. 

§ únic - Em suas faltas, vagas e impedimentos, os membros efetivos do conselhfZ 

Fiscal erão substituídos pelos suplentes a começar pelo mais idoso. 

~~" ~~ . 

@7 
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Capítulo V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação dos 

. Resultados 

Artigo 10 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 11 - Ao fIm de cada exercício social, a Diretoria fará levantar e elaborar as 
demonstrações fInanceiras, de acordo e na forma exigida por lei, e do resultado do 

exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o 

imposto sobre a renda. O lucro remanescente, se houver, terá a seguinte destinação: F;;.. 

5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva Legal, que não excederá 

a 20% do capital subscrito, observadas as demais prescrições da lei; 11 - 1 % (um por 

cento) será distribuído a título de dividendo obrigatório; salvo se a distribuição for 

incompatível com a situação fInanceira da sociedade; III - o saldo, por proposta da 

Diretoria, terá a destinação que for determinada pela Assembléia Geral. 0"1 
j~ 

§ 10 - Com base em balanço ou balancete intercalar especialmente levan~q. a 

Diretoria poderá propor para a Assembléia Geral a distribuição antecipadame~~~ de 

dividendos, computados tais dividendos para cálculo do dividendo obrigatório] do 

exercício. ~>'~ ......... 

§ 20 
- Os dividendos serão pagos mediante crédito em conta-corrente bancária inclí4ada 

"', ,.~ .. " . 

pelo acionista ou na sede social. 

Capítulo VI - Disposições Gerais 

Artigo 12 - A sociedade poderá mudar de tipo societário por deliberação de acioclstas 
....... 

que representem pelo menos 70% (setenta) por cento das ações ordinárias. 

Artigo 13 - A sociedade observará acordos de acionistas, se houver, des~~~~que 
arquivados na sociedade, na forma do art. 11~8da Lei 6.404/76, cabendo à respectiva 

administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos 

[ termo f' e ao presidente da sembléia geral abster-se de computar os votos lançados 

~J os mesmos acordos. 
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Capítulo VII - Disposições Transitórias 

Artigo 14 - O presente Estatuto s~mente' entrará em vigor após a sua aprovação pelo 

Poder Concedente. 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata da Assembléia Geral de 

Transformação da sociedade e pres" a limitada "PLANALTO - FM STÉREO SOM 
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PORTARIA N' 496, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009 

A SECRETÁRIA DE SERVIços DE COMUNICAÇÃO 
ELE'IRÓNICA, no uso das atribuições que lhe do conl'eridas pelo 
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministirio das C0-
municações. c tendo em vista o que consta do Processo W 
53000.00882212005, .... lve: 

Art. I' Autnrim' a PLANALTO FM STÉREO SOM LIDA., 
executante do Serviço do Radiodifuslo Sooora em F1eqOência Mo­
dulada, na IooaIidade do Diadema, Estado do SRo PaoJo, a alteru lJCWl 

atol tonstitutivos, com. o objetivo de: tnmsfurmar; mediante Estatuto, 
o tipo socictmo de Planalto Sté= Som Lida, em PLANALTO FM 
sTÉREO SOM S.A; criaçAo do ações ordinárias e .... ferenciais no­
minativu e sem valor nominal. de maneira a se mmtc:r a participaçAo 
dos atoaiJ sócios e efetuar modificaçAo do quadro diretivo, conforme 
consta nesta Portaria. 

Art. r Determinar que entidade apreseote a alleJBÇlo con­
tendo .. modificações autorizadas, resiJtrada na reportiç!o compe­
""'to, para aprovaçAo doate Ministirio das Comunicaç&a. 

Art. 3° Esta Portaria cotra em vigor na data de sua pu­
blicaçl!o. 

ZlLDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Ministério de Minas e Energia 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 11 de setembro de 2009 

Proc:osso DNPM no 826.935/96. Intereasados: Ceaar Augusto 
StrBpassola e CAS Como!rcio e ExtraçIo do Areis Ltda. Assnoto: 
R=mo conlnl Deapacho do Dirotor-Geral do I>epartnnento Naciooal 
do ProdoçIo MinenlI - DNPM, poblicado no Diário Oficial da UniKo 
de 10 de maio de 2007, que convalidou ato do Q,efc do 13· Distrito 
do DNPM, nepndo prorrogaçlo do pmm do AIvmi do Peaquisa. 
Despacho: Nos tennos do plIJ'CÇCI' CONJURJMME nO 42612009, que 
adoto como fundamento desta decisIo, conheço c nego provimento ao 
R=mo. 

Proc:osso DNPM no 896.041/2003-21. RecoJrente: Cerimica 
Fem:snet!i Ltda. Assnoto: !nVaIidaçlo do AIvmi do Peaquisa .... 
torgado indovidameote pelo Departamento Naciooal do Prodoçlo Mi­
neIaI - DNPM. Intedi:rencia do área com processo5 prioritllrioa. Des­
pacho: NIlO tcnnna do P ...... CONlURIMME n' 427/2009, que 

-0<1010 como limdameoto deata docia!o, conbeço do R=mo, por tem­
pestivu, ..... negar-lhe provimento por falta do omparo 1esaJ. 

Proc:osso DNPM no 48412.866765/06. R=onte: Ouapon! 
MincraçAo Ltda. Aasonto: R=mo Hierárquico inteJposto conInI des­
pacho do Seobor Cbefe do 12' Distrito do I>epartnnento Naclooal do 
ProdoçIo MinenlI - DNPM, que na f'onna do I I' do BIt. 18 do 
Gódij!O do Mineraçlo indeferiu o requerimento do autl!rizaçAo do 
peaquisa. Despacho: NIlO tcnnna do Pam:er CONIURIMME n' 
42812009, que adoto como linldamcoto deata decisAo, conbeço do 
R=mo ..... negar-lbe provimento. 

Proc:osso DNPM n' 820.535/2000. Interessado: Marciano 
Ceccato - ME. Aasonto: R=mo Hierirqoico conInI despacbo exa­
rado pelo Senbor SecretArio do Geologia, MinençAo e Transf'onnaçlo 
Minorai, pobHcado no Diário Oficial da UniAo do 29 do _ do 
2005, que indeti:riu o requerimento do conceasAo do lavra. Deapacho: 
Nos termos da ~ CONJUR/MME nO 42912009. que adoto como 
linldamento deata docia!o, conbeço do R=mo Hierirqoico e lhe 
nego provimento, mantendo o despacho que indeferiu o n:querimcoto 
do coneeasIo do hMa em fiIco da ausblcia de infonnaçlo ~ca que 
permita aprovar um projeto do lavra JUStenblvel na área requerida. 

Processoa DNPM no 820.692/1990. Intereasado: Mincraç!o 
BarueI Ltda. Assnoto: R=mo Hlerirqoico, conlnl dospacbo CXJU>do 
pelo Senhor SecretArio do Geologia, Mincraç!o e Transf'onnaçlo Mi­
neIaI pubHcado DO Diário Oficial da UniKo do 3 de janeiro do 2008. 
Despacbo: Noa tennoa da _ CONlURIMME no 43012009, que 
ado1o como limdameoto deata deciaIo, conbeço do recuno e lhe doo 
provimento. Outroaaim, aoulo o deopacbo que indeti:riu o reque­
rimento de conccssIo de lavra da RCOm:nte uma vez que o erro 
material 6 pasafvel do retiIicaçIo, e detcnnino • reatituiçlo do pr0-
cesso ao Departamento Naciooal de ProdoçIo Min .... -DNPM, ..... 
as provid&cias detcnninadaa DO § 3' do BIt. 19 do Código do Mi­
nemçIo, com relaçlo ... Processoa que objcrivJuam • área abrangida 
pelo pn>aeote Proc:osso. 

Proc:osso DNPM n' 48407.870.16611984. Interessado: Rio 
Doce ManganbJ S/A. Assnoto: R=mo Hicrirquico conlnl doapacho 
.. arado pelo Senhor _o do Geologia, Mineraçlo e '1'rans­
f'onnaçIo Mine:aI, de 4 do agoato do 2008, publicado no Diário 
Oficial da UniAo do 6 do asnato de 2008. Despacho: Noa tennoa da 
Pam:er CONlURIMME no 43212009, que adoto como limdamcoto 
deata _o, conbeço o R=mo Hierirqoico e mantenbo o doapacho 
que indeferiu o Rcqucrimento do ConcesaIo do Lavra, bem como 
nego o encaminhamento da referida peça recnrsal ao Ilxcclentlssimo 
_ Presidente da República, por _ do pt<>Vis!0 !egol. "" fu.c, 
do examimmrto da instincia _ 
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Diário Oficial da União - Seção 1 

Proc:osso DNPM n' 864.266/2005. Interessado: RosClIllll)' 
Silva Pereira. Assunto: Recurso Hierárquico contra Despacho cxamdo 
peJo Senhor Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM ptA,licado DO D{t!aio Oficial da União de 20 de 
novembro de 2007, que manteve a decislo que indeferiu o reque­
rimento de Aotorizaçlo de Peaquisa com fulcro no § I' do BIt. 18 do 
Código de M:inemção. Despacho: Nos tcnnos do Parecer CON­
JURIMME DI! 43312009. que adoto como fundamento desta decisão, 
conheço do R.ecurso Hierárquico, C lhe nego provimento porque des­
pido de elementos fiticoa ou jwidicos que justifiquem a refonna do 
ato atacado. 

Proc:osso DNPM no 48403.833.157/2003-69. Recomnte: An­
tônio Carlos Alves Vilas Boas - Firma Individual. Assunto: RCCURO 
Hierárquico interposto contra despacho do Senhor Chefe do 3° Dis­
trito do nep_to Naciooal do ProdoçIo Min .... - DNPM que 
apHcou multa prevista na aUnea "a" I inciso II, § 3° do arts. 20 e 64 do 
Código de Mincraçllo. combinado com o art. (,O da Portaria MME nO 
503, do 28 de d=bro do 1999. Deapacho: Nos termos do _ 
CONJURIMME no 434flOO9, que adoto como fundamento desta de~ 
cisão, conheço do Recurso para negar-lhe provimento. 
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N' 176, terça-feira, 15 de setembro de 2009 

Processo DNPM n' 832.554/1987. Interessado: Minet1IçIn 
GuanÕ8 Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico contra Despacho exa­
rado pelo Senhor Diretor-GeraJ do Departamento Nacional de Pro­
doçlo Mineral - DNPM, do 8 de abril do 2003, pobHcado no Diário 
Oficial da União de 11 do abril de 2003. Despacbo: Nos termos da 
Pam:er CONlURIMME no 435/2009, que adoto como linldamento 
desta decisão, nego provimento 80 Recurso e mantenho o Despacho 
que indeferiu o Requerimento de Prorrogação de Prazo da Auto­
rizaç!lo do Pcsqoisa. 

Proc:osso DNPM no 48423.868.16212006-00. Inleressado: 
EMTERPEL - Empresa de Telllljllenagem Pedros. Ltda. ABaonto: 
Recurso Hierárquico contra despacho exarado peJo Senhor Chefe do 
23° Distrito do Departamento Nacional de ProduçIo Mineral pu­
blicado no D.O.U. de 29 do outubro de 2007, que indeti:riu o Pedido 
de Reconsideração. Despacho: Nos teImos da Parecer CON­
JURIMME nO 436/2009, que adoto como fundamento desta decisão, 
nBo conheço do Recurso Hierárquico, c lhe nego provimento porque 
despido de elementos fáticos ou jwidicos que justifiquem a refonna 
do ato atacado. 

EDISON LOBÃO 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA N' 2.062, DE 25 DE AGOSTO DE 1009 

Altera a redação do Artigo 1 c e o ANEXO I da Resolução Auloriznti\'a na 949. de 12 de junho de 2007, 

O DIRETOR-GERAL DA AGb;CIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso do suas abiboições regimentais, de 
acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no inciso IV, art. 3°, da Lei nO 9.427. de 26 de: dezembro de 1996, com a redação 
dada pela Lei nO 10.848, de 15 de março de 2004, no inciso rv. art. 4°, Anexo 1, do Decreto nO 2.335, de 6 de outubro de 1997,· o que consta 
do Processo nO 48500.00287212006-49, c considerando que: . 

foi autorizado para a Empresa Amazonense de Transmisslo de Eoergia S.A. - EATE 8 implantar reforços em irurtalações de transmissfto 
integnmtc.s da Rede Básica do S~ Interligado Nacional. bem como estabelecidos os valores das parcelas da Receita Anual Permitida, por 
meio da RcsoluçAo Autorizativa nO 949, de 12 de junho de 2007, resolve: " 

Arl l° O arti,o 1° da RcsoluçAo Autorizativa nO 949, de 12 de junho de 2001, passa a vigonrr com B seguinte redação: 
li Art. 1° Autorizar a Empresa Amamnense de Transmisslo de Energia S.A. - BATE a imPlantar reforços em insmIações de tnmsmissAo 

integrantes da Rede Básica do Sistema lnterligado Nacional, na Subestação Açailândia, de 500 kV, localizada no Municipio de Açailindia, 
Estado do Man.nblo, que consistem na instalação de 2 (doia) bancos de reatores monofásicos manobráveis, 500 kV, de 180 Mvar (3 x 60 Mvar) 
cada, maiB fàse reserva c conexões 88SOCiadas, com prazo de 14 tneSt8, contados da data de publicaçlo desta ResoluçAo.· 

Art. 2° O ANEXO I da R.esoJuçB:o Autorizativa nO 949, de 12 de junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
'ANEXO I - Pan:elas da Receita AooaI Permitida pela disponibilizaçlo das novas instalações de transmisslIo de energia elétrica 

integrantes da Rede B,ásica. RBNJA. autorizadas pelo llIt. }O desta Rcsoluçio, a preços do JO dia do mr!s de maio de 2007, para remuneraçilo 
da prcstaçlo dos seMçoS. ./:-r.ro-

Pan:dada RAP (RS) 

Imt.IbçIodcdobblncoldcJellloralnllllDf:bkoldebam, 14DJCSe1 
em 5OOtV, de 180 Mvw(3 J: 60 Mv." CllIdIImiI faerc-

3.169.390,40 RBNlAO"~ ': 
-,', REDE BAsICA 

1.3l.S.316,93 REDE BAStCA 

94.717 

Att 30 Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua pubticaçao. 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA N" 2.065, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

Declam de utilidade públicu. pam fins de 
desapropriação, em favor da Empa S.A. 
Serviços de Engenharia. as áreas de tena 
necessárias à lmplnntação da -PCH lndaia­
zinho, localiZBdas no Municipio de Cas­
silândia, Estado de Mato Grosso do Sul. 

NELSON JOSÉ 1J~~:;;'6R MOREIRA 

.' 
§ 1° As áreas de terra refcri~:*' "caput" descrevem-sc c 

C8Iacterizam-sc por meio de distin<:ias; ~utes c coordenadas dos 
v6rtices do polfgono na projeçlo tJrM; féfcridas 80 Oatwn South 

American ~ SAD-69, Meridiabo.·Central de 51· wOr, no 
memorial descritivo denominado: "Mem;riÍil Descritivo da Área do 
POligODO de Utilidade Pública (D1.:JP)~. 

§ 2' A Empa SÁ Serviçoa do Engenltaria devenl fiscalizar 
&li terns destinadas à implantnçAo da PCH Indaia.zinho, promovendo 

O DIRETOR-GERAL DA AGmCIA NACIONAL DE SUB gestão' s6cio-patrimoni.l. 
f:NERG!A ELÉTRICA - ANEEL, no "'? de .suas atri~1*:' Te- ~,".' ~ Art. 2° A Empa S.A. Scrviços:do Engenltaria fica autorizada 
~CDtalll, de ~ C?m deliberação, ~ Oinltona c tendo em v.ma o a promover, com recursos próprlo~ ~~vel ou judicialmente, as 
disposto no art. 29, ~ vm, da Lei n ~.987. de 13 de fcvCI'etrO de desapropriações de que trata o art. to, podeodp, inclusive, invocar o 

:';la 'f:cl~.";,~,n ~.~~4ded~:c Je~;9t !:~rt. ~l% ouátet de urgência para fins de ~âpti,~ória na pos8C.do bem, 
"h., do Decreto 0 0 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado DOS termos do art 15 do Decreto-Lc~ n· 3.365, do 21 de Junho de 
pelo Decreto nO 35.851, de 16 do juDto do 1954, no IJe=to..Lei nO 1941, altando pela Lei n' 2.786, do2Fde maio de 1956. 
3365, de 21 do junbo do 1941, altando pela Lei n' 2.786, do 21 de Art. 3° A Empa SÁ Scrviçóà ~. Engenltari. fica obrigada • 
maio de 1956: na Reso!n~ n· 279. de 11 de 8dcmbro do 2007, com atender às determinações emanadas~ l~ c dos regulamentos ad-

~oDOo:!W~.~.~,n~·~rd:e ~~r C!O~~ I ,,~tivos estabelecidos pelos ~sl~ien~ aplicáveis ao cm~ 
dada pelo Doemo o· 4.970, de 30 de janeiro de 2004, c o que consta < (, 'I prec;::ndimento, bem ~o. B05 proc~~os previstos nas normas o 
do Processo n· 48500.003038/2009-76, resolve: .,,\\regulamentos que dlSClplinam a consi:ri:JçIo, operação e manutençAo 

Art. I' Declarar de utilidade púbHca, para fins do dosa- da usina hidrel6bica. 
propriaçAo, em mor da Empa SÁ Serviçoa do Enseobaria, inscrita Art. 4' A descriçAo das mas do tem referidas no I I' do 
no CNPJIMF lIOb o o· 17.1S9.8S6IOOO1..o7, com sede na Rua major art. 1° contida no Anexo desta Rcsoluçfio encontra-sc no Processo 
Lopea, n° 800, Baim> SAo Pedro, Municlpio do Belo Horizonto, Ea- "",ncitado e está disponlvel no end~ SOAN _ Quadra 603 _ 

::;: ~8~e ':..~ ~:=:::~ ~~ Módulo I - Brasilia - DF, bem como no endereço eletrônico 
propriedadoa particulares distribuldas no Municlpio do CassiI!ndia, www.aneel.gov.br. 
Estado do Mato Grosso do Sul, necessárias • implantaçlo da PCB Art. 5" Esta Resoluçlo eulnl em vi80r na data de SUB pu-
lndaiazinho. representadas no desenho intitulado: "PCH Indaiarlnbo • blicaçlo. 
~ Á~ 01, 1l~~~J!"";f' P!~!~ Ottal", em. ~!',JIt !-QO.OOO, 6!.tndn de 

do 2009. 

Esta doemneoto pode ocr verificado no eodoreço ~ bttp:/Iwww.in.gov.br/a_cidade.hImI. 
pelo código 00012009091500130 
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PLANALTO - FM STÊREO SOM LIMITADA 

C.n.p.j. n.o 60.303.914/0001-53 
Nire-35.208.515.525 de 28/03/89 

pelo presente instrumeni:o particular, Sr. JQSÉ DE CAMARGO, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, nascido em São Roque-SP aos 
16/06/28; advogado, devidamente inscrito na OAB/SP N.o 12.294; portador de cédula de 
identidade RG N.o983.834; inscrito no CPF sob n.o 026.849.698-68, morador à Rua 
Alemanha, Ii.o 472 Jardim Europa - CEPo 01448-010 - São Paulo/SP; Srta. DENISE DE 
FREITAS CAMARGO. brasileira, solteira, empresária, nascida em São Paulo, capital aos 
04/03/59;-portadora dacédOla-de identiâãde RG. N.o 11.416.386 SSP/SP,-eins-crifa no 
CPF. Sob n.o 012.206.368-60; moradora à Rua Nova York n.o 822, Apto.92 .;... Brooklin 
Paulista . ...., CEPo 04560-0001 - São Paulo/SP; Sr. JOÃO CARLOS FREITAS DE 
CAMARGO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em São Paulo, capital aos. 21/01/61; portador da cédula de identidade RG. 
N°12.470.978-3 - SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.o 033.502.808-03; morador à Rua· 
José Janarelli, n.o 725 - Bloco B - 8°andar - Morumbi - CEPo 05615-001 - São Paulo/SP; 
Sr. JOSÉ DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido em São Paulo, capital aos 14/07/69; portador da cédula 
identidade RG. N.o 19.457.721-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.o 126.409.658-59; 
morador à Rua Jesuíno Arruda, n.o 122 Apto.51 Itaim Bibi - cep.04532-080 - São 

. Paulo/SP: únicos componentes da sociedade EMPRESÁRIA limitada denominada 
"PLANALTO - FM STÉREO SOM LIMITADA", com registro na jucesp sob n.o 
35.208.515.525 em sessão de 28/03/1989; resolvem de comum acordo alterar o seu 
contrato social primitivo conforme cláusulas abaixo: 

Retira-se neste ato da sociedade, o sócio JOSÉ DE CAMARGO JUNIOR, detentor de 
31.875 (Trinta e uma mil, oitocentas e setenta e cinco) quotas sociais no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma, cedendo e transferindo a totalidade das suas cotas ao 
sócio remanescente JOÃO CARLOS EITAS DE , brasileiro, maior, casado, 
administrador de empresas, portado do SSP/SP e C.P.F. sob n° 

-;i:-

----------- j 
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033.502.808-03, residente e d7:>mtbiliadogà~R~~ JoSB 8Já'nnarelli, 725 - Apto 2 A - CEP: () n (, "o _ o o o o 

05615-001 - Vila Progredior - São Paulo - SP; pelo preço certo e ajustado em moeda 
corrente nacional, o qual dá e recebe a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação, 
para nada reClamar a qualquer tempo e título for. 

o o o 
000 000 000 

() o o 

cLÁUSULA SEGUNDA 

Após a efetivação da cláusula anterior, o Capital Social que é de R$ 255.000,00 
(Duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) totalmente integralizadas neste ato e em moeda 
corrente do país, divididas em quota unitárias no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada, fica 
assim distribuídas entre os sócios: 

-~ - -- ~ -~ 
" --- .. - - - , -- ---

José de Camargo ..................... 159.375-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$159.375,00 
João Carlos Freitas de Camargo 63.750-cotas .. R$1 ,00 cadà uma ... R$ 63.750,00 
Denise de Freitas Camargo ....... 31.875-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
Total. .................. 255.000-cotas ................................. R~ 255.000,00 

Em virtude das modificações ocorridas, ~ os sócios ~ deliberam CONSOLIDAR o contrato 
social o qual passa a vigorar com as cláusulas, parágrafos e condições seguintes: 

T CIAL 

Os abaixos assinados Sr. JOSÉ DE CAMARGO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, nascido em São Roque-SP aos 16/06/28; advogado, 
devidamente inscrito na OAB/SP N. ° 12.294; portador de cédula de identidade RG 
N.0983.834 SSP/SP; inscrito no CPF sob n.o 026.849.698-68, morador à Rua Alemanha, 
n.O 472 Jardim Europa - CEPo 01448-010 - São Paulo/SP; Srta. DENISE DE FREITAS 
CAMARGO, brasileira, solteira, empresária, nascida em São Paulo, capital aos 04/03/59; 
portadora da cédula de identidade RG. N.o 11.416.386 SSP/SP, e inscrita no CPF. Sob n.O 
012.206.368-60; moradora à Rua Nova York n.o 822 Apto. 92 Brooklin Paulista - CEPo 
04560-001 - São Paulo/SP; Sr. JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em São Paulo, 
capital aos 21/01/61; portador da cédula de identidade RG. N°12.470.978-3 - SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob n.o 033.502.808-03; morador Rua José Jannarelli, n.o 725 - Bloco B 
- 8°andar - Morumbi - CEPo 05615-001 - São resolvem de comum acordo, 
constituir uma sociedade empresária limita e condições abaixo: 
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A sociedade girará sob a denominação social de "PLANALTO - FM STÉREO 
SOM LIMITADA", e terá como finalidade aoexeGução de serviços de radiodifusão sonora 
em geral, quer de onda média, freqüenciãgfn&léllada, sons e imagens (televisão) onda 
curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei 
e da Legislação vigente. 

Parágrafo único- A sociedade utilizará em suas atividades artísticas a denominação 
fantasia de "NATIVA FM". 

cLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n.o 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo,cultural, informativo 
e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos 
encargos da empresa e sua necessária expansão .. 

cLÁUSULA TERCEIRA 

_. A sede e foro da sociedade têm como endereço acidade de São Paulo, Capital, à 
Ave-nidà Paulista- n~o 2.198 - 22° andar - CEPo 013-10-300 - Cerqueira César. 

cLÁUSULA QUARTA 

A sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e suas 
atividades terão inicio a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o ato 
de outorga da concessão ou permissão em seu nome. Se necessário for a sua. 
dissolução, serão observados os dispositivos da lei. 

cLÁUSULA QUINTA 

A sociedade se compromete por seus Diretores e sócios, a não efetuar alteração 
contratual, que implique na modificação dos objetivos sociais, quadro diretivo, controle 
sócietário e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização, sem a prévia 
autorização do Poder Concedente. 

cLÁUSULA SEXTA 

A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de dez 
anos no capital social não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital total e do 
capital votante, e somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no aís. 
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Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 
(trinta por cento) do capital social e do cCapital votante observado o disposto na cláusula 
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cLÁUSULA OITAVA 

A sociedade se obriga a observar. o rigor que se impõe,as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a 
legislação de radiodifusão em geral. 

cLÁUSULA NONA 

A soGiedade se compromete a manter eni seu quadro de funcionários um número 
mínimo dedais terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 
(déz) anos.' . 

cLÁUSULA DÉCIMA 

AsocLedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 
de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n. o 

236, de 28 de fevereiro de 1967. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade será atribuída o capital soGial de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta 
e cinco mil reais) totalmente integralizadas neste ato e em moeqa corrente do país, . 
divididas em quota unitárias no valor de R$1,00 (hum real) cada, e assim distribuídas 
entre os sócios. 

composição societária: 

José de Camargo ..................... 159.375-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$159.375,00 
João Carlos Freitas de Camargo 63.750-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$ 63.750,00 
Denise de Freitas Camargo ....... 31.875-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
Total ................... 255.000-cotas ................................. R~ 255.000,00 

Totalizando o capital social de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta e Ginco mil reais) 
totalmente integralizado neste ato e em moeda corrente do País. 

ÚNICO - A responsabilidade dos sóGios é restrita ao valor 
respondem solidariamente pela integralização do 
CC/2002. 

sua quota, mas todos 
termos do artigo 1052 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

o capital social da empresa enc9ntn~-se totalmente integralizado pelos sócios em 
moeda corrente nacional. " g o "g o o g " 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIU 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A administração da sociedade será exercida pelos cotistas JOSÉ DE CAMARGO, 
que exercerá o cargo de "Diretor-Gerente" e pelos cotistas, DENISE DE FREITAS 
CAMARGO e JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO que exercerão os cargos de 
"Diretores de Administração", usando de todos os poderes necessários à realização 
dos fins sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, fazer acordos, contrair 
obrigações, adquirir e alienar patrimônio imóvel e confessar dívidas, independentemente 
de caução. Vedado, contudo o uso da razão social em negócios estranhos à sociedade, e 
a concess~oA~ avais, fiªnçª-s e garê:lntiasel11 favor de terceiros~ 

__ f>arágrafo primeil'o :- _ 

O "Diretor-Gerente" agirá isoladamente e os "diretores de administração" agirão sempre 
emconjunto. . 

Parágrafo segundo -

A sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores, 
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja 
outorga, quando for o caso, deverá ser precedida de anuência do Governo Federal e, 
salvo quando para fins judiciais, contará sempre com a assinatura do Diretor-Gerente. 

Parágrafo terceiro-

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e 
sua investidura nos cargos, somente poderá ocorrer, depo:s de terem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. 

CLAÚSlllL,A DÉCIMA QUINTA 

Os diretores terão como remuneração.a quantia fixada em comum, até os limites 
das deduções fiscais previstas na legislação do imposto de re ,que será levada a 
conta de despesas gerais. 

(\.~ 
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o USO da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste 
instrumento, é vedada em fianças, avais e outros atos de favor estranhos aos interesses 
da sociedade, ficando os diretores, na 'Hlpótélse °c:::e infração desta cláusula, pessoalmente 
responsáveis pelos atos praticados. 

cLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir suas cotas, no todo ou 
em parte, preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro 
soCietário, devendo o interessado em transferir comunicar sua intenção, através de carta 
registrada, Goncedendo~lhes um prazo de 60(sessenta) dias para a resposta~-- -- --- - --

Parágrafo primeiro -
O silenciodosocIo notíficado será interpretado como concordância e aprovação à 
transferência pretendida. 

Parágrafo segundo -
Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas do sócio retirante, a aquisição será feita 
na proporção direta das cotas que cada um dos pretendentes possuir. 

No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, 
procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou sucessores do 
sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua na 
sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado até o úftimódia do mês em que tiver ocorrido o 
falecimento. 

Parágrafo primeiro -

O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da 
data do falecimento e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. 

Parágrafo segundo -

As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcionalmente entre os sócios. 

Parágrafo terceiro-

Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula. 

cLÁUSULA DÉCIMA N()NA. 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que -Qffll·nr~'", /i::ler)OIS de deduzida, 
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preliminarmente, a importânci~gç;oqespor.q,Ein~ a 5% icirwo por cento) dos lucros líquidos 
para a constituição de um Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por cento) do 
capital social. 
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As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital, designação de administradores, modo de remuneração, 
pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e 
incorporação serão definidas nas reuniões de sócios . 

.... Parágrafo primeiro''-- A reuhiãode sócios será- realizadas no último diaâÓmêsde abril 
do ano segúinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou 

. sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade. 

Parágrafo segundo - A convocação para a reunião deverá ser efetuada por escrito e 
com 1 O(dez) dias de antecedência. 

Parágrafo terceiro - Os administradores deverão entregar, aos demais sócios, 30(trinta) 
dias antes da data de reunião, cópia das demonstrações contábeis bem como a prestação 
de contas dos administradores. . 

Parágrafo quarto'~ As deliberações serão aprovadas por maioria do capital social, salvo 
, nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 

cLÁUSULA ViGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza 
intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das 
atividades da empresa. O balanço geral anual levará a assinatura de todos os sócios e 
será acompanhado de conta de resultado. 

Parágrafo único -

Se acusados forem preJulzos os mesmos serão suportados pelos sócios em partes 
proporcionais ao número de cotas de cada um . 

.... -'.~ ...... _-~.~.-' .. _ .. ~- .. _~~--'----
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cLÁu~n\.A VIG'=~IM~ TERCJlIRA 

Os sócios administradores declaram não estarem condenados por nenhum crime, 
- cuja pena vede o exercício da administraçãonde $:pciedade empresaria (art. 1.011, 1°) 
CC/2002. ago ego 0go 

clÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

-Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dúvid.9.s que, eventualmente venham 
a surgir entre as partes contratantes. 

cLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos omissos neste instrumento, serão regidos pelas disposições dohovo 
código civil, e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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L TERAc;io::SOCIA 
• ••• • • • ••• 

PLANALTO - Fivi STStEO BnM LIMITADA 
•• ••• ••• • • 

C.n.p.j. n.o 60.303.914/0001-53 
Nire-35.208.515.525 de 28/03/89 

Pelo presente instrumento particular, Sr. JOSÉ DE CAMARGO, brasileiro, 
casado pelo regime de .comunhão universal de bens, nascido em São Roque.,.SP aos 
16/06/28; advogado, devidamente inscrito na OAB/SP N.o 12.294; portador de cédula de 
identidade RG N.0983.834; inscrito no CPF sob n.o 026.849.698-68, -morador à Rya 
Alemanha, n.o 4-72 Jardim Europa - CEPo 01448-010 - São Paulo/SP; Srta. DENISE DE 
FREITAS CAMARGO, brasileira, solteira, empresária, nascida em São Paulo, capital aps 
04/03/59; portadora da cédula de identidade RG. N.o 11.416.386 SSP/SP, e inscrita no 
CPF. Sob n.o 012.206.368-60; moradora à Rua Nova York n.o 822, Apto.92 - Brookljn 
Paulista - CEP.' 04560-0001 - São Paulo/SP; Sr. JOÃO CARLOS FREITAS DE 
CAMARGO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresári'p, 
nascido em São Paulo, capital aos 21/01/61; portador da cédula de identidade RG. 
N°12.470.978-3 - SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.o 033.502.808-03; morador à R\Ja 
José Janarelli, n.o 725 - Bloco B - 8°andar - Morumbi - CEPo 05615-001 - São Paulo/SP; 
Sr. JOSÉ DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido em São Paulo, capital aos 14/07/69; portador da cédula 
identidade RG. N.o 19.457.721-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.o 126.409.658-59; 
morador à Rua Jesuíno Arruda, n.o 122 Apto.51 Itaim Bibi - cep.04532-080 - Sf30 
Paulo/SP: únicos componentes da sociedade EMPRESÁRIA limitada denominada " 
PLANALTO - FM STÉREO SOM LIMITADA ", com registro na jucesp sob n.o 
35.208.515.525 em sessão de 28/03/1989; resolvem de comum acordo alterar o seu 
contrato social primitivo conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSUlA PRIMEIRA 

Os sócios"resolvem alterar seu contrato social primitivo, adequando-o ao novo 
código civil 1052 CC/2002; adotando um texto consolidado para o mesmo. . 
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NTlRAT~O -SOCIA 
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Os abaixos assinados Sr. JOSÉ DE CAMARGO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, nascido em São Roque-SP aos 16/06/28; advogado, 
devidamente inscrito na OAB/SP N.o 12.294; portador de cédula de identidade RG 
N.0983.834 SSP/SP; inscrito no CPF sob n.o 026.849.698-68, morador à Rua Alemanha, 
n.o 472 Jardim Europa - CEPo 01448-010 - São Paulo/SP; Srta. DENISE DE FREITAS 
CAMARGO, brasileira, solteira, emp"resária, nascida em São Paulo, capital aos 04/03/59; 
portadora da cédula de identidade RG. N.O 11.416.386 SSP/SP, e inscrita no CPF. Sob n.o 
012.206.368-60; moradora à Rua Nova York n.o 822 Apto. 92 Brooklin Paulista - CEPo 
04560-001 - São Paulo/SP; Sr. JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em São Paulo, 
capital aos 21/01/61; portador da cédula de identidade RG. N°12.470.978-3 - SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob n.o 033.502.808-03; morador à Rua José Jannarelli, n.o 725 - Bloco B 
- 8°andar - Morumbi - CEPo 05615-001 - São Paulo/SP; Sr. JOSÉ DE CAMARGO 
JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em São Paulo, capital aos 14/07/69; portador da cédula identidade RG. N.o 
19.457.721-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.o 126.409.658-59; morador à Rua Jesuíno 
Arruda, n.o122 ap~o 51 Itaim Bibi - CEP.04532-080 - São Paulo/SP: resolvem de 
comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, conforme cláusulas e 
condições abaixo: 

cLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de "PLANALTO - FM STÉREO 
SOM LIMITADA", e terá como finalidade a execução de serviços de radiodifusão sonora 
em geral, quer <:te onda média, freqüência modulada, sons e imagens (televisão) onda 
curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei 
e da Legislação vigente. 

Parágrafo único - A sociedade utilizará em suas atividades artísticas a denominação 
fantasia de "NATIVA FM". 

cLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n. ° 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo 
e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos 
encargos da empresa e sua necessária expansão . 
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A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de São Paulo, Capital, à 
Avenida Paulista n.o 2.198 -220 andar- CEPo 01310-300 - Cerqueira César. . ... . . . .-. 

•• • •• •• •• • ••• • • •• • 
cLÁ"~lJLA QUAIttA: : • : 

•• ••• ••• • • 

A sociedaqe é cónstituída para ter vigência por prazo indeterminado, e suas 
atividades terão inicio a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o ato 
de outorga da concessão ou permissão em seu nome. Se necessário for a sua 
dissolução, serão observados os dispositivos da lei. 

cLÁUSULA QUINTA 

A sociedade se compromete por seus Diretores e sócios, a não efetuar alteração 
contratual, que implique na modificação dos objetivos sociais, quadro diretivo, controle 
societário e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização, sem a prévia 
autorização do Poder Concedente. 

cLÁUSULA SEXTA 

A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de dez 
anos no capital social não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital total e qo 
capital votante, e somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País. 

cLÁUSULA SÉTIMA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 
(trinta por cento) do capital social e do capital votante observado o disposto na cláusula 
sexta. 

cLÁUSULA OITAVA 

A sociedade se obriga a observar o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a 
legislação de radiodifusão em geral. 

cLÁUSULA NONA 

A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número 
mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos. 
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cLAusQt.:A:dÉC""Ao • • • • • • • •• • . . ~. • • • • • •• ••• • • • ••• • • 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 
de radiodifusão sonora no País, al~m PoP.s IirlJites.fixad9s !:l9.artigo 12 do Decreto-Lei n.o 
236, de 28 de fevereiro de 1967. :: ,. • .: .: :: • • 

• • • ••••• • • • ••• • • • 
, • Jj •••••• • • 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
, , 

A sociedade será atribuída o capital social de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta 
e cinco mil reais) totalmente integralizadas neste ato e em moeda corrente do país, 
divididas em quota unitárias no valor de R$1,00 (hum real) cada, e assim distribuídas 
entre os sócios. 

composição societãria:" 

José de Camargo ..................... 159.375-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$159.375,00 
João Carlos Freitas de Camargo 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
Denise de Freitas Camargo ....... 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma. .. R$ 31.875,00 
José de Camargo Júnior .......... 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
TotaL ................. 255.000-cotas ................................. R~ 255.000,00 

Totalizando o capital social de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) 
totalmente integralizado neste ato e em moeda corrente do País. 

ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua quota, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1052 
CC/2002. 

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O capital ~ocial da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios em 
moeda corrente nacional. 

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 

cLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

A administração da sociedade será exercida pelos cotistas JOSÉ DE CAMARGO, 
que exercerá o cargo de "Diretor-Gerente" e pelos cotistas, DENISE DE FREITAS 
CAMARGO, JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO e JOSÉ DE CAMARGO JÚNIOR 
que exercerão os cargos de "Diretores de Administração", usando de todos os poderes 

~ 
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• •• • ••• • ••• 
necessanos à realização dos finS: totiQiS: :r.ep~se~tctndo a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora ~~e; ~ooen<lo t,a"sidir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, fazer acordos, contrair oêrigaÇões~· adquirir e alienar patrimônio imóvel e 
confessar dívidal:i, independentemente de caução. Vedado, contudo o uso da razão social 
em negócios estranhos à sociedade: e ã·oon~êssêb de.ãvaT~,:fianças e garantias em favor 

• ••• • • •• • de terceiros. • • • •••• .. • • • ••• ••• •• •••••• • • 
Parágrafo primeiro -

o "Diretor-Gerente" agirá isoladamente e os "diretores de administração" agirão selTlpre 
em conjunto. 

Parágrafo segundo -

A sociedade pOderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores, 
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja 
outorga, quando for o caso, deverá ser precedida de anuência do Governo Federal e, 
salvo quando para fins judiciais, contará sempre com a assinatura do Diretor-Gerente. 

Parágrafo terceiro -

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e 
sua investidura nos cargos, somente poderá ocorrer, depois de terem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA 

Os diretores terão como remuneração a quantia fixada em comum, até os limites 
das deduções fiscais previstas na legislação do imposto de renda, que será levada a 
conta de despesas gerais. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

o uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste 
instrumento, é vedada em fianças, avais e outros atos de favor estranhos aos interesses 
da sociedade, fi~ndo os diretores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsáveis pelos atos praticados. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir suas cotas, no todo ou 
em parte, preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro 
societário, devendo o interessado em transferir comunicar sua intenção, através de carta 
registrada, concedendo-lhes um prazo de 60(sessenta) dias para a resposta. 

" 

Parágrafo primeiro -
O silencio do sócio notificado será interpretado como concordância e aprovação à 
transferência pretendida. 
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P , f d • • ••• •• aragra o segun o - • • • • • •• ••• 
Caso mais de um sócio desejar adq~irir às rotas· do sÔciô retirante, a aquisição será feita 
na proporção diretâ das cotas que cada um dos pretendentes possuir. . .-. . . . .-. 

o. • •• •• •• • 
••• • • •• • 

cLÁUSULA DÉCIM.IC OITAVA: • : 
•• ••• ••• • 

No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, 
procedendo-se, entao, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou sucessores do 
sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua na 
sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado até o último dia do mês em que tiver ocorrido o 
falecimento. 

Parágrafo primeiro -

o valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da 
data do falecimento e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. 

Parágrafo segundo -

As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcionalmente entre os sócios. 

Parágrafo terceiro -

Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente. ao número de cotas de que são detentores, depois de deduzida, 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros líquidos 
para a constituição de um Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por cento) do 
capital social. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital, designação de administradores, modo de remuneração, 
pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e 
incorporação serão definidas nas reuniões de sócios. 

Parágrafo primeiro - A reunião de sócios será realizadas no último dia do mês de abril 
do ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou 
sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade. 
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Parágrafo segundo - A convocação; ~~ li rewiãe> .. de;.re.rá ser efetuada por escrito e 
com 10(dez) dias de antecedência. ' ; : : : .. : .: .. " 

~ - ~ .. ~ . . 
Parágrafo terceirC? - Os administradores deverão entregar, aos demais sócios, 30(trinta) 
dias antes da data dEl reunião, cópia (jâs·l;jerACmst!:açõe~.c61"\e3beis bem como a prestação 

.....,. IPI ., •• • 

de contas dos administradores. ...-.. ....... .. . ... .. .. ... .; .. ' ... .. 
Parágrafo quarto - As deliberações serão aprovadas por maioriq do càpital social, salvo 
nos cas'os em qúe a legislação exigir maior quorum. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza 
intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das 
atividades da empresa. O balanço geral anual levará a assinatura de todos os sócios e 
será acompanhado de conta de resultado. 

Parágrafo único -

Se acusados forem preJulzos os mesmos serão suportados pelos sócios em partes 
proporcionais ao número de cotas de cada um. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Os sócios administradores declaram não estarem condenados por nenhum crime, 
cuja pena vede o .exercício da administração de sociedade empresaria (art. 1.011, 10

) 

CC/2002. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dúvidas que, eventualmente venham 
a surgir entre as partes contratantes. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos omissos neste instrumento, serão regidos pelas disposições do novo 
código civil, e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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E por assim estarem justos e combinado·s as"sinàm o 'pré'sente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam. , .~. . ~ . _o. . .. -......,..,,. .. 

• ~ (" " .... G • 
". d .J ..... .. 
t .. • .,...., .. ,. • 
'. • .. ~ •• J ~ • 

~ão Paulo, 20 de OUTUBRO de 2003 

~&",-ç~ 
Denise de Freitas Camargo 

itas de Camargo 

,'l 
" / 

testemunhas: 

. ?~, , 
_.,- - .", '~:.::.:.:; .. -:,.;._'",::.: ..... " ... " .. ~.~ 

'" Antônio Carf~s Gonçalves 
RG.5.E22.688-7 SSP/SP 

" • _.In- •• l •• -tl •• I"n.~ • • " .... .,tI .... " •• , •• 1111.-."1 , •• 1" • 

255.650/03-6 
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PLANALTO - fM STEREO SOM LIMITADA 

• • •• •• • e • • •• • ••••• • • •• • ••• • • e • • e • • 
!P • 

: • • : dnep.j. nO 60.303.914/0001-53 
••• ••• ~ire.=.j5.208.515.525 de 28/03/89 <. 

Pelo presente instrumento particular, sr. JOSÉ DE CAMARGO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade OAB/SP. N° 12.294-0AB/SP; inscrito no CPF.sob nO 
026.849.698-68, morador à Rua Alemanha, nO 472 Jardim Europa - cepo 01448-010 - São Paulo/SP; srta. 
DENISE DE FREITAS CAMARGO, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. 
N° 11.416.386 SSP/SP, e inscrita no CPF. Sob n° 012.206.368-60; moradora à Rua Alemanha nO 472 
Jardim Europa- cepo 01448-010 - São Paulo/SP; sr. JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG. N°12.470.978 - SSP/SP, e inscrito 
no CPF.sob nO 033.502.808-03; morador à Rua José Janareli, nO 725 - apto 2A Morumbi - cepo 05615-000 
- São Paulo/SP; sr. JOSÉ DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
identidade RG. N° 19.457.721-1 SSP/SP, e inscrito no CPF.sob n° 126.409.658-59; morador à Rua 
Jesuino Arruda, n° 122- apto 51 Itaim Bibi - cep.04532-080 - São Paulo/SP: únicos componentes da 
sociedade por quotas -de responsabilidade limitada denominada .. PLANALTO - FM STÉREO SOM 
LIMITADA ", com registro na jucesp sob n° 35.208.515.525 em sessão de 28/03/1989; e última alteração 
n° 172.532/96-6 em sessão de 21/10/1996; resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social 
primitivo conforme cláusulas abaixo: 

cLÁUSULA PRIMEIRA 

Os s.ócios decidem mudar o endereço de sede da sociedade que era à Rua Lopes Neto nO 
193 Itaim - nesta capital, para "Avenida Paulista nO 2198 - 22° andar(sede própria) - CEP 01310-300-
Cerq.César - São Paulo/SP", onde continuará a explorar o mesmo ramo de atividade. 

\, CLÁUSULA SEGUNDA 

Por consenso dos sócios, o capital da empresa que é de R$120.000,00(cento e vinte mil 
reais), fica nesta oportunidade, elevado para R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta cinco mil reais) 
proveniente de reservas para aumento de capital , apuradas em balanço da sociedade, e distribuídos 
proporcionalmente às cotas de cada sócios na sociedade. Ficando o capital social, totalmente integralizado 
neste ato e em moeda corrente do país divididos em cotas unitárias de (hum real) assim distribuídos entre 
os componentes da sociedade. 

c . t' . 
- - - - - - --- - --

José de Camargo 159.375-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$159.375,00 
João Carlos Freitas de Camargo 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
José de Camargo Júnior 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
Denise de Freitas Camargo 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma .. .R$ 31.875,00 
TotaL ................ 255.000-cotas ...... = .............. = ..... R$ 255.000,00 

Totalizando o capital social de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) totalmente 
integralizado neste àto e em moeda corrente do pais. 

ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada a totalidade do capital social nos termos do art. 2° in 
fine do dec. 3708 de 10/01/1919. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
adotarem um texto ca:fi§plia~ãftY:;par8i seu44ültrato 

',.", 

estas alterações resolvem os sócios 
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IcoNtRATQ ;SOCIA~ 
• ••• • • • • • •• ••• ••••• 

JOSÉ DE CAiVfA~~-q, br!asi!eiroi 4a~aClo, advogado, portador da cédula de 
identidade OAB/SP. nO 12.294·0A~/Sp;·m$erito·no·üPF.sob nO 026.849.698-68, morador à 
Rua Alemanha, nO 472 - Jd. Europa - cepo 01448-010 - São Paulo/SP; 

DENISE DE FREITAS CAMARGO, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG. N° 11.416.386 SSP/SP, inscrita no CPF. Sob nO 012.206.368-60; moradora à 
Rua Alemanha, nO 472 Jd. Europa - cepo 01448-010 - São Paulo/SP; 

JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula identidade RG. N° 12.470.978-SSP/SP, e inscrito no CPF. Sob nO 033.502.808-03; 
morador à Rua José Janareli, nO 725- apto 2A 

- Morumbi - cepo 05615-000 - São Paulo/SP; 

JOSÉ DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
identidade RG.no 19.457.721-1 SSP/SP, e inscrito no CPF. Sob nO 126.409.658-59; morador 
à Rua Jesuíno ArrUda, nO 122 apto 51 - Itaim Bibi - São Paulo/SP; resolvem de comum 
acordo constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada conforme 
cláusulas e condiç,ões abaixo: 

cLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de "PLANALTO - FM STÉREO 
SOM LIMITADA",. e terá como finalidade a execução de serviços de radiodifusão sonora em 
geral, quer de onda média, freqüência modulada, sons e imagens (televisão) onda curta e 
onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da 
Legislação vigentes. 

Parágrafo único - A sociedade utilizará em suas atividades artísticas a denominação 
fantasia de "NATIVA FM". 

cLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, 
serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cld$de de São Paulo, Capital, 
à Avenida Paulista nO 2198 - 22° andar- cepo 01310-300 - Cerdueira César. 
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CLÁUSULA QUARTA. ... .. .. 
• • • • •• • •• • • •• •• • • • • ••• •• 

A sociedade é cot'lstitOí.da· p~ra .ter. ~igência por prazo indeterminado, e suas 
atividades terão inicio a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o ato 
de outorga da concessão ou permlssão. em.seu. nOflle. Se necessário for a sua dissolução, 
serão observados os dispositivoS 00 lei~: .:::.: •• • • ••• • • • •• • • • •• 

, ..... ... . ... 
CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade se compromete por seus Diretores e sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente. 

CLÁUSULA-SEXTA 

As cotas representativas do capital social, em Sua totalidade, pertencerão 
sempre, a brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, e são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

. Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de 
até 30% (trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e 
nominalmente a brasileiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade se obriga a observar o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a 
legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA NONA 

A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um 
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 
1 O (dez) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou 
permlssoes de radiodifusão sonora no Pais, além dos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967. 
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CLÁUSUL~ ~~~lMA..PRIMt;IRA 
• • ••• •• 

A sociedade ~etá·atri~u1daL> t;,:rpital social de R$255.000,OO (duzentos e 
cinqüenta e cinco mil reais) totalmente integralizadas neste ato e em moeda corrente do 
país, divididas em quota unitátias.ru:> va,lor de R$1,O.O (hum real) cada, e assim distribuídas 
entre os sócios. : ::. .: .:::.: 

•• • • ••• • • • •• • • ••• . . ... ... . ..-
: composição societária: 

José de Camargo. 159.375-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$159.375,00 
João Carlos Freitas de Camargo 31.875-cotas .. R$1,00 cada uma ... R$ 31.875,00 

Denise de Freitas Camargo 31.875-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
José de Camargo Júnior ' 3j .875-cotas .. R$1 ,00 cada uma ... R$ 31.875,00 
TotaL .................. 255.000-cotas ................................. R§ 255.000,00 

Totalizando o capital social de R$255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) totalmente 
integralizado neste ato e em moeda corrente do pais. 

ÚNICO - A responsabilidade, dos sócios é limitada a totalidade do capital social nos termos do art. 2° in 
fine do dec. 3708 de 10/01/1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

o capital social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios 
em moeda corrente nacional. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A administração da sociedade será exercida pelos cotistas JOSÉ DE 
CAMARGO, que exercerá o cargo de "DIRETOR-GERENTE" e pelos cotistas, DENISE DE 
FREITAS CAMARGO, JOÃO CARLOS FREITAS DE CAMARGO e JOSÉ DE CAMARGO 
JÚNIOR que exercerão os cargos de "Diretores de Administração", usando de todos os 
poderes necessários à realização dos fins sociais, representando a: sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir e alienar patrimônio imóvel e 
confessar dividas; independentemente de caução. Vedado, c6ntudo o uso da razão social 
em negócios estranhos à sociedade, e a concessão de avais, fianças e garantias em favor 
de terceiros. 

Parágrafo primeiro -

O "diretor-gerente"agirá I~OI;tlru:l res de administração"agirão sempre em 
conjunto. 
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• •• • ••• I ••• 

Parágrafo segundo - : : : : ..,:. •• .: 
• • ••• •• . . . ~ . .. ... 

• • • ••• • • 
A sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores, brasileiros, 
os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga, 

• ••• • • • • 
quando for o caso, deverá ser "r~cedid~ de tll1J~nelct do Governo Federal e, salvo quando 
para fins jUdi~iais, c~ntará se~~te.q~m ~~~1~~~t!~ diretor-gerente. 

Parágrafo terceiro -

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e sua 
investidura nos cargos, somente poderá ocorrer, depois de terem sido aprovados pelo Poder 
Concedente. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA 

Os diretores terão como remuneração a quantia fixada em comum, até os 
limites das deduções fiscais previstas na legislação do imposto de renda, que será levada a 
conta de despesas gerais. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste 
instrumento, é vedada em fianças, avais e outros atos de favor estranhos aos interesses da 
sociedade, ficando os diretores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsáveis pelos atos praticados. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir suas cotas, no todo 
ou em parte, preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro 
societário, devendo o interessado em transferir comunicar sua intenção, através de carta 
registrada, concedendo-lhes um prazo de 60(sessenta) dias para a resposta. 

Parágrafo primeiro -

O silencio do SOCIO notificado será interpretado como concordância e aprovação à 
transferência pretendida. ' 

Parágrafo segundo -

Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas do sócio retirante, a aquisição será feita na 
proporção direta das cotas que cada um dos pretendentes possuir. 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se 
dissolverá, procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou 
sucessores do .sócio fale" C",idO" o ~al~ do seu ca~it~bnsiderando-se os débitos que possua 
na s,?ciedader,;:~}?1~~r:m!8l;! ~r~j~,Vapurado aJé'tl último dia do mês\em que tiver ocorrido o 
falecimento. ,,,/:::.J' 
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~ ~ ~ - -.. ~ .. ~ 
Parágrafo primeiro - : : : ; ~ .... " ta "~ 

~ • •• 4 •• . . . . . .. _.. 
O valor total que for devido será pago â qúém de direito em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual vàlor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da data 

4 • - li' , .. f1 • 

do falecimento e as demais nq ilISlmlo drP do~ 'lle~6'S ~ubseqüentes. . - .. ~ ,-;. . . 
• • ." • ,., .). lr 

• ... •• 9 .... 1# S'-Parágrafo segundo -

As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcionalmente entre os sócios. 

Parágrafo terceiro -

Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os 
sócios, proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de deduzida, 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros líquidos 
para a constituição de um Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por cento) do 
capital social. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA 

, Para o exercI CIO das funções de administrador, procurador, locutor, 
responsável pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir 
somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual, das atividades da 
empresa. O balanço geral anual levará a assinatura de todos os sócios e será acompanhado 
de conta de resultado. 

Parágrafo único-

Se acusados forem preJUlzos os mesmos serão suportados pelos sócios em partes 
proporcionais ao número de cotas de cada um. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, o foro da 
sede da Sociedade para dirimir qu~isquer dúvidas que, eVentualmente venham a surgir entre 
as partes contratantes. 
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Cl.ÁUSULA VIGÉSnVJA TERCEIRA :-.·'0 f\"~o 
• ". -. , til 

Os casos omissos neste contralQ;sÕçiâl:Sêr~o~regioc;S pelos dispositivos do Decreto n° 3708, 
de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cláusulas deste 
compromisso, se obrigam Diretor9$.,fi Sóçios" .. • . . .. ". -\.,)'~-~ 

• ..... l1li ~ •• ". 
• ..) ..) ...J .. .. • ., .. "' ..... -,,.,. 
~ ~ 4.- .~. ~ .~.' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
impeçam de exercerem a-Gtividades mercantis. 

E, por Efstarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social 
em 3 (três) vias de igual ,eor e forma, na presença de duas testemunhas. 

~ 

São Paulo, 09 Setembro de 200~2 
4'Tab. 

~í) _ 

João Carlos e Camargo 

nh.aWs./~ .... __ 
" . . ---: '" ... :, 

- .. : ....... 

.~16 ~ ~8 .. 
I 

AntOniO CarlóS13tmçalves .. 
RG.5.522.688~7-S'spjsP 

269.19 1/ 02- 1 
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DECLARACÃO 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., com sede na Avenida Paulista, 2198 - 22° 

andar, São Paulo, Capital, empresa permissionária dos serviços de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema, 

Estado de São Paulo, por seu Diretor-Geral infra-assinado, declara que o 

responsável pela gestão de atividades, pela direção de programação e pela 

área editorial da emissora de rádio FM é o Sr. Marcelo Machado de Siqueira, 

brasileiro nato, conforme documento de identidade anexo. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

PLANALTO FM STÉREO SOM 
Paulo Saad Jafet 

Diretor-Geral 



DECLARACÃO 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., com sede na Avenida Paulista, 2198 - 22° 

andar, São Paulo, Capital, empresa permissionária dos serviços de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema, 

Estado de São Paulo, por seu Diretor-Geral infra-assinado, declara que o 

responsável pela gestão de atividades, pela direção de programação e pela 

área editorial da emissora de rádio FM é o Sr. Marcelo Machado de Siqueira, 

brasileiro nato, conforme documento de identidade anexo. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

PLANALTO FM STÉREO SOM 
Paulo Saad Jafet 

Diretor-Geral 
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AS AO MAIS. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 60.303.914 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a}. 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nO 370075 

Data e hora da emissão ( 1?11,1~20~1~:58 
Validade .30 / (TRINTA) dias, contados da emissão. 

'"-'~",í 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 60303914/0001-53 

Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM SA 
Endereço: AV PAULISTA 2198 22 ANDAR / CERQUEIRA CESAR / SAO 

PAULO / SP / 1310-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

, 

Validade: 09/11/2010 ai. 08/12/2010/ 

Certificação Número: 2010110910282707808650 

Informação obtida em 12/11/2010, às 15:33:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 
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Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

N° 005662010-21200914 
Nome: PLANALTO - FM STEREO SOM SA 
CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 30/08/2010. 
Válida até!26/02/2011. \ , , 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n° 11941/2009. 

Page 1 of 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLANALTO - FM STEREO SOM S.A. 
CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:42:27 do dia 03/11/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida atéln2l05/2011.\ ()~ \, 
Código de controle da certidão: 2A6A.1A77.B563.FB4F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 12/11/2010 
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CONSULTE A AUTENTICIDADE DA CERTIDAO EM WWW3.PREFEITURA.SP.GOV.BR/CERTIDAO/CTH_HENU.HTM 

AUTENTICAÇÃO MEC 

PREFEiTURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

" SECRETARIA(MUNICIPALI(E FINANÇAS 
( - .. -

CERTIDÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS N2 ~:j~j:!' "D~jO/~:~()iO 

AVISOS IMPO • .::R~TA..::.N:.:T=-ES=---____ ,--______________ ~_. __ -,-____ ,--~ ___ _ 

• ESTE DOCUMENTO SÓ t: V ÃLlDO COM AUTENTICAÇÃO MECÃNICA, SEM EMENDA NEM RASURA, 

• PODERÃ SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPARTiÇÃO, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA, 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

PLANALTO - FM STEREO SOM S~A" 

ELETRON., ELETROTEC, •• "E CONGENE 
CNPJ' ,',' '," ,', ' 

ESTA CERTIDAD REFERE-SE EXClUSIVA~ENTE AO CNPJ)CPF 
INSCRiÇÃO INICIAL N° 

:1* ~j: :1:1: :fi::I:I: jj::I:I: *1: :1* :11: H 41::1:1: H 
INIcIO DE FUNCIONAMENTO EM ENCERRAMENTO EM 

:!Hj:Oó/l:L /:l. 9(r :!.4:i:*t. *i*HI:*I::fi::IHHt.4H.j:4i::l;r~iHi; 
INSCRiÇÃO NO CCM N° 

#H#2.324.430-5### 

:1:1: :1* *F :1* :1* 
DATA DA INSCRiÇÃO NO CCM 

j:j: :1:1: O 1 / O ~~:~ / .1. ('1 ()I ~j 41: :1:1: 
PROTOCOLADA EM' EMITIDA EM 

##:l.8/10/20:!.O## ##21/:l.0/2010## 
SIGLA 

*I::fi :fi: *1: :1:1: :Ii: :I:~ I:~ Fi 

,YQl,.,.1Jlj;i)pl;~ :(Lü~fi)\ D I ('~S ,(.) F'f..ll::':"!" I Fi', Df~ ,D('~TA CCl1;ll:P:{,)I\iTE DO C {:I1"IPO 11 Elvl I T I D('~ "E~I"I" , 
Df:::Cnt:::TCl N.~50:"7.:)91., DE:: ~;:~f1/06/~,;:~OO()I,~ •. " -
CONSULTE A AUTENTICIDADE OA CERT1PAO EMWWW.F.REFEITURA.SP.GOV.BR/SP 

TRIBUTOS E PER[ODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATt: :I:I::I:I::IHH**I: 
IMPOSTO SO,ªRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZAATt: Br:::n::l'mrm 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATt: 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATÉ :fI: 4HHHI: 44: 

1-: 
CERTIFICO, DE ORDEM DO SENHOR' CHEFE .O'A SUBDIVISÃO DE n<l:Ocl-mr'''ES DA DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS 
A P E O I O O O A P A R T E .1 N T E R E S S A D'A E A V 1ST A O F O R M A ç Õ E S , QUE O C ON T R I B. U I N T E 
ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS . D A DEVE A ESTA PR'::FEITURA 

DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICíPIO, NA COBRANÇA DE .DÉBITOS 
A SER APURADOS OU QUE SE VERIFIQUEM A QUALQUER TEMPO, 

RI;FERIDOS NESTA .cERTIDÃO, É O QUE CUMPRE CERTIFICAR E, PARA 
~6Lti!J::>i'J-t::Jrl"t-\, CONFERIDA POR MIM, 

Auxil 

CONFERENTE AUDITOR FISCAL 

VIAS: l' BRANCA- REQUERENTE/ 2' AMARELA - AUTO 
PRAZO PARA EMISSAO: 10 (DEZ) lilAS - ART. 205 DO CTN. PRECO pUBqao '- ,GRATUITO 



L. ois Tributos (Taxa de Fiscalização de Funcionamento _ TFF e Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública - CFRP) para pagamento, cada código de barra é especifico a um tributo. 
", (Vide instruções no verso) 

1. INFORMAÇÕES: 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada· Código· 230 
• Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
I·Classe E3 . 1 

Referência: SP . São Paulo 

2. MENSAGEM: 

(=) Valor do Documento 

.. _ .. _ _ __ 3.510,00 

2° Boleto· CFRP 

t:Lt:'-UI'/lIU" leAçÕES . ANATEL 

. Contribuinte 

............................. _~ ... ,I' .... .' 



ATENÇÃO: 
Dois Tributos (Taxa de Fiscalização de Funciona'mento '. TFF e Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública'. CFRP) para pagamento, càda código de barra é, específico a um tributo. 
' " (Vide instruções no verso) 

1. INFORMAÇÕES: 
AUXILIAR RADIODIF,- TRANSMISS, DE PROGRAMAS - Código - 251 
- Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 

2. MENSAGEM: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. ANATEL 

(=) Valor do Documento 

180,00 

x-----·---------------:.-·,··--------:-----

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ 

Contribuinte 

PLi\NAL TO FM STEREO SOM S.A. 

(=) Valor dQ Documanlq 

20,00 

26/02/2010 
• < • Nosl:io ~umero (N° Fistel-Seq_DV) 

i HP, 00 ; G ):~~000431 036-0028-31 
. (+) ,,?utros Acréscimos 

7i.? :Jí.03i\~C 



CAIXA 

PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 
AV. PAULISTA, 2198 -19 ANDAR 
01310-300 SAO PAULO - SP 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Contribuinte 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical I Vencimento I Exercício 

(... 

31/01/2008 2008 Cr. 

Nome de Entidade .1. Códiao da Entidade Sindical (I 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 000.000.02667·0 
Endereço 
RUA APINAJES I ~~OÕO. I Complemento. 

14" ANDAR· CJ 1403 
I CNl'J da Entidade 

62.650.809/0001·16 
? 

~~\rrAtgi~~PFIA I g~~17.nOO I ~it~~;~;I~o I~p 
f' "'5 do Contribuinte 

."Razão Soclal/Denomlnacão Social I CPF/CNPJ/CÓdiIlJO do Contribuinte 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 60.30 .914/0001·53 

;~d~!~ Il';TA I ~~~:o I Complemenrto 
1Q A'NnAR 

CEP I BairrolDistrito I ~i!~~;~r~o I~ I ~~~o de Atividade 
01310.300 ') , 
Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição . 
I Categoria (=) Valor do Documento b~ry, 5j ;, 

Patronal 
('tlpilfl! So:u:i'll- EmrreS'a 1\'" EmprçgaJus C'IILujoúiMt,;1,o HDesC\1ntol Abatimento I 

!.; 
Capital Social .. Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (.) Outras deduções ., 

, ~ 
Total Empregados - Estabelecimento (+)Mo,alMult. "':' 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2008 (+) Outros acrécimos Q 
"Após o vencimento pagável apenas nas agencias da Caixa Econômica FederaJ, com 10% de multa, mais 2% ao mês subseqüente mais 1% 
de juros ao mês mais correção monetária". \=) {OIO' cooraao fo '6'1 5L

j ;, 

104-0 I 10499.70260 67517.760301 39140.001924 1 37680000000000 ~ "" '" 
Código do Cedente INossoNúmero J Valor do Documento I Data Vencimento I Exercido Od! '-1.. {;>O).,. 
000.000.02667-0 603039140001 31/01/2008 2008 I Autênticação mecânica )-~ Q'ÓS,ó' 

•••••••••••••••• , ................................................................................ "........................... . ....................... -"..;"".1 .......... "O~~~~J)" ~ 
0Q~"'· ~ 
~~~~."O~*O 

'?<.~. ~ 
'bQ!:f>~ 

~,t.<\,i~1 

-,r'" .'-



GRCSU • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

, . 

Dados da Entidade Sindical 
'l! Nome da Entidade 
] SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

! Endereço 
Rua Aplnajes 

Complemento 
14' andar - cj 1403 

CNPJ da Entidade 
62650809000116 

~ I Bairro/Distrito 
5= Vila Pompela 
~ ,-

I Cidade/Munlcfpio 

São Paulo 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
Planalto FM Stereo Som Ltda 

Bairro/Distrito 
Cerqueira Cesar 

Complemento 
22 Andar 

Cidade/Municfpio 
São Paulo 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

. Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 
R$ 709,39 Patronal 

Capital Social - Empresa I N' Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 
R$ 255.000,00 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.7026067617.76030039140.001015 2 41330000070939 
Código do Cedente 
000.800.02667-5 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
R$ 709,39 

Data Vencimento 
3010112009 

Exercfcio 
2009 

rutenticação Mecânica Jl 

-----------------------------------------------------------------------------------,~ 



I " ,'" ...... ~. 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

li SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

~ Endereço 

8 Rua Apinajes , I Bairro/Distrito 
'T, 

;;= Vila Pompeia 
~ 

I
CEP 

05017-000 

Complemento 

14' andar - cj 1403 

I 
Cidade/Municipio 

São Paulo 

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

I
UF 

SP 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

Planalto FM Stereo Som Ltda 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

60.303.914/0001-53 

Complemento 

22 Andar 

Bairro/Distrito 

Cerqueira Cesar 

Cldade/Munlclpio 

São Paulo 

Dados de Refe.-ência da Contribuição 
. Categoria 

Patronal 

I Capital Social - Empresa 

R$ 255.000,00 
I N' Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

. Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

. R$ 709,39 

H Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.7026067617.76030039140.001015 3 44990000070939 
Código do Cedente 

000.800.02667-5 

Nosso Número 

603039140001 

Valor do Documento 

R$ 709,39 

Data Vencimento Exercfcio 

31/01/2010 2010 

Código Atividade 

601 



CAIXA ~ Contribuição Sindical Página 1 

GRCS • Guia de Recólhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade 
:J I SIN TRAB EMP.ONIBUS RODOV INTERN INTEREST INTERMUN SETOR DIFERENCIADO DE SP E 
~ ITAPECERICA DA SERRA 

I Código da Entidade Sindical 

1008.140.90286..() 

o Endereço 
U R MANOEL DOS SANTOS NETO 64 

5 Bairro/Distrito 

~ SANTANA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

Endereço 

AV PAULISTA 

CEP 

01310-300 

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Complemento 

Cldade/Munici~io 

SAO PAULO 

Complemento 

CidadelMunicípío 

SAO PAULO 

CNPJ da Entidade 

00.815.065/0001-95 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

60.303.914/0001-53 

Código Atividade 

602 

Dados de Referenda da Contribuição Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados I Capital Social - Empresa 

o Prof. Liberal O Autônomos 

I~' Empregados Contribuintes 

41,21 

H Desconto / Abatimento 

I 
Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções I 

1.236,30 

I 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '-'0'--___________ -: _______________ -1 

I 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor CobradO 

I ~~--~~~~~~--~~~~~~----~--~~--~--~~~~~--~~--~~~ 

104-0 110499,79022 86617.7õ0300 39140,001023231250000004121 

Código do Cedente 
008.140.90286-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
41,21 

Data Vencimento 

28/04/2006 
Exercicio 
2006 



éAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 
< ,

" ' ..... .. GRCSU • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entida<Je Sindical 
~ I Nome da Entidade" 

.
:0,..5 I SIN TRAB EMP.ONIBUS RODOV INTERN INTEREST INTERMUN SETOR DIFERENCIADO DE SP E 
_ ITAPECERICA DA SERRA 

I Código da Entidade Sindical 

1008.140.90286-0 

C 
Co 
U 

Endereço 
R MANOEL DOS SANTOS NETO 64 

5 Bairro/Distrito 
~ SANTANA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 

Endereço 
AV PAULISTA 

CEP 
0;310-300 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

Complemento 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

Complemento 
22 ANDAR 

Cidade/Munlcfplo 
SAOPAULO 

CNPJ da Entidade 
00.815.065/0001-95 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Código Atividade 
922 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
42,66 O Patronal/Empregador D Empregados 

I Capital Soclal- Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

D Prol. liberai D Autônomos 

I ~o Empregados Contribuintes 

lTotal Remuneração - Contribuintes 
1.279,84 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

I 

I lTotal Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.;2:.;:0 ____________ -'-_______________ -' 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 , 10499.79022 86917.760307 39140.001221 2 34920000004266 

Código do Cedente 
008.140.90286-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
42,66 

Data Vencimento 
30/04/2007 

Exercício 
2007 

42,66R CB05 

.. _-------------------.~.~------------



fAJ;''Ç,A - Contribuição Sindical 
1,-

GRCSU " Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
li 'Nome da Entidade 
:J ,SIN TRAB EMP,ONIBUS RODOV INTERN INTEREST INTERMUN SETOR DIFERENCIADO DE SP E 
,g ITAPECERICA DA SERRA 
c o 
u 

I 

Endereço 

R MANUEL DOS SANTOS NETO 

5 Bairro/Distrito 

~ SANTANA 

Complemento 

. Cidade/Município 

SAO PAULO 

'Código da Entidade Sindical 

'008,140,90286-0 

CNPJ da Entidade 
00,815.065/0001-95 

Página 1 de 1 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Endereço 

AV PAULISTA 

CEP 
01310-300 

Bairro/Distrlto 

BELA VISTA 

Dados de Refet"ência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Munlcípio 

SAO PAULO 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 

1.319.52 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
_ 43,98 

H Desconto 1 Abatimento 

H Outras Deduções 

Código Atividade 

922 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora 1 Multa 

I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTEL:1~9 ____________ -!-_______________ -: 

(+) Outros Acréscimos 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 

43,98 

(=) Valor Cobrado 

Data Vencimento 

30104/2008 I Autenticação Mecânica 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 , . 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade 
'S I SIN TRAB EMP.ONIBUS RODOV INTERN INTEREST INTERMUN SETOR DIFERENCIADO DE SP E 

()
~oi: ITAPECERICA DA SERRA 000262 

Endereço Complemento 
I R MANOEL DOS SANTOS NETO 64 

CNPJ da Entidade 
00.815.065/0001-95 

5 
N ,... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

Balrro/Distrlto 
BELA VISTA 

Cidade/Municlplo 
SAOPAULO 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 
SAOPAULO 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categorla 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 

O Patronal/Empregador O Empregados I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

O Prol. Liberai O Autônomos 

I ~o Empregados Contribuintes 

I Total Remuneração· Contrlbulntes 
1.398,69 

.46,62 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Moral Multa I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1:.::8 ____________ L-______________ ~ 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7902286617.76030039140.001015142230000004662 

Código do Cedente 
000.008.140.90286-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
46,62 

Data Vencimento 
30104/2009 

Exerclclo 
2009 

I 
Autenticação Mecâ~ 

t;: 1JP'fà" 
- - - - - --- - - - - - ---. -- - - - .--------- ---- - ---- -- ----, ---- -- -- -ãB~ -ueliã.-- -- ----- -----

OIVf:/:~ 'P/if, O C/e l'IiI 
. '. 'l:COl,fo :..to. Otq", S. o· .., 

. P. ! . D~I.JI?'rÓIi/o 
. "'t!. • 

/lOV, "'0 • 
• c, 10 



",,' 

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade 
':'j I SIN TRAB EMP.ONIBUS RODOV INTERN INTEREST INTERMUN SETOR DIFERENCIADO DE SP E 
:§ ITAPECERICA DA SERRA 000262 

Endereço Complemento CNPJ da Entidade 8 
I R MANOEL DOS SANTOS NETO 64 00.815.065/0001-95 

5 . 
r-

Cidade/Municfplo 
SAOPAULO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 

CPF/CNPJ/C6dlgo do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Complemento 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

Cldade/Municiplo 
SAOPAULO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador li) Empregados O Prof. Liberai O Autônomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 
1.480,23 

I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 17 

PRT 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 
49,34 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7902286617.76030039140,001015745880000004934 

C6dlgo do Cedente 
000.008.140.90286-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
49,34 

Data Vencimento 
30/04/2010 I Autenticação Mecânica 

C6dlgo Atividade 
601 

Exercfcio 
2010 



-' 
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CC>lNTRIBUINTE .' 
Dados da Entidade Sindical 

, Nome da Entidade 

I, SIND. DOS T~BS,-:~E!'1-"-DERADIOD E TV NO EST SP 

: E;~~e~~s Ramalho __ ___ _____ __ _____ J N~~e~o 

Vencimento Exercído 

1_3_~~~~~0_~_, 2006 

I 

Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

-J _com~le:~;-~----TC:;~~~~;~d;:;~01~~~--' -
Bairro/Distrito CEP CidadelMunlcípio 

: Bela Vista ___ 1_01~~=~~ __ L_~~_o.~a~I~_ UF 

SP 

Dados Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 
Endereço 

AV PAULISTA, 2198 22ANDAR 
CEP 

01310-300 
, Bairro/Distrito 

_I_CE~Q_~~~~_R 
Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

I : Patronal/Empregador [xEmpregadOS 

: Capilel Social· Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o ProL Liberal 

I 

Cidade/Município 

SAO PAULO 

DAulônomos 

I N' Empregados Contribuintes 

i 
I Total Remuneração - Contribuintes 

'----'--'----~I- .. - ---

Total Remuneração - Estabelecimento 

: ~i.msagem Destinada ao Contribuinte 

CNPJ do Contribuinle 

,I 60.303.914/0001-53 
Complemento 

SP 642 I 

UF I Código Atividade 

-----------OacIÕS-da-Contrlbulção- - --

_l~ 

836~24 

25.087,20 

[~VaIO~ do Documento 8:i6 • 24 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

_I (+) Mora/Multa 

l~:~~::~:~~éSclmos 

_____________________________________________ J(=)V~IOr c::rado , 836.24 

104-0 i 10499.70260 93617.700005 00012.225421 4 31250000000000 
Exercício 

i 2006 
" 



. CAIXA - Cqntribuição Sindical .. ' 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dado" da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
] FED NAC TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO 

~ Endereço 
o ST SCS ED GILBERTO SALOMAO S 105 

.g! Bairro/Distrito 

~' ASA SUL 
r 

Dados do Contribuinte 

Complemento 

Cldade/Munlciplo 

BRASILlA 

CNPJ da Entidade 
34.155.481/0001-26 

~
Nome/RaZão Social/Denominação Social 

PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 
CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 

60.303.914/0001-53 ----_. 
I Endereço 

~y PAULISTA 

I CEP Bairro/Distrito 

~)1310-300 BELA VISTA 

Dados de Refet"ência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados o Prol. Liberal 

Complemento 

22 ANDAR 

Cldade/Municipio 

SAOPAULO 

o Autônomos 

t'tal Social - Empresa I N° Empregados Contribuintes 
19 

I Capital Social· Estabelecimento I Total Remuneração· Contribuintes 
26.275,26 

I I Total Empregados· Estabelecimento 
• ''''(VSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 20 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
1.084,04 

(.) Desconto / Abatimento 

(.) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70005 19927.76030639140.001221734920000108404 

Código Atividade 

922 

Página 1 de 1 

I 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio I 
~0_O_9._0_19_.0~O_O_OO~.O~ ___ ~~60~3~O~39~1~40~O~O~1 ______ ~~1~.O~84~,O~4~ ______ ~ __ ~~30~/~04~n~0~O~7 ____________ ~2~O~07~ ___ ~ I Au!el\o&M"Mí<Slj) IC206 ~00407C t,. 084 ,04RCB0,S 

. ----- -- -- _ ...• - --- --- --- ----- ------------------~ 
. ~ ~b(J o. V~ 



, CALtA - Contribuição Sindical 
, " 

Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

E I FED NAC RADIALISTAS PROFFISSIONAIS TRAB EMPRESAS RADIO 1V SIST TV ASSINATURA SERV 100901900000 O 
'c ESP TELECOMUNICACOES " -
c o 
() 

Endereço 

Q SCS QD 2 BL C AP 
Complemento CNPJ da Entidade 

34,155.481/0001-26 
I~ 
5 Bairro/Distrito Cidade/Municlpio 

BRASILlA ~ ASA SUL 

Dados do Conlribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TOA 

Endereço 

AV PAULISTA 

CEP 
01310-300 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

Complemento 

Cidade/Munlclpio 
SAOPAULO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
60,303,914/0001-53 

Código Atividade 

922 

Dados de Referência da Conlribuição Dados da Conlribui<;ão 

1
(=) Valor do Documento 
1,113,63 

Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o Prof. Liberal O Autônomos 

IN' Empregados Contribuintes 

18 

I Total Remuneração - Contribuintes 
26,575,75 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1..:.9 ____________ ..L-_______________ ~j 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 /10499.'10005 19927,76030639140,001221338580000111363 

Código do Cedente 
009,019,00000-0 

Nosso Número 

603039140001 
Valor do Documento 

1.113,63 
Data Vencimento 

30/04/2008 

I Autenticação Mecânica 

Exercício 

2008 

l""~ 
' ... 
' . .., 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

:.,
:0,...5 I FED NAC RADIALISTAS PROFFISSIONAIS TRAB EMPRESAS RADIO TV SIST TV ASSINATURA SERV 1000 009 019 00000-0 
;:; ESP TELECOMUNICACOES 000002 . . • 

(3 Endereço Complemento CNPJ da Entidade 
I ST SCS ED GILBERTO SALOMAO S 105 34.155.481/0001-26 

~ Cldade/Munlclpio 
~ ~~~~ ________________________ ~~~~ ______ ~B~RA~S~IL~IA~ ____________________________ ~ __ ~ 

D';'dos do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Complemento 

Balrro/Dlstrlto 
BELA VISTA 

Cldade/Munlclplo Código Atividade 
SAO PAULO 601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 

D Patronal/Empregador D Empregados D Prof Liberal 1

(=) Valor do Documento 
D Autônomos 1 200,64 

I Capital Social - Empresa I W Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 
17 

Capital Soclal- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
27.876,21 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 18 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7000519627.76030939140.001015942230000120064 

Código do Cedente 
000.009.019.00000-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
1.200,64 

Data Vencimento 
30/04/2009 

Exerciclo 
2009 

J 
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade . I Código da Entidade Sindical 

] I:i~ T~~~~~~:gr~~~~~666~~IONAIS TRAB EMPRESAS RADIO IV SIST IV ASSINATURA SERV 1000.009.019.00000..Q 

~ Endereço . '. Número Complemento CNPJ da Entidade 

~ ST SCS ED GILBERTO SALOMAO S 105 34.155.481/0001-26 

5 Cidade/Município 
;!. BRASILlA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
PLANALTO FM STEREO SOM L TDA 

Complemento 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

Cidade/Municipio 
SAO PAULO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador ri! Empregados O Prof. Liberal O Autônomos I Capital Social - Empresa I N° Empregados Contribuintes 
16 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 
31.789,74 l Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUINTE 17 

" 

PRT 

CPF/CNPJ/C6dlgo do Contribuinte 
60.303.914/0001-53 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 
1.315,72 

I (-) Desconto / Abatimento 

I I (-) Outras Ded uções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Código Atividade 
601 

104-0 110499.7000519627.76030939140,001015145880000131572 

Código do Cedente 
000.009.019.00000-0 

Nosso Número 
603039140001 

Valor do Documento 
1.315,72 

Exere/elo 
2010 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA e ENSAIO DOS TRANSMISSORES: 

Principal: BROADCAST ELECTRONICS - FM - 35B 
Reserva: MTA Eletrônica Industrial Ltda - FM 10000 

1. Entidade: 

• Nome: PLANALTO FM STÉREO SOM L TOA. 

• Nome Fantasia: NATIVA FM (Freqüência 95,3 MHz) 

• Endereço: 

• Logradouro: Avenida Paulista, 2198 - 22° andar. 

• Bairro: Bela Vista CEP: 01311 - 300 

• Cidade/UF: São Paulo/SP 

(11) 3131-3461/63 

2. Motivo: wo."nU':!:IIlI""~~n 

3. Endereço do Local do Ensaio: 

• Logradouro~ Avenida Paulista, 2198 - 24° andar. 

• Bairro: Bela Vista CEP: 01311 - 300 

• Cidade/UF: São Paulo/SP 

4. Data: 18/11/2010 

• Canal de Operação: 237 

• Freqüência do Canal: 95,300 [MHz) 

5. Fabricante - Transmissor Principal 

• Nome: BE - Broadcast Electronics INC. 

• Modelo do Equipamento: FM - 35B 

• Ano de Fabricação: março/1995 

• Número de Série: 168B 

• Código de Certificação: 0027 - 91 - 0587 

• Potencia Máxima: 35.000 W 

Fax: (11) 3131-3404 

Eng. Daniel Ozaki 
CREA 5062563936 
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6. Fabricante - Transmissor Auxiliar 

• Nome: MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 

• Modelo do Equipamento: FM 10000 

• Ano de Fabricação: 04/02/93 

• Número de Série: 020493158 

• Código de Certificação: 0135/89 

• Potência Máxima: 10.000 W 

• Potência de Operação: 

7. Transmissor Principal 

• Função do Equipamento: [X] Principal; [ ] Reserva 

• Sinal de Entrada: [X] Áudio 

• Potência Nominal (de operação): o [KW] 

• Potência Mínima (de operação): 1,000 [KW] 

• Alimentação: 

8. Transmissor Reserva 

• Função do Equipamento: [ ] Principal; 

• Sinal de Entrada: [X] Áudio 

• Potência Nominal (de operação): 

• Potência Mínima (de operação): 1,000 

• Alimentação: 

[X]AC [ ] DC 

[X] Reserva 

[KW] 

[KW] 

[X]AC [ ] DC 

\ 
i;ng,0ániel Ozaki 
, ,CREA 5062563936 
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9. Cálculo da Potência de Operação: 

Será utilizado o método indireto, de acordo com a expressão Po = Vp x Ip x 11, 

baseado no Anexo a Resolução Anatel nO 67 de 12/11/1998. 

Onde: Po = Potencia de Operação em Watts 

Vp = Tensão continua de Placa em Volts 

Ip = Corrente contínua na Placa em Ampéres. 

11 = Eficiência do Transmissor == 75% - FM - 35B (Cavidade de 

Ressonância) 

ta Os.: O Transmissor Principal opera no estágio final com válvula Tetrodo, 

com grade aterrada, portanto o método de aplicação direta se dá através 

da corrente de catodo final do Transmissor, conforme abaixo: 

Estagio Final: 1 (uma) válvula ~ Modelo: 4CX20000C 

Fabricante: EIMAC 

Eficiência: 75% ~ 0,75 

Aplicando o método do item 9.0, temos: 

Po = Vp x Ic x 11 

Vp = 10,80 kV 

IP(catodO) = 4,24 A 

11 = 0,75 

Po = 10,80 x 4,25 x 0,75 
Po = 34,344 KW 

Potência final de Operação do Transmissor Principal Broadcast Electronics 

Modelo: FM - 35B 

Obs.: Medida teórica para fins de comprovação da eficiência do equipamento 

Transmissor, pois o equipamento possui painel com todas as leituras de 

corrente, tensão e potências direta e refletida. 

3 



10. Medidores de Tensão - corrente - Potência do TX 8roadcast Elec 
-FM-358 

Figura 1 - Leitura dos Medidores de Corrente e Tensão, em operação do Transmissor Principal 
Broadcast Electronics - FM - 35B 

r"c~;;~~~~'d~'pi~~~""l 
1 4,24 A l 
: ................................................. ; 

r .. · .. T~~~ã~··d~·pi~~~;· .. · .. 1 
1 íO,80kV 1 
: ........................... u ..................... ; 

~" .... " ...... "' ....... " ........................ ; 

,~ .. ;~~:.1;~J 

Figura 2 - Leitura de potência direta do Wattímetro THRULlNE do Transmissor Principal Broadcast 
Electronics - FM - 35B 

\ 

" Eng. Daniel Ozaki 
( CREA 5062563936 
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Figura 3 - Leitura de níveis - multímetro do Transmissor Principal Broadcast Electronics - FM - 35B 

11. Leituras do Transmissor: 

Painel de leituras do Transmissor principal Broadcast Electronics - FM - 35B. abaixo podemos 

observar que o transmissor opera em condições normais e em potência nominal. 

Figura 4 - Painel de leituras do Transmissor Principal Broadcast Electronics - FM - 35B 

) 
\",/ 

Eng. Oaníél Oz~ki 
CREA 5062563936 
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12. Estabilidade de Freqüência: Transmissor - Broadcast 

Electronics ... FM - 35B 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

95,300.000 95,3005 +005 
. 

Figuras: Frequêncímetro com a leitura do canal de FM: 

Figura 5 - Leitura de Freqüência do Transmissor Broadcast Electronics - FM -35B 

Figura 6 - Leitura de Freqüência retirado da amostra do filtro para o Patch Panel de FM 

,) 
EJlg,Daniel Ozaki 

.:;;:,<": CRÉA 5062563936 6 



• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Harmônicos de RF. 

Medidas realizadas sem modulação: 

Harmônico Freqüência (MHz) . Atenuação (dB) Requisito Mínimo (dB) 

2° 190,60 80,52 (13+P) dB - Onde: 

P = Potência do TX em dBk 
3° 285,90 80,25 (Maior Atenuação 2: BOdB) 

Atenuação 
85 dB do Filtro de ---

RF 

Figura 7 - Espectro de Freqüência - Portadora (95,300.000 MHz) do Transmissor principal Broadcast 
Electronics - FM - 35B . 

Figura 8 - Espectro de Freqüência - 2° e 3° Harmônicos do Transmissor principal Broadcast Electronics 
FM-35B 

EP.g:'Daniel OZé;\ki 
,/ CREA 5062563936 
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CP Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Espúrios de Radiofreqüência. 

Medidas realizadas sem modulação realizada através do analisador de espectro: 

Espúrios Relação C/N (dB) Requisito Mínimo (dB) 

±120 kHz 77,81 
Espúrios: 2: 25 dB /35 dB 

±240 kHz 79,70 Abaixo da Portadora 
±600 kHz 75,63 

Atenuação do 85dB 
Filtro de RF 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios acima de ± 120 kHz 

Figura 9 - Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor principal 8roadcast Electronics FM - 358 

/~tig. Daniel Ozaki 
/ CREA 5062563936 
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Estagio Final: 1 (uma) válvula ~ Modelo: 4CX7500A 

Fabricante: EIMAC 

Eficiência: 75% ~ 0,75 

Aplicando o método do item 9.0, temos: 

Po = Vp x Ic x 11 

Vp = 5,90 kV 

IpFINAL = 2,18 A 

Sendo: 

tc -Ig = Ip 

Onde: 

Ic = 2,40 A e Ig = 220 mA 

11 = 0,75 

Po = 5,90 x 2,18 x 0,75 
Po=9,646KW 

Potência final de Operação do Transmissor Reserva MTA Eletrônica Industrial 

Modelo: FM 10000 

Obs.: Medida teórica para fins de comprovação da eficiência do equipamento 

Transmissor, pois o equipamento possui painel com todas as leituras de 

corrente, tensão e potências direta e refletida. 

Eng. Daniel Oz~ki 
CREA 5062563936 
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13. Medidores de Tensão - corrente - Potência do TX MTA - Eletrônica 
Industrial - FM 10000 

Figura 10 - Leitura dos Medidores de Corrente e Tensão, em operação do Transmissor reserva 
MTA Eletrônica Industrial- FM 10000 

r"'c~;;~~~~'d~'Pi'~~~;""l r·····T~~~ã~··d~·pi·~~~;······l 
1 6,00kV 1 1 2,40 A 1 

: ................... h .... U ......................... ; : .................................................... ; 

Figura 11 - Leitura de potência direta do Wattímetro THRULlNE do Transmissor reserva MTA 
Eletrônica Industrial- FM 10000 

..................................... 
~ Potência limitada 
~ a 10,000 kW 
\ ................................. . 

Eng:DanieIOZf,lki 
. CREA 5062563936 
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Figura 12 - Leitura de níveis - multímetro do Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial- FM 
10000 

Eng. Daniel Ozaki 
C CREA 5062563936 
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14. Estabilidade de Freqüência: Transmissor - MTA - FM 10000 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

95,300.000 95,3007 +001 
. A . 

Figuras: Frequencímetro com a leitura do canal de FM: 

Figura 13 - Leitura de Freqüência do Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial- FM 10000 

Figura 14 - Leitura de Freqüência retirado da amostra da saída do filtro para o Patch Panel de FM 

C<~~/ 

El)g:Dahiel o~aki 
. ../JCREA 5062563936 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Harmônicos de RF. 

Medidas realizadas sem modulação: 

Harmônico Freqüência (MHz) Atenuação (dB) Requisito Mínimo (dB) 

2° 190,60 81,82 (73+P) dB .... Onde: 

P = Potência do TX em dBk 
3° 285,90 82,72 (Maior Atenuação;;:: SOdB) 

Atenuação 
85 dB do Filtro de ---

RF 

Figura 15 -Espectro de Freqüência - Portadora (95,300.000 MHz) do Transmissor reseNa MTA 
Eletrônica Industrial- FM 10000 

Figura 16 - Espectro de Freqüência - 20 e 30 Harmônicos do Transmissor reseNa MTA Eletrônica 
Industrial - FM 10000 

~) 
) ... 

I;ng. Daniel Ozaki 
.. CREA 5062563936 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Espúrios de Radiofreqüência. 

Medidas realizadas sem modulação realizada através do analisador de espectro: 

Espúrios Relação C/N (dB) Requisito Mínimo (dB) 

±120 kHz 74,46 
Espúrios: ~ 25 dB I 35 dB 

±240 kHz 77,52 Abaixo da Portadora 
±600 kHz 71,27 

Atenuação do 85 dB 
Filtro de RF 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios acima de ± 120 kHz 

Figura 17 - Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial - FM 
10000 

) . 
Ei1'lg. Daniel Ozaki 

/ / CREA 5062563936 
,,",~ 
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15. Observações Visuais do Transmissor Principal de FM: 

Transmissor: BE - BROADCAST ELECTRONICS INC. 
Modelo: FM - 35B 

Figura 18 - Vista frontal Transmissor Principal - FM - 358 

Figura 19 - Vista frontal Transmissor Principal - FM - 35 

: ............................. ':, 
: Transmissor . 
~ Principal : ................................ 

Eng. Daniel OZélki 
. CREA 5062563936 
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Figura 20 - Chaves do painel elétrico interno, e controle, Transmissor Principal- FM - 35 

I=E 
-="""~""'" ~ '"-"""'==~ 

Figura 21 - Comando de acoplamento e painel de controle de potência Transmissor Principal- FM - 35 

.................................... 
~ Potência limitada 
~ a 35,000 kW 
':o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

/1:;119; Daniel Ozaki 
- CREA 5062563936 
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Figura 22 - Vista traseira e dispositivo de resfriamento forçado para o Transmissor Principal- FM - 35B 

Figura 23 - Filtro Passa Baixa do Transmissor Principal- FM - 35B 

) 

Eng,Dâ~iel Ozaki 
CREA 5062563936 
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• Interlock de Alta Tensão - Interruptores das Portas e Tampas de 
Tensões maiores que 350 V: 

Aterramento do gabinete do 
Transmissor . ................................................................. 

................................................................. 
Inter/ocks de proteção contra 

. abertura das tampas para ácesso a 
~ tensões maiores que 350 V . 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• 1 

Figura 24 - Vista traseira do transmissor e interlock de proteção e aterramento do Transmissor Principal 
Broadcast Glectronics - FM - 35B 

16. Plaquetas de Identificação: 

Figura 25 - Plaquetas de identificação e homologação do Transmissor Principal Broadcast Electronics -
FM-35B 

.. Eng. Daniel Oz~ki 
<!:. CREA 5062563936 18 



17. Observações Visuais do Transmissor Reserva de FM: 

Transmissor: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: FM 10000 

. Transmissor 

. Reserva 
':o •••••••••••••••••••••••••••• 

Figura 26 - Vista frontal do Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial Ltda- FM 10000 

Figura 27 -IPA - Amplificador de Potência Intennediário, com monitoração de entrada do áudio do 
Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial Ltda - FM 10000 

E~ng:Óaniel Ozaki 
"':> CREA 5062563936 19 



• •••••••••••••••••••••••••• 111 •••• " •••••••• " ••••••••• \ 

a Dispositivo de resfriamento ~ 
: forçado e saída de ar 

quente do Transmissor 
Reserva 

MTA-FM 10000 
............. " .................................... . 

Figura 28 - Vista traseira e dispositivo de resfriamento forçado do Transmissor reserva MTA Eletrônica 
Industrial Ltda - FM 10000 

• Interlock de Alta Tensão - Interruptores das Portas e Tampas de acesso a 
Tensões maiores que 350 V: 

Aterramento do gabinete do 
Transmissor e resistores de sangria e 

proteção 

................................................................. 
lnterlocks de proteção contra 

abertura das tampas para acesso a : 
tensões maiores que 350 V : ................................................................ ; 

Figura 29 - Vista lateral e dispositivo de interlock de proteção e aterramento do Transmissor reserva 
MTA Eletrônica Industrial Ltda - FM 10000 

1 
Eng. Daniel Ozaki 

OREA 5062563936 
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18. Plaquetas de Identificação: 

Figura 30 - Plaqueta de identificação e numeração de série, fabricação, alimentação e potência do 
Transmissor reserva MTA Eletrônica Industrial Ltda - FM 10000 

19. Linha de Transmissão e Cargas de Teste e Rejeição: 

.................................................... : 
.. Linha de Transmissão Reserva . 

HJll - 50/ Diâmetro: 4" . 
Comprimento: 100,0 metros . 
Fab.: Andrew Corporation 

~ ........................................................ : 

; Linha de Transmissão Principal 
~ HF - 3 1/8" 
. Comprimento: 81,0 metros 
: Fab.: KMP - Cabos Especiais e 
. S~remasLtda ......... " ............................................... . 

Figura 31 - Linha de Transmissão e Patch Panel para utilização das antenas principal e reserva da 
estação de FM. 

Eng.DânieIOzé}ki 
CREA 5062563936 
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20. Equipamentos de Uso Compulsório: 

Monitor de Modulação: 
Fabricante: SOlEDYNE DIGITAL POWER / VIRTUAL ANAL YZER 
Modelo: VA - 16/P 

Figura 32 - Monitor de Modulação da Estação de FM -7 95,3 MHz 

limitador de Modulação e Processador: 
Fabricante: OMNIA 
Modelo: 6FM 

: ............................................. , 
1 Monitor de Modulação ~ 
............................................... : 

Figura 33 - Limitador de Modulação da Estação de FM -7 95,3 MHz 

Figura 34 - Analisador de Espectro da Estação de FM -7 E4411 B Agilent Spectrum Ana/yzer 

J;:rrg. Daniel Ozê!.ki 
~~ CREA 5062563936 22 



.......................................................... 
Carga de Rejeição e Teste: 

ELECTRONIC lMPULSE INC. 
Modelo: 

DPTC-50KFM ......................................................... 

Figura 35 - Carga de rejeição e teste da estação de FM ~ 95,3 MHz 

Eng>ôániel Oz~i 
~~::>CREA 5062563936 
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21. Declaração do Profissional Habilitado 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Planalto FM Stéreo Som Ltda., executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o Canal 237 na 

freqüência 95,300.000 MHz, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente. Igualmente, declaramos que a referida 

entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com 

o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

" // 
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Laudo de Vistoria Técnica 
·~, 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 
. "_.- - ~ 

1.1 - Nome/Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM LTDA 

1.2 - Indicativo de chamada: ZVM682 1.2 - Horário de funcionamento: 00 - 24:00h 

2- LocaIização da estação transmissora 

2.1- Endereço: AVENIDA PAULISTA, 2198 - 24° ANDAR I BAIRRO: BELA VISTA 

Cidade: SÃO PAULO UF:SP 

CEP: 01311- 300 Telefones: 11-3131-3461 Fax: 11-3131-3404 

2.2 - Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23°:33':27.40" S 

Longitude: 46°:39':36.90" W Elevação: 839,Om I Leitura com GPS 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1 - Fabricante: BE - BRODCAST ELECTRONICS INC. 

2.3.2-Modelo: FM-35B 

2.3.3 - Homologação/Certificação: 0027 - 91- 0587 

2.3.4 - Potência de operação(kW): 35,00 Potência medida(kW): 

2 .. 3.5 - Freqüência(pBFM)IMHz]: 95,300 Freqüência medida(MHz): 

2.3.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: "VER ANEXO 

2.3.9 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: " VER ANEXO 

2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

* VER ANEXO 

2.3 .11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento fontado, 

quando existir: 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração 

da freqüência de operação: 

2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: Potência Limitada a 35,0 kW 

2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts: 

\:) 
Eng. ~Qániel Ozaki 
~~ 5062563936 

6;;·/-' 

33,81 

95.3005 

005 

(X) Sim * VER ANEXO ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

( ) Sim (X) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim "VERANEXO ( ) Não 

FVT-RO- FM 



cii-
2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( X ) Não I~ 

terra: 

2.3.17 - Ajustes externos dos circuitos com tenl:\ões maioitls que 350 ( ) Sim (X) Não 

Volts: 

2.3.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4 - Transmissor Auxiliar 

2.4.1-Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

2.4.2-Modelo: FM10000 

2.4.3 - Homologação/Certificação: 0135/89 

2.4.4 - Potência de operação (kW): 10,000 Potência medida (kW): 9,600 

2..4.5 - Freqüência(pBFM)(MHz]: 95,300 Freqüência medida(MHz): 95.3007 

2.4.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 007 

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10 - Medidor de potênqia relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2A 12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração 

da freqüência de operação: ( ) Sim (X) Não 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( X ) Não 

potência de operação autorizada: Potência Limitada li 10,0 I,W 

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.4.15 - Interruptores ern portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim (X)Não 

terra: 

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( X) Não 

Volts: 

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( ) Não 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1-Fabricante: SHIVELY LABORATORIES 

2.5.1.2 - Modelo: 6814 -lO - SS - BT NF (polinização: Circular li direita) 

2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: 10 ELEMENTOS 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 2400 

) 
\ // 
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162,00 

Ganho: 4,96 dBd 
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2.5.2 - Linha de Transmissão Principal ;~~ 
2.5.2.l - Fabricante: ANDREW CORPORA TION 

2.5.2.2 --Modelo: HJll 50 I DIAMETRO: 4" / 'Lm"l" ,mento: 100,00 metms 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1-Antena 

2.6.1.1 Fabrícante: TEEL TELE-l LJlvUJ!~ICACÕES LTDA. 

2.6.l.2 - Modelo: BECP - 4H 

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 4 (QUATRO) ELEMENTOS OMNIDIRECIONAL 

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 141,0 Ganho: 2,10dBd 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 45° 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.l - Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS L TDA . 

2.6.2.2 Modelo: HF 3118" / c, 'I"'" • to, 81,00 metros 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 e 

AI) (X) Sim "VERANEXO. ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: OMNIA - 6FM ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação: VIRTUAL ANALYZER - Mod.: V A-16 ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( X ) Sim (X) Não 

Especial). Classe E3 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1 - Transmissor Principal Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico: 190,60 MHz 80,52 

3° Harmônico: 285,90 MHz 80,25 

Espúrios 77 ,81/79,70/75,63 

4.2 - Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico: 190,60 MHz 81,82 

3° Harmônico: 285,90 MHz 82,72 

Espúrios 74,46/77 ,52/71,27 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5 - Outras Constatações: O Transmissor Principal-BE BROADCAST ELECTRONICS INC. Modelo: FM 

- 35B. Opero no estágio de pré - amplificação de potência em estado sólido, e o final em estágio valvulado. 

\ 
Eng;.Daniel Ozaki 
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5.1 Disponibilidade de relatório de confonnidade referente a limitação (X) Sim ( ) Não 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1-Endereyo: Avenida 7de Setembro, 378-saIa24- Diadema-SP 

6.2 - Estúdio Auxiliar 

62.1-Endereyo: Avenida Paulista, 2198,21· andar- São Paulo_ SP 

7. Informações Adicionais 

8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

1 - Analisador de Espectro 

• Fabricante: Agilent Technologies 

• Modelo: E4411B - Agilent Spectrum Analyzer 

2 - Frequêncímetro 

• Fabricante: Wavetek-1.3 GHz Frequency Counter 

• Modelo: FC 130 A 

3-GPS 

• Fabricante: Garmim 

• Modelo: GPS 72 Garmím 

4 - Bússola - HendBearing - íris 50 Compasses. Fabricante: Plastimo Navimo Group Company. 

5 - Trena Eletrônica 

6 - TFT - Tektronix Inc. 

9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. DANIEL OZAKI 

Fonnação: ENGENHEIRO ELETRICISTA- MODALIDADE ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

eREA: 5062563936 

Local: SÃO PAULO- SP 

Data: 18/1112010 ,/'! 
;' 

",/ // "7 /" ,/ 

Assinatura: 'Vc/--t.b~~ 
~~:. 
.~-,-

/ 

7 // " 
R"",~ootrui", ,'.', da Enó_ ~ Iv / 
Nome: José Cal'los Anguita ' I 

.~ /U Assinatura: 

FVT-RO- FM 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DO PROFISSIONAL 

- VINCULADA A ART N° 

- O comprovante deverá ser a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 



· +',,' 

" 

BANCO DO BRASIL 

.. 
:: -'-- .... 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220102167220 

SACADO: DANIEL OZAKI 
Data de Emissão: 22/11/2010 

RT N° 92221220102167220 

Recibo 

CREASP:5062563936 
Data de Vencimento: 01/12/2010 

3150 

-o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título oco"erá somente após a informação do crédito bancário. 

E:BD0656 1.30 593 221i10C 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ Corte aqui ----------------------------------------------------------------------

" .".+ 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PLANALTO fM STEREO SOM S.A. 

60.303.914/0001-53 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:32:37 do dia 17/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

17/112011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

MinistêriQdas Coml.lnkaçOOs 

" .? 

II··~ Sistemas ···1 
Interativos 

Page 1 of 2 

,t:.a 1'1enu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral ~ FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP Distrito: 

Sub Distrito: Município: Diadema 

Freqüência: 95,3 MHz 

Classe: E3 

Local Especifico: 

Canal: 237 

Dados da Entidade 
Entidade: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

N° Estação: 9222332 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados Entidade 

CNPJ: 160303914000153 I ~ 

Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01300000 

Número: 2198, 

Município: São Paulo 

Telefone: 11 30165800 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 22° ANDAR 

Distrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 01300000 

Número: 2198 

Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 22° ANDAR 

Distrito: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635670 

CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 14/01/2003 

Tipo de Usuário: Integral 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 

SubDistrito: 

Fax: 11 2895801 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: [!I=:J 130165800 Fax: c=:J 1-.1 ___ -' E-mail: I L... _____________ -J 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

INATIVA FM 

Dados Outorga 

SCRAD Jurídico: a.::11.::..04.:..::3:..::5 __ -J 

SCRAD Técnico: ...... 11-,-04-,-,3-,-4 __ -J 

Data Lim~te 117/06/2003 
Instalaçao: '--'--"-----' 

Fistel: 102031635670 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public.?ç~o 111/03/1991 
Contrato/Convemo: 1.:. c::!...::..=.!....::':":-=----l 

Número do Processo: 1290000009731989 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov . brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

I~ 

Natureza 

Outorga ~ 

17/1/2011 
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1224 115/11/1989 I 116/11/1989 I 

155 I~ 1 ~ 110/03/1991 14 111/03/1991 I Deliber. do C. 
< Nacional 

1345 11 4 4 125/11/1991 I <J 
Aprovação de 

~ 4 
Local 

Autoriza a 

107/01/1994 I ~ 
Alteração de 

14 14 'Í 113/01/1994 I Características 
Técnicas da 
Estação 

112 1'4 4 1 106/02/1995 14 Enquadramento ~ 
Plano Básico 

126 14 ~ ~ 126/03/1995 I ~ Mudança de 
~ 

Local 

1334 14 
'" 

~ 121/12! 1995 I ~ Substituição de 
~ 

Equipamento 

Autoriza a 
Alteração de 

18501 I~ ~ 108/05/2000 14 111/05/2000 I Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

112009 14 ~ 129/09/2000 I ~ 109/10/2000 I Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

132240 I~ ~ 113/12/2002 11 11l/12/2002 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

m Característica da Estação Instalada 

m Dados do Licenciamento 

K'} Tela Iniciai 'I ª' Imprimir I 

http://sistemas. anatel. gov. br/srd/Consultas/Consulta Geral/Tela. asp 17 /1/2011 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PLANALTO FM STÉREO SOM S.A 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: DIADEMAlSP 
PERÍODO: 2010 a 2020 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.060852/2010. 

*0 d ocumentos s d t d t ., l . d evem ser apresen a os aos au os em ongzna ou COpla autentIca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS· JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Falta 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 58/61-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); Falta 2007 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 62/71 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 72/95 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 1001101 

7- OPTATIVO: Fls. 96/99 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 102 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Falta 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 41 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 43 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 40 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 44 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 47/57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 04/35 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FIs.~1e38 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, _---"""'---_ de -----ft'------=----- de 2011. 

CLAUDIA MARTINS DE O. lViORALE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORNEDAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

12011/COREV /DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
PLANALTO FM STÉREO SOM S.A 

Brasília, Q de '4 A Al6{A. D 

Avenida Paulista, n° 2198, 22° andar - Bairro: Cergueira César. 
CEP: 01.300-000 - São Paulo/SP 

REFERÊNCIA: Processo na 53000.06085212010. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, no estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: -

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (mi. 30

, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 li 1983); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); - Falta a contribuição referente ao ano de 2007. 

Declm'ação de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das nonnas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 40

, da Constituição Federal) e legais (Lei na 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

- , , 
OBSERVAÇAO: No expedIente de resposta deverao ser menCIonados o numero does) Processo(s) e o numero deste OfíCIO de 
Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SS E n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

COREV/CMOMIl7.0 1.20 1 1 

ELO 
Coord nadora-Geral 

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

À 
Ilma. Sra. 
ORA. VÂNEA RABElO 
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Interdepartamental de 
Atos de Pós Outorga do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - 3 o andar - Ala Oeste 
70044-900 - BrasHia - DF. 

Ref.: Processo nOS 3000.060852/2010 
Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Oficio n° 163/2011/COREV/OEOC/SCE .. MC 

Prezada Senhora: 

Em atendimento às solicitações contidas no oficio em referência, 

cumpre informar a V.Sa. que, quando do requerimento de 

renovação da permissão para explorar os serviços de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema/SP, 

protocolado em 25/11/2010, a Planalto FM Stéreo Som S.A. 

declarou que conhece e adere as cláusulas que regulam as relações 

com o Poder Concedente e não infringe as vedações do § 5°, do art. 

220, da Constituição Federal e juntou as declarações solicitadas e a 



grade de programação da emissora, conforme comprova a 

cópia autenticada do referido requerimento (doc. 01). 

Apesar de já ter juntado as declarações exigidas no ofício 

respondido, envia, em anexo, as declarações relacionadas, 

agrupadas em um único documento firmado pelo Diretor-Geral da 

Entidade (doc.02). 

Segue, também, comprovante de quitação da contribuição sindical 

relativa ao empregador, referente ao exercicio de 2007 (doc.03). 

Assim, com a apresentação dos documentos exigidos, aguarda a 

Entidade o prosseguimento da análise do processo de renovação da 

outorga que lhe foi conferida para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 

Diadema, Estado de São Paulo. 

Sem mais, colocando-nos à disposição de V.Sa. para qualquer 

esclarecimento adicional, renovamos protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente. 

\ 
PLANALTO FM STÉREO 
Paulo Saad Jafet 
Di retor-Geral 



PROTOCOLO 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

M INISTeRIO 0.0. S COM UNIC.ú, Ç;'~ES 
8R.o.llrLI.~ • DF 

5300006085212010-01 

SE PROID ILOGlCOLOGlCGRLJSPO 
25/1112010-11 :02 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., empresa 
permissionária de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de Diadema, Estado de São Paulo, com sede na Avenida Paulista, 2198 -
22° andar, São Paulo, Capital, tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decreto 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente, pedido de renovação, por novo. 
período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Diadema, Estado 
de São Paulo. 

anexo e declara que: 

.... 

Para tanto, junta os documentos relaci~nados em 

111 respeita os principios estatuídos pela Constituição 
Federal; . 

111 não infringe as vedações do parágrafo 5°, do artigo 
220, da Constituição Federal; 

111 conhece as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A. 
Paulo Saad Jafet 

Di retor·Geral 



Documentos juntados: 

• Contrato Social e alterações posteriores; 

• Declarações; 

• Cópia autenticada do documento de identidade do responsável pela emissora; 

• Grade de Programação da emissora; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de S.Paulo; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Contribuições Previdenciárias; 

• Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa - Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União; 

• Certidão de Tributos Mobiliários - Prefeitura da Cidade de São Paulo; 

• TFF e CFRP quitadas - Cód. 230 e 251; 

• RAIS Completa; 

• Guias de recolhimentos das contribuições sindicais (empregados e empregadora) 

dos últimos 05 anos; 

• Laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio dos transmissores; 

• ART quitada. 



DECLARAÇÃO 

PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., com sede na Avenida Paulista, 2198 - 22° 
andar, São Paulo, Estado de São Paulo, empresa permissionária dos serviços 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Diadema, 
Estado de São Paulo, por seu diretor-geral infra-assinado, declara que: 

• cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, nos termos 
do parágrafo 4 0 

, do artigo 220, da Constituição Federal e da Lei 
9294/96; 

• reserva, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de sua 
programação para a propaganda comercial; no mínimo, 5% (cinco por 
cento) para o serviço noticioso e transmite 05 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais; 

• promove a cultura nacional e regional e estimula a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos termos do inciso 
11, do artigo 221, da Constituição Federal; 

• cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, de acordo com a determinação contida no inciso 
IV, do artigo 221, da Constituição Federal. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010 

PLANALTO FM STÉREO SOM 
Paulo Saad Jafet 

Diretor-Geral 
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Ministério das Comunicações 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 
Tramitados e Entregues 

De: DELEGACIA REGIONAL EM SAO PAULO - DRMC-Ol 

Para: SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE COMUNICACAO ELETRONICA 

N° Documento 
Procedência 
Assunto 

Interessado 

53000.011061/2011 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES NO ESTADO DE SAO PAULO 

SOLICITACAO DE RENOCACAO DE OUTORGA TEMPESTIVA -FM REF:PROCESSO N° 

53000.060852/2010 

OFICIO N° 163/2011/COREV/DEOC/SCE- MC 
ENCAMINHADO POR MEIO DO MEMORANDO N° 219. 
PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Assinatura: ______________ _ 

Data: 03/03/201111:27:51AM Emitido por: FELIPE PASSADORI VIVEIROS Página: 1 / 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 219/DRMC-01 - SP 
São Paulo-SP, 03 de março de 2011. 

À SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 

Assunto: Solicitação de Renovação de Outorga para o serviço de FM. 

Encaminho os documentos da empresa PLANALTO FM STÉREO SOM S/A, situada na 
cidade de Diadema, Estado de São Paulo, em atenção ao processo nO 53000.060852/2010 e ao 
ofício n° 163/2011/COREVIDEOC/SCE-MC, requerendo renovação de outorga para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Atenciosamente, 

Mario de Moraes Daolio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD 53000.011061/2011-20 

Rua Mergenthaler, 5<J2, Bloco I Mezanino (ECT) --- Vila Leopoldina -- Sito Paulo-SP 
Telefones: (11) 310 1-0123 ! (11) 310 1-~1l5 Fax: (11) 31111-Sü80 

fpv 

CE'P: OS3! j -900 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia no Estado de São Paulo 

À SECRETARIA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- SCE 

1° andar - Sala 100-NIOO-B 

~==================""""""""""" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia no Estado de São Paulo 

'À SECRETARIA DE SERVIÇOS COMUN][CAÇÃO ELETRÔNJ[CA- SCE 

1° andar - Sala 100-Nl00-B 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

60.303.914/0001-53 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Emitida às 09:10:21 do dia 02/05/2011 (hora e data de Brasília), 

Válida até 01/06/2011, 

Certidão expedida gratuitamente, 

http:// s is temasnet/ s igec/Cons uI tasGerais/N adaCons tal certidao. as p 

Page 1 of 2 

2/5/2011 



OP: 1096/2011/COCR!Jl,'fJ/CÇJLO/1YEOC/SCE -9vlC 
}lo CRSpresentante Legar áa 
PL}l!N}lL'I'O P9vl sPÉ/J{P.O S09vl S.jl. 
}lv. Paufzsta, nO 2198,22° anáar- Cerqueira César 
Cep: 01310-300 São PaI/Co -SP 
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Processo: 53000.060852/2010 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

À 
Uma. Sra. 
ORA. VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Interdepartamental de 
Atos de Pós Outorga do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - 3 o andar - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília - DF. 

Ref.: Processo n° 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000 
Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Oficio n° 1096/2011/COREV/DEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Em atenção ao oficio em referência, cumpre-nos informar a V.Sa. 

que a Entidade já atendeu às exigências nele formuladas, quando 

da resposta ao oficio n° 163/2011 /COREV /DEOC/SCE-MC, 

protocolada em 03/03/2011, sob n° 53000.011061/2011-20. 

Para comprovar o atendimento das exigências, seguem anexas as 

cópias do oficio n° 163/2011 e da resposta acima identificada. 



Sem mais, colocando-nos à disposição de V.Sa. para qualquer 

esclarecimento adicional, renovamos protestos de elevada 

consideracão. 
J 

Atenciosamente. 

Cl 7' 

~~~n.tb1-~~~ SOM S.A. 
Ilvana Albino 
Procuradora 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PLANALTO - FM STÉREO SOM S/A, com 

sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. Paulista, 2.198, 22° 

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.303.914/0001-53, neste ato representada pelos 

seus Diretores Sr. PAULO SAAD JAFET, brasileiro, casado, publicitário, portador da 

cédula de identidade RG n°. 3.476.521 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 

610.322.558-20 e WALTER VIEIRA CENEVIVA, brasileiro, casado, advogado, portador 

da cédula de identidade RG nO. 7.734.900, inscrito no CPF/MF sob o n°. 060.302.348-70, 

ambos residentes e domiciliados na cidade e Estado de São Paulo, com escritório no 

endereço da sede, nomeia e constitui seus procuradores: ILVANA ALBINO, brasileira, 

solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 8.815.805 SSP/SP, inscrita 

na OAB/SP sob o nO 67.417 e no CPF/MF sob o n° 851.937.208-20 e CARLOS 

ANTONIO COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 

RG nO 7.156.517 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 007.679.758-98, ambos com 

endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Carlos Cyrillo Júnior, nO 

92; aos quais confere poderes para INDIVIDUALMENTE representar os interesses e 

defender os direitos da Outorgante perante quaisquer pessoas jurídicas, estas de direito 

público ou privado, especialmente junto ao Ministério das Comunicações, Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL e todos os seus Escritórios Regionais, 

podendo para tanto, assinar requerimentos, firmar documentos, assinar projetos 

técnicos, recolher taxas e contribuições, apresentar defesas em processos 

administrativos, juntar documentos, prestar informações e esclarecimentos, assinar 

laudos técnicos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. - A PRESENTE 

CURAÇÃO É VÁLIDA ATÉ O DIA O DE FEVEREIRO DE 2012. 

- ~~::::::~~-,~;;;::,=!C.,;-, i 

,<lti~~ 

Paulo Saad Jafet Walter Vieira Ceneviva 



São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

À 
Ilma. Sra. 
ORA. VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Interdepartamental de 
Atos de Pós Outorga do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - 3 o andar - Ala Oeste 
70044-900 - Brasflia - DF. 

Ref.: Processo n° 53000.060852/2010 
Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Ofício n° 163/20 11/COREV /OEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Em atendimento às solicitações contidas no oficio em referência, 

cumpre informar a V.Sa. que, quando do requerimento de 

renovação da permissão para explorar os serviços de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema/ 

protocolado em 25/11/2010, a Planalto FM 

declarou que conhece e adere as cláusulas que 

com o Poder Concedente e não infringe as vedaceJes 

220, da Constituição Federal e juntou as 



grade de programação da emissora, conforme comprova a anexa 

cópia autenticada do referido requerimento (doe. 01). 

Apesar de já ter juntado as declarações exigidas no ofício ora 

respondido, envia, em anexo, as declarações relacionadas, 

agrupadas em um único documento firmado pelo Diretor-Geral da 

Entidade (doe.02). 

Segue, também, comprovante de quitação da contribuição sindical 

relativa ao empregador, referente ao exercicio de 2007 (doc.03). 

Assim, com a apresentação dos documentos exigidos, aguarda a 

Entidade o prosseguimento da análise do processo de renovação da 

outorga que lhe foi conferida para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 

Diadema, Estado de São Paulo. 

Sem mais, colocando-nos à disposição de V.Sa. para qualquer 

esclarecimento adicional, renovamos protestos de 

consideração. 

Atenciosamente. 

~~ <~~ ·· .. ·····f1· 
PLANALTO FM STÉREO SOM S(A. 
Paulo Saad Jafet 
Diretor-Geral 

! 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORNEDAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/2011/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
PLANALTO FM STÉREO SOM S.A 
A venida Paulista, n° 2198. 22° andar - Bairro: Cerqueira César. 
CEP: 01.300-000 - São Paulo/SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.060852/2010. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, no estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a·análise dos presentes autos. 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s). EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente. caso o pedido de renovação seja atendido (ali. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983): 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); - Falta a contribuição referente ao ano de 2007. 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 

220, 4°, da . n° 9.294/1 . a matéri . 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 50/( (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de educacionais, sendo anexada a esta de sua 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao c01lfeiCld.yVi~iêlN.1 

nos moldes do . 221 da Consti Federal' 
atesta.ndo o cumprimento aos valores 

I, IV da CF; 

Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício. expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela. de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlSS,CE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

COREV/CMOMI17.0L2011 

('IV
0

\ 
'., '\ \ \ \ , \ 
. \ \ I~ 

l ~ f~ / '\ 

di"/ ) 
V ÃNF{A RÀBELO 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 503/ DRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 26 de maio de 2011. 

À SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 

Assunto: Renovação de outorga tempestiva 

Encaminho os documentos da empresa PLANALTO FM STÉREO SOM S.A, situada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em atenção ao ofício nO 1096/2011/COREV/ 
DEOC/SCE-MC e ao processo nO 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000, 
declarando que a entidade já atendeu às exigências formuladas. 

Atenciosamente, 

p~,-~ ~x'''--''~ 
/ ~ario de Moraes Daolio 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto 

CPROD 53000.026777/2011-21 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I - Mezanino (ECT) -- Vila Leopoldina - Silo Paulo-SI' 
Telefones: (11) 3101-0123 ! (11) 3101-~1l5 Fax: (11) 3101-8680 

fpv 

CEP: 05311-900 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° ld 3=26 /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo nO: 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000; 
Interessada - Planalto FM Stéreo Som S.A.; 
Localidade: Diadema / SP; 
Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período: 11/03/2001 a 11/03/2011 e 11/03/2011 a 11/03/2021; 
Atos da Outorga: Portaria n° 224, de 14 de novembro de 1989, publicada no DOU de 16/11/1989; 
Atos da última renovação da outorga: Não há; 
Data do último vencimento da outorga: 11/03/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade de Diadema, Estado 
de São Paulo, relativa aos períodos de 11/03/2001 a 11/03/2011 e 11/03/2011 a 11/03/2021. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 2 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § l°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou SX-6 I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). inGompleta -
faltou 

comprovante 
referente a 

2007 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 62-71 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 72-94 

RMFS/COREV /CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 100-101 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 100-101 

quitada 
7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 

com as normas técnicas vigentes; Vistoria - t1. 

(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
96-99. 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Declaração tl. 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os - 95. 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; ART - fI.1 00-

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de 
101 

características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 121 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 2 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 41 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 43 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 40 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 44 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais RAIS. 47-57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 4-35 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o falta 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Faltou 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% declaração -

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
Grade - tl. 39 

5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

RMFS/53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000/COREV /CGLO Página 2 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o falta 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo míriimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o fftlla 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 36-3~ 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Pesquisar 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Pesquisar 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portaria n° 
concedida a pal,th' de 1997. 224, de 14 

de novembro 
de 1989, 
publicada no 
DOU de 
16/11/1989. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras Pesquisar 

e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Na cio 1la lida de 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
BRASILEIRA 

RMFSj53000.060852j2010 apenso ao 53830.001106j2000jCOREV jCGLO Página 3 



27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I BRASILEIRA 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
BRASILEIRA 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autel/ticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que (há/não há) processo de transferência da outorga de 
que trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD (assim 
discriminado: Processo n. ------------------------ (transferência direta para a -------------------- / 
Processo n. -------------------------- (transferência indireta). 

ANÁLISE 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da PresidênCia da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 
-~_._-- .......... _~._._ ...... _ ... _ .... __ .. - •........ _ .. _---- ------

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhada à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília/DF/O / /2011. 

Regina Mônica de Faria Santos 
Analista Responsável 

Conferido: 

ÁI v aro/Â.íí 
Coordenadortd~ Rei ovação e Revisão de Outorga 

( 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SAL4 300 CEP: 70,044-900 - BR/ISíUA - DF 
Fone: (6/)-3311-6358 - FI/x: (ól) 3311-6560 

Ofício na -J)t--"',O,,-(\--,-[-') __ /20 11/COREV /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J-º- de -f-lvt-+\--'...<O'd',À'd-J"'d--J- de 2011. 

Ao Representante Legal da 
PLANALTO FM STÉREO SOM S.A. 
Av. Paulista, na 2198,220 andar - Cerqueira César. 
São Paulo / SP 
01310-300 

REFERÊNCIA: Processo na 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000; 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de Diadema, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria na 224, de 14 de novembro de 1989, 
publicada no DOU de 16/11/1989. 

1. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

L Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que os 
comprovantes apresentados estão incompletos; 

lI. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 
220, § 40

, da Constituição Federal) e legais (Lei na 9.294/1996), que regem a matéria; 

IlI. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a 
esta cópia de sua grade de programação, visto que foi encaminhado somente a 
grade de programação; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

02/05/RM FS/COREV/CG LO/DEOC/SC H 
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V. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

2. OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimento total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no indeferimento do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção. 

Atenciosamente, 

, l'vJ~J 
VAN ARABELO 

I 

Coordenadora Geral & Regime Legal de Outorgas 
I. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

60.303.914/0001-53 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:52:41 do dia 28/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

28/6/2011 
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I Imprimir II Voltar I 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 2 

DestaqllesdoGol,ierrto 

Menu Principal v SIACéo »» Cadastro >>>> Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu ajuda 

Incluir Pessoa Física Incluir Pessoa 

Entidade (Alteração) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM 5.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Anônima 

Empresa Privada 

Comercial 

Grupo 
Econômico: 

> > Informe o grupo econômico < < 

Endereço Sede 
Endereço: AVENIDA PAULISTA 

Número/Complemento: 2198, 220 ANDAR 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 

Cidade: São Paulo 

Telefone: (11)3016-5800 

E-Mail: 

f 
I 

--~-------------------- ---------~------~---- ---I 
Endereço/Telefone Sede - SRD _ 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capital Social 

Valor: 1255.000,00 

Sociedade Anônima 

Qt~. ~ç~es 1255.000 
Ordmanas: L. --'-'--'-'---'-------

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

012.206.368-
60 

026.849.698-
68 

033.502.808-
03 

NOME 

DENISE DE FREITAS 
CAMARGO 

JOSE DE CAMARGO 

JOAO CARLOS FREITAS DE 
CAMARGO 

126.409.658- JOSE DE CAMARGO JUNIOR 
59 

Conselho 

Quantidade 
Ordinárias 

31.875 

159.375 

31.875 

31.875 

CEP: 

UF: 

CEP: 01.300-000 

UF: SP 

Fax: (11)3016-5800 

Moeda: R$ - REAL 

Qtd. Ações lo 
Preferenciais: L.: ______ _ 

Valor Quantidade Valor 
EDITAR Ordinárias Preferenciais Preferenciais 

31.875,00 O 0,00 

159.375,00 O 0,00 

31.875,00 O 0,00 

31.875,00 O 0,00 

Vincular Sócio 

Vincular Conselheiro 

Diretoria 

Consultar 

DESVINCULAR 

http://sisternasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 28/6/2011 
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CNPJ / CPF 

006.591.488-03 

060.302.348-70 

153.360.421-53 

610.322.558-20 

Representante 

NOME 

JOSE ERNESTO FREITAS DE CAMARGO 

WALTER VIEIRA CENEVIVA 

MARCELO COELHO MEIRA 

PAULO SAAD JAFET 

Cargo 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DIRETOR 

DIRETOR 

DIRETOR GERAL 

~ Vincular Diretor 

Vincular Procurador 

Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria N°. 447 

~) Voltar 

EDITAR DESVINCULAR 

http://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 28/6/2011 
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" I 

i"fenu Principal v SRO »» Consultas »» Geral i internet teia menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP Distrito: 

Sub Distrito: Município: Diadema 

Freqüência: 95,3 MHz 

Classe: E3 

Local Especifico: 

Canal: 237 

Dados da Entidade 
Entidade: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

N° Estação: 9222332 

Primeiro 
Licenciamento: 

EI Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160303914000153 14 

Razão Social: PLANALTO FM STEREO SOM S.A. 

Nome Fantasia: NATIVA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01300000 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 2198, Complemento: 220 ANDAR 

Município: São Paulo Distrito: 

Telefone: 11 30165800 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 01300000 

Número: 2198 

Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 22° ANDAR 

Distrito: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635670 

CNPJ: 60.303.914/0001-53 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 14/01/2003 

I' Pesquisar 

Tipo de Usuário: Integral 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 

SubDistrito: 

Fax: 11 2895801 

Bairro: CERQUEIRA CESAR 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ 130165800 Fax: C:=J LI ___ -' E-mail: LI _____________ -.J 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

INATIVA FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: I te: 1..:..04-,-,3:..,;:.5 __ --, 

SCRAD Técnico: te:11..:..04-,-,3:....:4 __ --, 

Data Lim!te 117/06/2003 
Instalaçao: L, "--'-'--'-----' 

Fistel: 102031635670 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public,?ç~o 111/03/1991 
ContratolConvemo: L, --'-'--'-=-=--='-=--------" 

Número do Processo: 1290000009731989 

N0 Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

I ~ 

\224 ~ 115/11/1989 I ~ 116/11/1989 I Outorga ~ 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.060852/2010 apenso 
ao 53830.001106/2000 

( X) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Planalto FM Stereo Som S/A. 
Serviço: FM 
Localidade: Diadema/ SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra á entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53000.060145/2007 Arquivamento 
53000.009211/2007 Advertência 
53000.008304/2007 Multa 
53000.069474/2010 Suspensão 
53000.065707/2010 Suspensão 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 28/06/2011 

/'-.. 
-,,~~,//' ~/ 

JAIL50N ALONSO DE SOUZA 
Econom~stâ (Análista Responsável) 

ÁLVARO AU U TO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RE AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elelrônica 

Nota Técnica naJ3S~ /2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Planalto FM Stereo Som S/A. 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): Diadema/ SP 
Período: 11/03/2001 a 11/03/2011 e 11/03/2011 a 11/03/2021 
Atos da Outorga: Portaria nO 224, DOU de 16/11/1989. Decreto Legislativo nO 55, DOU de 
11/03/1991. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve. 
Data do último vencimento da outorga: 11/03/2011 
Data do pedido: 25/11/2010 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 02, 114 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 58/61, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 117 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 67171 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JAS/COREV/CGLO 

! 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 72/94 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica ART, do laudo de ensaio, quitada. FI. 100/101 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada FI. 100/101 

7- ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 95/99 
com as normas técnicas vigentes; 
~ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 134 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 02,114 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 41 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida FI. 43 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 40 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 44 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 47/57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou .de cotas da Fls. 04/35 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 116 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 39, 116 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 116 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 116 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF . 

.IAS/ ~3000.0608521201 o apenso ao 53830.0011 06/2000/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI s. 3 ~f:f8'·ti.~ ~ pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção .. 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 137/138 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 

Não houve. j 23- Foi(ram) verificada(s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 139 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Denise de Freitas Camargo Brasileira 

José de Camargo Brasileira 
João Carlos Freitas de Camargo Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I Nome I Cargo NaciOllalidade 

I Marcelo Machado de Siqueira I Gestor de atividades Brasileira 

27 - b) Nacionalidade doe s) responsável( eis) pela área editorial: 

I Nome I Cargo Nacionalidade 

I Marcelo Machado de Siqueira I Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Marcelo Machado de Siqueira Diretor de programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 

IAS/ 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000/COREV/CGLO 
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88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de Junho de 2011. 

/~ .. 
,/' 

JAILSON *LONSO DE SOUZA 
Econo~,~tá - Analista Responsável 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, s:o de r'Yl/w de 2011. 

Coordenador de novação e Revisão de Outorga 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

~ t
'.·>C\ / 1 '\ I {l \ 

I : I I 
\ í j' 
',. ~ " j)(~{j",,) 

VANEt~BELO 
Coordenadora Geral de RegIme Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

.IAS/ 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000/COREV/CGLO 
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Brasília, /9 de ~JtIO de 2011. 

JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

Bpsília, de 201 1. 

ALBUQUERQUE NETO 

lAS/ 53000.060852/2010 apenso ao 53830.001106/2000/COREV/CGLO 

5 de 5 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 910/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060852/2010 apenso 53830.001106/2000. 
INTERESSADO: Planalto FM Stereo Som S/A. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Planalto FM 
Stereo Som S/A. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Diadema, Estado de São Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro· de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Planalto FM Stereo Som 
S/A., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Diadema, Estado de São Paulo, relativa ao 
decênio de 2011 a 2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Planalto FM Stereo Som Ltda. pela 
Portaria n° 224 de 16 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União em 16 de 
novembro de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo n° 55 de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União em 11 de março de 1991. 

3. Conforme consta da Portaria n° 496, de 10 de setembro de 2009, publicada 
no Diário Oficial da União em 15 de setembro de 2009, a entidade foi autorizada a mudar 
seu tipo societário para sociedade anônima, razão pela qual passou a ser denominada 
Planalto FM Stereo Som S/A. 

4. Em relação ao decênio de 2001 a 2011, a interessada protocolou pedidoQ\ 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público te~~~l\ 
manifestado decisão final a respeito. I I 
5. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministériol das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o process fo 
submetido à análise técnica do Departamento de Outorga de Serviços de Comunic 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





Continuação do Parecer NQ 910/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Eletrônica, que opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 
1355/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 140/142). 

II - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

7. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

8. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

9. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

10. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

11. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do protocolo constante do documento 
de fI. 2, datado de 25/11/2010. 

12. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresenta 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica 
1355/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 140/142. 

13. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instr çã 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometiment d 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 131, 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apu ç~o 

de infração que resulte em cassação da outorga. 
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Continuação do Parecer Nº 910/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

14. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

.. declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi. 116; 

.. declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 39 e 116; 

.. declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fi. 116 e 

.. declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 116 

15. Por fim, cumpre informar: 

.. Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL às fI. 139; 

.. Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Denise de Freitas Camargo, Jôsé de 
Camargo e João Carlos Freitas de Camargo, todos brasileiros natos; 

.. Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável por todas as 
atividades referidas o senhor Marcelo Machado de Siqueira, brasileiro nato (fI. 38). 

16. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-G~r~.1 da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. I \ 

I \ 
18. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir deI 11 \de 
março de 2011, tendo por referência a data de publicação do decreto legiSlati~o q e 
aprovou a permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após delibera ão . o 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica 

À consideração superior. \ 
Brasília, 10 de agosto de 2 

, 

CcTANIE~~5~~·· R~\ e~x 
, Ad~ill!~uniêo 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusã Cofn rcial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1601/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060852/2010 apenso 53830.001106/2000. 
INTERESSADO: Planalto FM Stereo Som S/A. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 910/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos à apre iação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

f\ 
de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1612/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060852/2010 apenso 53830.001106/2000. 
INTERESSADO: Planalto FM Stereo Som S/A. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1601/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER Nº 910/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 



~ ____ "'r,I\ .... I.A.L SEqUNDA-FEIRA,1I MAll Mi 
adioditusAo lIonora em. treqú4n.clb modulada, ne cic1llde diIII 

"rl1ç.c dS d~ M .Ao P1lulo, atoa • que M retet"&. aa Portaria. n1e. 101 
ArUj4, .. ta março M 1990, do lIiniatro tSu COmunicaQ60tl • 
• 104, de 9 de Art. ,. _ &teto o.creto l.e91alllt.tivo ontra em. vlqor na 48'" 

tAl 4 •• U8 pubJi".ç&o. 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
Pre • .ident.e 

faço 51ber que o CONGRESSO NACIONAL bprovou. nos termos do 
ireiso XIl, d. ConstitulçUo, e eu, HAURO BENEVrDES, Presidente 

8f t . 49, federal, prolRulgo o roeguinte 
do senado 

D&CRETO LEGISl.J<TIVO 
1fÇ> 50, DE 1991 

Aprova o ato Que outorga perrniss80 11 SINTOHIA -
SlsrHIA FH SlEREOSOM L TOA. pere explorar, pelo 
prazo de del anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de fBdlodl rusDo sonora em freqOê.ncie _0-
dulpóa, na cidade de Dols Córregos, EstacJo de saCI 
Paulo. 

Art. 19 ... l aprovodo o ato Que outorga permlss~o b SINTONIA 
f~ STE.REOSO~ LTOA. para explorar, pelo prazo de dez anos , sem 

~ SlSTEt-4.Ade e)(c!uslvldadc , serviço de r8dlodifusao sonora em rreqOencla 
Clirell~ (\9 clde.de de Dois Córregos, Estado de Silo Paulo, ato 8 que se 
~~~~~: :'portarlB nQ 7A., de 6 de março de 1990, 00 Nlnlstro das Comu-

1'\1c.çOes. Art. 2rl ~ Este Oecreto LegIslativo entra em. vigor na data de 

fljJO pubUcaÇI!O. 
SENJ\DO FEDERAL, EM oa DE HARCO DE 1991 

SENADOR MURO BENEVIDES 
Presidente 

faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos terl\06 

do art. 49, incho XII, da Constituioão, e eu, MAtrRO BENEVIDES, 
preBldentf. do Senado Federal f promulgo o .ee-guinte 

oeCRETO LEGISLATIVO 
119 51, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à PRATA Fl'f 
S/C LTDA. para explorar, pelO prato de dez 
81'106, sem direito de exclusividade r serviço 
de radiodifusão »onora em fregt1ência 
aodulada, fia cidade de Aguaa da Prata t Estado 
de SÃo Paulo. 

Art. 19 - 1:' aprova.do o ato que outorga permissão ã PRATA 
rM S/C J,.'TDA. para explorar, pelo prazo de dez- anos., .em direito de 
ft.c1usividt.de, na cidade de Aguas da. Prata, Estado d.e São Paulo_ 

MlNlS'l:EIUO DA JUSTIÇA 

Impl'OllB8 N aciono! 
6'JG - Qnadn fo, J...at.t 800 - 7CG04 - B~m4/DF 
Te~fonu._ IPAlJX f05l1 S21.5h6S) To1u: {OOllltõ6 DJMN BR 
fu. (061j 22S-2G46 
COCJM.r: 003Uf94/00lG-12 

CEZAR BADO 
Di=>r·GernJ 

NELSON JORGE MONAlAR 
Diretor d. PubUtAIÇÕe$ d. Q,po. Oficiais 

DIÁRIO OFICIAL - BeçAo I 
Orpo oHtirado .. pu~ka.çAo d(' Atos nonn.a1.ivos 

JORGE LU12 ALENCAR GUERRA 
Edl"", 

Publ~ DI ~tla.U ~('tn tJ.er G:n~ tut tieç:4o 4e: R.e.eebinl4rtU:Jl.M, ldat.érÜlt. Malér).,a! 
:,~l llJ ~ Ui Mra~ .. rto d.h:u1pda, 1UII oojç,o do dia i.rncduno. R4d~s. deveria ee.r lei 
W. por UCnLG DtnLOtil. di. Publiea~l! de Otptl$ Ofic:iau tlt.é G Quinto dia tilU após .ua pubhc.a· 

....... ..t_~:u' ~a aslJln.A.t.urllfi ,,'alem 1\ p:.n.n de 81.1' detivaç.6o e nA<l incluem (l.S aupl~nUl$, que. """""".ti" ser 1.U<.ju.trid1)~ ~d.Anwnlt 

Dlirio OCi.cid Diária da JU6uça 

~, 8.ç.oo 1 Seção II Seção 1 Seçt.o II 
ASllN,TVIJ. 'I'lU1lJ;STIl..\.L Crll.&lí,OO Crt 4ilS.OO 'CrI 1.511,00 CJ11.241.00 

I'\)m: CrllI.!H.OO Crt 5.008,00 Cri t1.3&4,oo Crt 11.814.00 

do art. 69, 
Prfllsiàente do 

FAÇO .Ab4J~ que o CONGRESSO JfACIONAL aprovou 1 
incillo XII, da Const1tulç40, • ou, KAU'RO 

Senado "edar,,), próllulgo o ..,quinta 

. DECRETO LEGISLATIVO 
II~ 52, DE 1991 

Aprova o ato que autoriza.. PREF1::IroRA 
)JtIl(ICIPAL DE JAGUAAlúNA e. executar t pelo prato 
de 4éZ AnOO, .em direi to d.e excluslv-i4Aóa, 
serviço de rlldiodit\ls5.o sonora em. freqüência 
aodulada, COla fins 11lcclusivo1tl0nte educativos, 
na cidade de Ja.9Ul!!iriúna, Estado de Silo Pau.lo. 

Art. l' - 1! aprovado o ato que autoriza a PRl:P'EIT'lTRA 
MUNICIPAL tE: .JAGUARI'ONA a executar 1 pelo prlJzo de dez anos, aelJl cHre.lto 
de exclusiviclade.. serviço de radioditusão sonore. OlJl freqüência aodula­
da, COlll fins &xclus.ivAltlent.e educativo,!, ntl cidade de .:raquar itlna, Est.ado 
de São Paulo, Ato 8 que se refere a Portaria n· 60 f de. 6 de aarço de 
1990 I do Ministro das comunicaçóes:. 

Art. 2' - Este Decreto Le.9ielativo entra e.m Vigor na da­
ta de sua publio.,açAo. 

SEN!U>O FEDERAL, EM 08 DE MAllÇO DE 1991 

SENAOOR MURO BENEVIDES 
Presidente 

l"aço saber que o CONGRESSO li]..C!ONAL eprovou, nos Ut"DOS 
do art. 49, inciso XI1, da constituição, e eu, MAURO BE}"'"E'VIDES, 
Presidente do Senado FederAl, pro1lU~Çf.~ p seguinte 

DECRETO LE'ÚSLATIlIO 
1i9 53, DE 1991 

Aprova o .. to que renova por dez anos, e. partir 
de 10 c1e aateabro d~ 19S6, li. pe.rDiBG&O outor­
qada é. kAPro JORNAL DE RIO CI.ARO LTOh., atra­
vés da Portaria n t 998, de 26 de agosto de 
1976, para. explorar, na cidade de ltio Claro, 
Bstado de São Paul-o, •• rviço de radiodifu.sr.!o 
sonora e= treqü6.ncia JIIIOdultuie.. 

Art. 1· - t a.provado o ato que. renova por de.z ano., ... 
partir de 10 de seteBbro de 1986 f a penaissão outorgada D RÁDIO JORNAl. 
DE RIo CLA.RO L'I'DA. J através c1a Portaria nA 998, da 26 de agosto d.Q. 
1976 r para explorar, na ciãade de aio Claro, Estado de 86.0 Paulo, 
lIerviço de rat11odi!UÀo sonora em. freqüênoia aodulada, objeto da 
portaria n' 161, de 1.5 de aetClllbro d4 1989. 

Art. 2· - Este Decreto Legislativo entra. 0l!iI vigor na 48-
ta de sua pUblicaçllo. 

SEIlJ\DO FlIDERAL, EM oa DE KARÇ(l DE 1991 
SENADOR KAURO BENEVIDES 

Presidente 

Faço saber Que o CONGRESSO NACIONAL aprovou I nos terfAos do 
8rt. 49. inciso XII, da ConstltuiçAo, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente 
do Senado Federal, pro!'lulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
119 54, DE 1991 

Aprova o eto Qve outorga perrrslsslJio à fM 
CORlSCO LTOA. pata explorar serviço de 
radiodifusoRa s-onora em freQü~ncla tIIodulada 
na cIdade de 601 tuva I E,stado de sao Paula, 

Art. 1~ - t. aprovado o ato qUt outorga perrdssAo b FH CORISCO 
LTOA. para explorsr, pelo prezo de dez- anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de tadiodifuso.o sonol'S em freqüência ft\odulada ns 
cidade de Bo1tuvB , Estado de S!c'Peulo, eto e que se refere a Portaria 
nJI 4J j de 22 de fevereiro de 1990, do Ministro das Comunicaçfles. 

Art. 2P ... Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publlcaç«o. 

$EII •• OO FEDERAL, E11 08 DE MARço DE 1991 

do art. 49 t 

Presidente do 

SENJ\DOR MAURO BENEVIDES 
~reBidente 

i"DÇO saber que o CONGRESSO tu.CIONAL aprovou, nos: tensos 
incicso XII, da Constituição, Q .U I HAURO BE.N"eVIDES, 

Se.nado fede.ral, prDmulgo o seguinte 

DECRL'l'O LEGISLATIVO 
119 55, DE 1991 . 

/ Apro.v.o. _Q» .e-tos que outorg-a.JIi pena.iusE.o 11 
P.ADIO SP-~ LTDA. para elCplora.r, pelo pra­
zo de dez anos. sem direIto de e)(clwa:1vi­
dade f se.rviço de rlldiodifus.ào sonora e.ll< 
freqüênoia aodulllda, na cidad.e de Diade­
Ma, Estado de São PaUlo, e à pl..AHAL'rO YX 
s'l'tnI;o SOM LTOA. para 9}.-plorar, pelo pra­
zo de. de:i anos"" Seu. direito de exclusiv1-
48.de, se.rviço de radiodifusão sonora el!.: 
freq{lência modulada, ne cidade da Diade­
Jaa, btado de São Paulo. 

Art. l' - São aprovados 08 atos que outorgam pernis&ão A 
RÁDIO Sp .. l LTPA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
e.Xc lus i vidade., aerviço de radiodifusão aonora em trequência aoàulada, ---------------------------------------------------

'.' 



d. aAo Poulo, o A PlAIIAl1I'O I'M STtREO SOM 
de d.ez an06 1 .em direito de exclUlJlvi-

• nOTa ali lrequ6nciD JIJodulada l na cidt!lde 
lo o atos a que Ite reterem as Portnr ias n·. 

deP~~V.~TO de 1989, de Ministro daa Comunica-

Decreto Leglple.tivo entra eln vigor na da­

SENADO FEDERAL, EM 08 DE MARÇO Dl: t)G91 
SENADOR MAURO BENEVIDES 

Presidente 

do Poder Executivo 

de 08 de março de 1991. 

Dispõe Gobre filme nacional, auten­
ticê!JIção de videofonograma e dá ou­
tras providências. 

REP'l)BL1CA, no UGD das atril:nJições que lhe 
IV e VI, da constituição, e tendo em vista 

Lei nÇ 6.281, de 9 de de.t.embro de 1975. e no 
de. Lei nQ' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, in­

da Lei nO 6.800, de 25 de junho de 1980, 

19 Filme nacional é o produzido por empresa brasileira 
~~ "lArt. 'ona1 e aquele resultante de acordos internacionais de 

de C_6p~ ta .. naC1 
C'o-pré>ÓUçBO. 

Farãgrafo único. Lxtin9uir-~e-á em 31 de ~e7.ernbr,; d:- 1991 a 
obtl.gatorledade da rea~izacao. no Bras~l, à~s Ber~l,COs tecnl.cos ge 
trilha &onQra" revelacaoj" mixagem, transcriçao, coplagem e reproducao 
de f.Umc nacional. 

A t 20- Compete às partes ihteressadas estabelecer, median­
ttt cont.rat.O:O~l'8gll.Inento. Rela exibição do filme nacional de curta me­
tr&g:E:7ht 

Art .. 30 A autentIcação por etiquetagem, dqOue distingue as 
c6pj8~ dê v~deofonogramas de. que trata o inciso XI art. 117 da Lei 
nO S .. 921i, de 14 rle dezembro de 197~, introd~;ddo pelo art. 10 d~ Lei 

9 6 &00 de 25 de junho de 1980, e a reall.zada pela Secretan,a d<t 
~ult~ra di:1 Presidência da República, por intermédio do seu sist!rna de 
emissão é fornecimento ~e. etiquetas de contrt;le! qu; .podera ser 
e)tecutado mediante convenlOS- ou contX'a,tos com orgaos publl.cOS ou enti­
dades púbU,cas ou particulares .. 

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data dél sua publica-

Art. 50' Revoga-se o Decreto nQ 92.488, de 24 de março de 
1986. 

Brasília, 08 de março 
lO)v da nepúbl1ca. 

de 1991; 1700 da Independência e 

FBRNANDO COLLOR 
J4l'bss Fllsstuinho 
Zélia M, Cardoso de Mello 

Decreto n9 52 f de 08 de março de 1991 ~ 

Promulga o Prot ocol o Concernente 
à Etnenàa ao Acordo de Comércio 
e Pagamentos I de 5 de junho de 
1975. entre o Governo da Repu­
b1 ica re-derativa do Brasil e o 
Gove.rne da Romênia. 

O P r e s I d e n te d a R e Q Ú b li c a , usaJl 
do das atribuição que lhe confere o art. B4 I 'inciso Vlll I da 
Constl tuição e 

Considerando que O Governo da Republica Federativa do B~asil e 
o Governo da ROlllénia as:;inaraltl, em 29 de dez.e.mbro de. 198J j em 
Brasllia , Utll Protocolo Concernente à Emenda ao Acordo de Comércio e 
Pagamentos, de 5 de junho de 1975; 

Consid.erando que. o Congre.sso Nacional aprovou o referido 
Protocolo por meio de Decreto Legislt!.tivo n f 26, de 31 de outubro de 
19[!~· ; 

COhsiderahdo que o re.ferido Protocolo entrou em vigor em 5 de 
2e:utbro de 1985, na forma .de seu A-r-t. III. 

I> E C P. E 'I' li 

1\rt. 1 J O Protocolo Concerner,te a Emenda ao Acordo de comercio 
e Pagam,entos, de 5 de julho de 1975, entre o Governo da Répública 
Federatlva do Brasil e o G::lverno da Ror.;ênia, apenso por cópia ao 
p:reSE';nt~ Decreto, será executado e cumprido tão inteíranente como nele 
se conte~. 

J\rt. 2~ :Este Decreto entra 12m vigor na. data de sua publicação. 

Bras}l ia I em OS de na.rço de 
e 103 J da Republica. 

1991; 170' da Independéncia 

FERNANDO COLLOR 
Francisco Rezek 

o 
%\ 
f::: 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO CONCERNENn: (lItrulDA ~? \ 
ACORDO DE COMtRCIO E PAGAMEN'l'OS, I>E 5 DE JUNHO DE 1975,'~ O f1Z" 
GOVERNO DA REPOBLIC!\ FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA R~NI~,íi.)Q· \ 

PROTOCOLO COIICERNE!!JE A [/lEilOA AO ACORDO DE COMERCIO E 
PAGAMENTOS [!!IRE O GOVERNO DA BEPOBU!;A fEpERAlIVA PO 

BRASIL ERgt4m~~lIgEQ~ WmWD~OÍmISlA DA 

o Go.erno da República federativa do Bras\1 

Go'Verno da Repübltc. Sochlhta dA Romênh, 

Desej6ndo desenvolver e fortaleter as rehçõe~ cOllerchh 
entre 0$ dofs. pa-hes, ei\ base de ~9uald4dt e. 1nteresse MútuO. t! 

Considerando que um volurn~ de inten.imbto tOIllJHlthel COM lU 
reais nec.essidades dtls dois pahes requer instrumentos .115 
.perfe1ç04dos.. 

Detidfram~ de comultl acordo, da.r nova redaçÃO aos artigos X\' 
e XVII do A(:ordo de Comérc.io e Pagemenlos ftnllado entre os do's. 
Governos. tI' Brilsflt&, 110 5 de junho de 1915, como ~spe(.Htc.do Ihho~ 

ARTIGO I 
Os art'1gos );V t- XVlI do Acordo de Comércio P&glUu!:ntos 

entre- o Gov~rno di Repúbl tC! FederaUva do 8rasl1 e o Governo da 
República 50c16l1$t4 dl ROlllênfa .paSSlIm e. ter li seguinte- r-ed.~lo: 

"ARTIGO ~V • A flm de facllltH o lntercimbl0 ,omerel.1 
entre os dois pafses, as P6rtes Contratantes tonc:.edem, de Itodo 
recfproco. \11'1\ crédito t€cnlc.o renovável de OS$ 20,OUO.000.00 (vtnt~ 
m.ilhões de d61lres • .,er1canos.), uttlllAvel n.,5 formas Jlu!:ndon,das no 
artiso XIV. 

A taxa de juros a tnt1d1r 
contAS, bem tomo s.ue periodicidade 
$fH",gO objeto de entendimento entre o 
Romeno do Co~6rc:tCl h.te:r'or-, 

sobre o s~ldo das me.ncionadas. 
de cilcu1o) registro e. pAgamento, 
Banco Central do 8rasil e. o Ba.nto 

ABTIGO XVII· O B.nco Cenlr.l do Brasil e o Sanco Ro.eno do 
Comércio E>:ter1or estabelecerão, através de"'Bntendil'lento, as condições. 
para regularização dos saldos das c.ontas· rPenc10naóas no artigo llV, 
inçlushe de eventuais excu.so"'s sobre o limite do crédIto Ucnic:o", 

, ARTIGO \1 
Permanecem em vfgorvã"'$~s disposições do Ac.ordo de 

Comércio e. Pagamentos entre a República Federativa do Bras.fl e O: 
SO'Hno d. Repúbl1ca Sodallsl. d. Roménh. de 5 de 'junho de 1975. 

O pre<ent. protocoloA:l~~Oa~H"do pro.isorl.mente. p.~tir 
de 19 de janelrQ de 1984 e entrará em vigor na data da última 
flot1ftcaç80 pela qual as Partes Contratantes se coa.un-iquem 
rec1pro,e.~ente o cIJtnpr1rnento das fGrlulidâdes. prevts.tas nas 
t'e5pecttvas leg1$la~ões, toncerne:ntes à entrada eM vigor dos i!.çor-do$ 
lntornacionals. 

Feito e assinedo em Brasfl1a, no dia 29 de dezelllbro de 1983, 
::t€~~~~o#s~rfg1na1St nAS lfngui!.s portuguesa e romena, ambos. iguahlll!.nt! 

PELO GOVERNO DA REPOSllCA PElO GOVERKO DA REPOSllCA 
FEDtRAllVA DO 8RASIL: SOCIALISTA DA ROHENIA: 

Ramiro S6rai\'1 Guerreiro Gheorght Apostt'!l 

Decreto n9 53 t de OS de roarço de 1991. 

o 

Prolaulga a Convenção Destinada a 
EVitàr fi Dupla Tributação e. Pre­
venir a Evasão Fiscal .em Matéria 
de Impostos sobre a Renda entre 
o GOVerno da Repüblica federati­
va do Brasil e o Governo da Repy 
blica Popular da Hungria. 

P r e s i d !l n t e d a R e p li b II c a • usan 
do da atribuição que 
Constituição e 

lhe. confere o a:rt. 84, inciso VIII, da 

Considerando que o Governo da República Federativa de Brasil a 
o Governo da República Popular da Hungria assinaram, em 20 de junho de 
1986, em ~ Budapeste, uma Convenção Destinada a "Evitar a. Dupla 
Tri.butaçãô ... · e Prevenir li Evasão l'iGcal em Matéria de Impostos sobre a. 
Renda: 

considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida 
convenção por melo do Decreto Legislat.ivo 11) 13, de 22 de junho de 
1990; 

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor em 13 dê 
julho de. 1990, na forma de seu Art. XXVIII, inciso 2. 

I) E C li E 'I' li: 
Ar"'. 1'" A Convenção Destin.ada. a Evitar a Dupla TributaçAo Ir: 

Prevenir a EVasão Fisca.1. em Matéria de IJlpostos sobre a Renda· entre 
o Governo da RepUblica Federativa do Brasil e o Governo da RepUblica 
Popular da Hungria, ape:nsa por cópia ao presente Decreto, será 
executada e. cumprida tão inteiramente- como nela se contêm. 

Art. 2 5 Este De.creto entra em vigor na data de: sua publicação. 
Brasília, em 08 de mar~o de 1991; 170' da Independé~cía e. 

103' da RepÚblica, FERNANDO COLLOR 
Fra.ncisco Rezek 

ANEXO AO DECRE'l'O QUE PROHULG_~ A CONVENÇÃO DES'l'INADf, A EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇAO E PREVEHIR A EVASÃO F1SCAL EM AATE:RIA DE I!i 
POSTOS SOBRE A RENDA, ENTRE O GOVERNO DA REPOSLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO Df, REPÜ1lLICA l?OPULAR DA HUNGRIA, 

COHVEHpO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLlCA FEDERATl,tA 00 BRASIL E O 
e09t:RNO DA RlPOBtltA pOPULAR DA RUNSR1A UESinUWA A Enl1\t< 

A bupLA Ãm~Wê~ MmWMRP!SnNWCAL tA 
O Governo da RepObll'<'a Federativo do 8rotl1 
• O Governo d. Repúbl1tl Popular do Hunprl., • 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO n° 0521/20 II-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da PLANALTO FM STEREO SOM S/A 
Av. Paulista, n° 2198,22° andar - Cerqueira César 
São Paulo-SP 

CEP 01310-300 

Brasília, Á Ide OU;{;;V1fl1e 2011. 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.060852/20 I O 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatUl'a da Portaria n° 410, de 12 de setem bro de 
2011, da PLANALTO FM STÉREO SOM S.A., encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo liúmero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Ate~1 i~· r mente, 

~~! (L~J ' I i. 1"--
VAN'- RAEr O 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

MNSF/mnsfICGOU. 



Imprensa Nacional- recibo de recebimento de ofício 

II Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

11 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

Página Principal II 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 17/10/201115:22:18 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1787048 
Data prevista de publicação: 19/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (cm) Valor 

4218206 
RENOVAR-PORT.410 - 11 - PLANALTO FM 

8,00 
STEREO SOM S.A.rtf 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 
TOT Al DO OfICIO 8,00 R$ 242,96 

https://incom.in.gov.br/asps/recibo.asp?idof=l 787048 17/10/2011 
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Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

~ BANCO DO BRASil I 001-9 I 00198.4180850000.00000501787.048212551330000024296 

Cedente 
PR - Imprensa Nacional 
Numero do documento 
4 
(-) Desconto I Abatimento 

Sacado 

J CPF/CNPJ 
04.196.645/0001 -00 I (-) Outras deduções I (+) Mora I Multa 

PLANAL TO FM STEREO SOM S.A 
Av. Paulista n° 2198,22° andar - Cerqueira Cesar 
São Paulo, SP - CEP: 01310-300 
Instruções 

I Código do Cedente I ERS$PéCie 
1607-1 / 55573000-X 

I 
Vencimento 
27/10/2011 I (+) Outros acréscimos 

Referente a publicação do ofício 1787048 enviado em 17/10/2011 

Quantidade I Nosso nümero 
0001 00000000001787048 
Valor documento 

242,96 
(=) Vator cobrado 

Autenticação mecânica 

-----------------------------------------------------------------~~~~~~~~~ 

f!I, BAr~JCO 00 BRASil I 001-9 I 00198.4180850000.00000501787.048212551330000024296 

Local de pagamenlo Vencimento 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/10/2011 
Cedente Agência/Código cedente 
PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X 
Data do documento No documento I Espécie doc. I ~eite Data processo Nosso número 
17/10/2011 4 NO 17/10/2011 00000000001787048 
Uso do banco I Convênio Carteira I ~~écie J Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 
33804/841805 18/124 0001 242,96 242,96 
Instruções H Desconto I Abatimento 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até (-) Outras deduções 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. (+) Mora I Multa 

(+) OutnJS acréscimos 
Referente a publicação do ofício 1787048 enviado em 17/10/2011 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

PLANALTO FM STEREO SOM S.A 
Av. Paulista n° 2198, 22° andar - Cerqueira Cesar 
São Paulo, SP - CEP: 01310-300 

I Cód. baixa 

Sacador/Avalista 
, . -Autenticação mecanlca - Ficha de Compensaçao 

1111111111111 111111111111111111 111 
Corte na linha pontilhada 

l Continuar I 

https://incom.in.gov.br/boleto/boleto.asp 17/10/2011 



Serviço Público 
"inestéx\o 
Pub\ic~'i!d W;i ( em 

PORTARIA Nº 410 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso li, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n2 

53000.060852/2010, e 53830.001106/2000, RESOLVE: 

Art. 1 Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por dez anos, a partir de 11 de março de 2001, a permissão outorgada à PLANALTO FM 
STÉREO SOM S/A, pela Portaria n2 224, de 14 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da 
União de 16 de novembro de 1989, e referendada pelo Decreto Legislativo nE! 55, de 1991, publicado 
no Diário Oficial da União de 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Diadema, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~, I~J( __ ,1"2 
PAULO BERNMIDO Sn.:v A 

Ministro de Estado das Comuni~ões 

I : 



EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 
53000.060852/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à PLANALTO FM 
STÉREO SOM S/A, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Diadema, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 11 de março de 2001. 

2. A outorga foi deferida à PLANALTO FM STÉREO SOM S/A, pela Portaria n~ 224, 
de 14 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 1989, e 
referendada pelo Decreto Legislativo n~ 55, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 11 de 
março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.001106/2000, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 11 de março de 2001 à 11 de março de 2011, deferido de acordo 
com o artigo 9~ do Decreto n~ 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



/SSN J(í77-7M_' 

Ministério das Comunicações 

GAIlINETE DO ~IINISTRO 

n MINISTRO DE ESTADO DAS é'mdllNlé'A('ÜES, no 
1\~O lk stlOS :ltriblli<;ties. confom1c o JiSpostLl no arL. 5" da lei N~ 
5.7K5. de .23 de junho lk 1971, e no art. (1", illdSlJ 11. do Decreto nL

' 

X~U)6ó, de 26 dê janeiro de 19X3, (' lcodo em dstll (} que consta dos 
Proces:-,os Adminbtrativo N~ 5JOOO,060X52,101 (l. l' 

5JX30.0()11()61~OOO. [l':·;oln-:: 
Ar!. I" Fit'a l .... novada, de m:nnllll'Orn o nrt. JJ, ~ 3", da Lei 

N~ 4,117. (k- 27 de agosto de 1%2, p01 dez anos, li paliir de J 1 de 
março de 2()()!, a pcrmisslio outorgada à PLANALTO H ... f STEHEO 
SOt\·! S/A. r~la. l'011nrin N~ 224, de 14 de' novembro de 19R9, PI1-
bllcada no [)!i'lflO Oficial da IIni:lll de 16 (k 110\'C111bro de 19R9. c 
Il',ll'll'ndmln pchl DClTl'(O LegislalJ\'o N'~ 55, lk 1991, puhlitadll no 
DIluil) Olidal LIa União lk II de março Lle 199 L para exporar, sem 
din:'llll de I.'\elusi\'idade, o Serviço (k Radiodifusuo Sonora em Fre­
qt1011l'ia l'vtodulllda, 110 i\lunkipiu de Diadema, ESlado de Suo Pau­
lo. 

Art. 2" A cxeeução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
reno\'mla por esta Portaria, reger-se-:I pelo Código Brasilciro de Te~ 
1ccolllunic'lçi'ics, leis subseqtlcntcs c seus regulamentos. 

Ar!. J" Este ato sO~11entt:' proUUZífÚ efeitos legais após de­
libc[nçiio do Congre."so NaCIOnal. nos termos do * 3" do at1. 223 dn 
('on:-.lilllíçãt) Fl.'dl'ml. 

Diário Oficial da União" Seção 

Ali . ..j." Esta J!O[1,lría entm 1.'111 vigor na data de sn:l 1111-
hlicnç;10. 

PAULO 8ERNAROO SILVA 

AGilNCIA NACIONAL I>E TELECO~\UNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

PIOCI.'."SO W 53500.019421/2004 - Declara extinto. por rc­
núncia, a pmlir de 25 de maio de 2011, o Direito de Exploraç.111 tlll 

Urasil Jo Satélite Estrangeiro IS~3R, ocupando 11 posiçüo othital 4Y' 
W, conferido por meio do !\to N\> 51.409, de ;:; de julho de 2005, 
alterado pelos Atos N" 51.1114, ue 3 de ag()sto ue 1005, L' 62.XS5, tIl' 
20 dI.' de7cmhro de 200(), fi P,\NAi .... rSAT LICENSEE COHPORA­
TION cujo representante legal no Bra~ill! a PANAivlSAT DO BRA­
SIL LTDA .• CNPJ/l\[F N~ 02.947.0MJiO()()1-41 A l\.'núnl·H\ n~10 (k­
~lHlL'ra a PANAl\lSAT LlCENSEE ('nRPORATlON (lU :-.\1<1 reJ11l'­
sentantc legal das ohrigaçôes com tcr..:eiros. inl'lnsiw a:; firmadas 
C(1nl a Ana(el. 

1(1.\(1 I, \TI:"r.\ ])1- lU7f'<!lr 
1'1,'··1(!: iHL' di) , 

Processo 11 5J5()().0024J2/2010. No Ato N~ 7.309, de 2X de 
outuhro tIL- 2011. cujo N~ COlTl.'to é 7.3fl7, pnhlicudo no DÍ1hJO Oticiul 

N" 229, quarta-feira, 30 de novembro de 2011 

da Uniiio do dia 2\ de nowmbro de 2011, Seção I, rúg. 113, retitiea­
:->1.' cunt\)11lle ahai:w: 

1 - Onde se 10: "W 7.3()()"; 
I.eia-sl.': "N'~ 7.307". 

- Onde se Je: "Aprova a posleriOl; a transferência tlll 
controle t!irctn da TELET1W .... 1 TELECmv[ LTDA., CNPJ/l' .... IF N~ 
O·LX(lú.5J(I/OOOI-74, pre:-.tadora ue Serviçu ue C0J11Unie:lçl10 Mul­
timídia TELF.TRIl\,l TELECOl\f LTOA., CNPJ/MF W 
0-1-.XM.5I6/0()()I-74, prestadora de Serviço de ('o1lluniençüo tvhll­
limit!in ... " 

Leia-se: "Anlli ]lleviamentl.' com a transferência do controle 
diretn da TELETRIM TELECO~v[ LTDA., CNPJ/MF N~ 
04.XMl.516/()()()1-74, prestadora de Serviço E~pccial de Rndiocha­
mada ... " 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

\TO ·U~ht.l, PE lI) TlE \,()\'Fi'IBI{() DE 2nll 

Autorizar GLOBO COMUNICAÇ'ÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A. CNPJ N'~ 27.Xú5.757/00ll1-02 li ro..'alizar operaçüo tl.'mponíria de 
equipamentos de mdioc0111uniea~'jl(l, n:l(s) cidadc(s) de Bl'1o lInri~ 
zOl1telMG, 110 período de 0111212011 a 04/11/2011. 

Aplica as entidades. ahaixo relacionadas. sanção de 1vIULTA, em COnfOll1lidade com /1 artigo 173, meiso 11, da Lei 9.-1-72197, pela inthtçüo aos Jispositivos [Wlllmtivos nhaixll relacionados: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nOs 53000.060852/2010 e 53830.001106/2000 
Entidade: RLANAL TO FM STÉREO SOM S/A 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à PLANALTO FM STEREO 
SOM S.A, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Diadema, Estado de São Paulo, foi renovada por 
meio da Portaria n° 410, de 12 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 1 ° de novembro de 2011, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

./ 

MNSF/mnsfICGLO 

'1:) 
Brasília, ,;/v~e~'\0l vembro de 2011 

'In \L \} j 
VÂNEl~LO 

Coordenadora-Geral de~Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 72 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00833 2011 
- 53000.060852/2010 / 53830.001106/2000 

MC 00835 2011 
- 53000.011851/2008 - 2 volumes / 53710.000471/1998 

MC 00836 201l 
- 53000.023953/2009 

MC 00837 201l ( 
- 53000.014427/2011 

MC 00838 201] 
- 53000.048410/2010 

MC 00839 2011 
- 53000.022728/2008 / 53740.000659/1998 

MC 00840 2011 
- 53830.000899/2001 / 29100.001549/1991 

MC 008412011 
- 53000.037664/2007 

MC 00842 2011 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20tI 
- 53000.03803~/2006 - 2 volumes / 53770.001326/1998 

Atenciosamente, 

rí~~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMA TIVOS I 
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